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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
têrmos do inciso lU do art. 44 da Constituição Federal, 
e eu, João Cleofas, Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." 45, DE 1970 

Autoriza o Vice·Presidente da Rel1úhlica a 
ausentar-se do País, a fim de comparecer à posse 
do Presidente da República da Colômbia. 

Art. 1.0 - É o Vice-Presidente da República auto­
rizado a ausentar·se do País, a fim de, na qualidade de 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário Pm Missão 
Especial, representar Sua Excelência o Senhor Presidente 
da República na posse de Sua Excelência o Senhor Dou­
tor MisaP] Pastrana Borrero, no cargo de Presidente da 
República da Colômbia, a realizar-se em Bogotá. no dia 
7 de agôsto de 1970. 

Art. 2. 0 - Este Decreto Legislativo f'ntra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em .5 de agôsto de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos ter­
mos do art. 42, inciso 1\', da Constituição, e eu, João 
Cleofas. Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N.0 61, DE 1970 

. Autoriza a Prefeitura Municipal de ljuí, Esta-
do do Rio Grande do Sul, a realizar operação de 
financiamento externo a fim de adquirir do ''Grupo 
lndustrie Electra Meccaniche per lmpiant Ali 
'Estero' S.p.A.", Milão, Itália, equipamentos eletro­
mecânicos destinados à complementação da Cen­
tral Hidroelétrica de Passo do Ajuricaba, naquele 
.Município. 

Art. 1." - É a Prefeitura Municipal de Ijuí, Estado 
Rio Grande do Sul, autorizada a realizar operação de 
financiamento externo com a finna "Grupo Industrie 
Electra Meccaniche per Impiant Ali 'Estero' S.p.A", 
Milão, Itália, para a aquisição de equipamentos eletrome­
cânicos destinados à complementação da Central Hidro-
elétrica de Passo do Ajuricaba, no valor de Lit ....... . 

FEDERAL 

214.648.437,00 (duzentos e quatorze milhões, seiscentos 
e quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e sete liras 
italianas), nas seguintes condições de pagamento: 

a) 5% (cinco por cento) do valor do fornecimento 
até quinze dias da vigência do contrato; 

b) lO% (dez por cento) do valor total do fornecimento 
em parcelas proporcionais no valor da mercadoria pron· 
ta para embarque, nos têrmos do contrato; 

c) 85% (oitenta e cinco por cento) em 5 (cinco) pres­
tações semestrais, a partir do 24." (vigésimo quarto) mês 
da vigéncia do contrato. 

,.. Art. 2. 0 - A ogeração realizar-se-á nas condições, 
prazos e valôres constarites das cláusulas do Contrato e 
respectivo Aditivo, assinado entre o fornecedor e o Co~ 
vi'rno Municipal, à taxa de juros fixada pelo Banco 
Central do Brasil, atendidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da política econômico-financeira do 
Governo. 

Art. 3. 0 
- Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de agôsto de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
João Cleofas, Presidente, nos têrmos do art. 47, n." 16, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N." 62, DE 1970 

Põe à disposição da Unwersidade de Brasília, 
pelo prazo de um ano, o Auxiliar Legislativo, PL-9, 
Geraldo Caetano Filho, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

. Artigo único - É pôsto à disposição da Univer­
sidade de Brasília, nos têrmos dos arts. 92 e 300, item I, 
da Resolução n.0 6, de 1960, pelo prazo de um ano e 
sem vencimentos, para colaborar junto à Diretoria de 
Assuntos Educacionais, o Auxiliar Legislativo, PL~9, 
Geraldo Caetano Filho, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Senado Federal, em 5 de agôsto de 1970. - ]()iO 
Cleofas, Presidepte do Senado Federal. 



3078 Quinta-feira 6 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Agôsto de 1970 

EXIPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
])IRETOR·GERAL DO SJ:NADO F.IVZRAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Chefe da D1Villo Admin11Uai1Ta 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Ch,te da Oivl.8lo Industrial 

Via Superfície: 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe d& Seçlo de Rev1do 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO U 

Impresso sob a responsabll!dade da Mesa do senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Aérea: 
Semestre .. .. .. .. .. . . .. . . Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • Cr$ 40,00 

Semestre . .. .. .. .. .. .. . .. Cr$ 40,00 
Ano .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. • Cr$ 80,00 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 

ATA DA 96.0 SESSÃO 
EM 5 DE AGOSTO DE_1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PBESIDilNCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS, FERNANDO CORRilA 

E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Cattete Pinheiro - Petrônio Portella 
- José Cândido - Sigefredo Pacheco 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Antônio Fernandes - Jo­
saphat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Paulo Tôrres - Benedicto Valia­
dares - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - José Feliciano - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- A lista de presença acusa o com­
pareclmen to de 26 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, ~provada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- O tempo ctestjnado ao expediente 
de hoje será reservado, de acôrdo com 
requerimento aprovado, de iniciativa 
do Sr. Senador Cattete Pinheiro, para 
comemorar o Dia Nacional da Saúde. 

Tem a palavra o Sr. Senador \Val­
demar Alcântara. 

O Slt, WALDEMAR ALCANTARA 
(Lê o seguinte discurso.) - Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, co­
memora-se hoje o Dia Nacional da 
Saúde. Data instituida pela Lei n.0 

5. 352, de 2 de novembro de 19tl'7, de 
autoria do nobre Senador Cattete PI­
nheiro, precisamente para hC~mena­
gear a memória de Oswaldo Cruz, o 
grande paladino e nume tutelar da 
Saúde Pública, no Brasil. 

Contemporâneo da era pasteuria­
na, Oswaldo Cruz, servido tie forte 
personalidade e armado de tôda a 
cultura humanística e técnica da sua 

Tiragem: 15.000 exemplares 

época, enfrentou com galhardia tu­
multuosas campanhas sanitárias de 
grande significação patriôt.ica, im­
pondo-se ao respeito de seus contem­
porâneos e sagrando-se na !ldmira­
ção de seus pôsteros. 

Além das vitórias que alcançou na 
debelação de surtos epidêmicos que 
então dizimavam a própria Capital 
da República, Oswaldo Cruz não se 
descuidou de assegurar a cont,inuida­
de de sua obra. Fundou a esrola de 
medicina experimental de doenças 
tropicais que ainda hoje sobrevive 
com o nome de Instituto Oswaldo 
Cruz, celeiro de sábios e pesquisado­
res que têm feito a fama da medici­
na brasileira, projetando·a nos meios 
científicos internacionais. 

A evocação que ora nos permitimos 
fazer não seria, estamOs certos, do 
agrado do ilustre homenageado, cujo 
caráter e formação moral se inferem 
do próprio testamento que deixou e 
que aqui transcrevemos na sua parte 
inicial: "Desejo com sinceridade que 
se não cerque a minha morte dos ata­
vios convencionais com que a socie­
dade revestiu a. ata de nossa retlr~a 
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do cenário da vida. Pelo respeito que 
voto ao pensar alheio, não que-ro ca­
pitular de ridículos êsses atos Julgo­
os para mim como complPtamente , 
dispensáveis e espero que a família 
que tanto quero, e conforme êsses 
Inofensivos desejos que nasceram rta 
maneira pela qual encaro a morte, 
fenômeno fisiológico naturalíssimo ao 
qual nada escapa, tão geral, tão nor­
mal, tão banal, é que julgo ab_snluta­
mente dispensável de frizá-hi' em ce­
rimônias especiais.'' 

formulação de uma nova, ~tlca de 
saúde. 

- ··_8. Exa., -ao que sabemos, começaria 
·por pedir aO Cprtgfesso a aprovaçãO 
de uma lei básica de saúde n2 qual 
se deix~sse ~laro as normas funda­
mentai$... e . as diietrizes gerais .di.sci­
plina.d.oras do exercício das atividades 
de saúde .. Nada é mais oportun~ e mais 
urgente se o propósito é atacar o 
problema com a seriedade imposta 
pela sua iportância e até por dispo-. 
sltivo constitucional. 

Na vei'dade ô nível de saúde do País 
não se tem. ressentido da ação gover­
namental. Continuamos a exibir os 

Srs. Senadores, ao ensejo da decor- piores indicadores de saúde. Ai estãO 
rência da efeméride sen+.irr:.o,nos 

~ ,a$. _nos;m$· taxas_ de _m.'Jrtalida_de_, tidas igualmente motivados para registrá-· 

Eis o retrato de Oswaldo Cruz. Pres­
temos· lhe a nossa reverência. 

como das mais fortes, mesmo entre 
la nos nossos Anais e em nome da 

os países subdesenvolvidos,- demoran­
Comissão de Saúde da Casa, fa7.endo (lo_ em Wrno de 12 %, embora se re-
alguns comentários sôbre o setor de gtstre l,lm leve decréscimo no último 
saúde que, digamos de logo ni'io se decênio, devido menos a uma ação 
vem comportando em sincronia com oficial específica de recuperação e 
os demais setores da administração proteção de saúde do que a outrru} in­
pública· fluências, notadamente às de ordem 

Afora a tentativa do Plano Nacio- econômica. Nessa taxa se inclui, es­
nal de Saúde, lançado no Onvêrno clarecemos, o obituário infantil que 
Costa e Silva, em caráter expertmen- contribui substanctarmerite para nu­
tal, e que logo teve comprovari'l a sua mentá-la. Citemos para ilustração, 
Jnviabllidade, não se tem nr>tiria de uma mostra referente a 15 municípios 
outra iniciativa de vulto, visando ao cearenses trabalhados pela FJESP, em 
equacionamento de problemas que 1967, onde se vê que a mortalidade 
pràticamente permanecem O':i me~mos incidiu 42,7% sôbre o grupo etário de 
ou se agravam com o de~orrer do 0-1 ano, etc. 
tempo. 

Estamos informados, não obstan­
te, que o Sr. Ministro de Estado, Prof. 
Rocha Lagôa, preocupou-se no mo­
mento em fazer um amplo levanta­
mento da situação de saúde do País, 
de modo a poder elaborar r0m se­
gurança um diagnóstico do sewr' dêle 
partindo para uma programa-;ã0 obje­
tiva e real, fixando, ni.tma pfllavra, 
uma· política nacional de saúde. 

Na conformidade de providências 
requeridas pelo ilustre Preslrlente da 
Comissão de Saúde, Senador Cattete 
Pinheiro, deveríamos ter presente à 
nossa Sessão de hoje S. Exa. o Minis­
tro Rocha Lagôa que, todavia, por 
motivos Supervenientes e de certo re­
levantes, adiou seu compare~lmento 

ao Senado para dia a ser fixado. 
Aguardaremos a palavra de S. Ex~. 

que, sem dúvida, se empenha presen­
temente em obter dados e tnforma­
ções que lhe sirvam de fundarhPrito· à 

Grupos etários 

0-1 
1- 4 
5 - 19 

20- 49 
50 e+ 
Total 

Percentual 

42,7 
15,0 
4,0 

11,7 
26,6 

100,0 

Os elevados coeficientes de morta­
lidade infantil de um modo geral de­
correm do cortejo de agravos à saúde 
que incidem sôhre o grupo, mas temos 
que convir que a sua alta expresslvi­
dade está correlacionada igualmente 
com a estruturação da população por 
grupos de idade, com a predominân­
cia de jovens. Basta lembrar que o 
grupo etário de O - 4 anos se repre­
senta no total da população por 17,9% 
e o de 5 ~ 9 anos por 14,3% (no Cea­
rá, 1967). Em todo o Nordeste a situa­
ção é a mesma: alta proporção de in­
divíduos jovens, apresentando uma 
nosologia especiflca da infância, se­
gundo a .suscetibilidade etária. · 

Cabrela fazermos algumas conside­
rações sôbre a estrutura da mortall­
.dade, buscando uma Imagem repre­
sentatiVa qu poderia ser dada pelo 
estudo das causas de óbito. Não o ta­
rem:os por entadonho e até mesmo por 
transcender ao objetivo dêste discur­
so. Uma análise, mesmo sumária, 
mostraria o predomin!o das doenças 
cte· vinculação híbrica e alimentar, 
traduzindo a agress!vidade do meio 
ambiente, particularmente no que diz 
respeito â disponibilidade de água, es­
gotos e destino do llxo e resíduos dl· 
versos. Isto para não falar nas doen· 
ças de massa, estas afetando mais de 
perto os indivíduos na faixa de vida. 
produtiva. 

· Se examinarmos um outro Indica­
dor de saúde - a mortalidade - va­
mo-nos deparar com situação não 
menos deplorável. Os 1/Jtos índices de 
infestação por helmlntos (esqulstosso­
mose, ~ncilostomose, ascaridiose) os 
protosooses (doença de Chagas, ma.­

. Íária, boubal as bactér!oses e viroses 
(tuberculose, difteria, desinterias, te­
bre tifoide, tétano, extreptococias, 
coqueluche, variola, po!jom!ellte, {ra­

coma) atestam a nossa incapacidade, 
sabido que a tecnologia médica dispõe 
dos mais eficazes recursos de combate 
a tais moléstias, já do ponto de vista 
terapêutico, já do ponto de vista pre­
ventivo, sendo particularmente sus­
ceptíveis ao contrôle pela Imunização 
a varíola, a difteria, a coqueluche, o 
tétano~ a pólio e. o sarampo. 

Mas, Senhores Senadores, não va­
·mos nos deter na apreciação dos fa­
tôres que condicionam o nosso baixo 
nivel de saúde. O fato existe e todos 
nós o identificamos como decorrência 
da nossa extraordinária riqueza: no· 
sográfica, dos inúmeros agentes etio­
lógicos da agressividade do meio am­
biente, das precárias condições so­
ciais, dP, quase total ignor?.ncia sani­
tária e dos ínfimos índices de renda, 
tendo a facilitar as agressões e os da .. 
nos à saúde coletiva ou individual. 

É verdade que não dispomos de In­
formações precisas para um exato co­
nhecimento da realidade, sendo essa 
uma das principais falhas do M~nl!­
tério da Saúde e cuja remoção se im­
põe para a formulação de uma eficaz 
pOlítica de saúde. Eis a primeira gran­
de tarefa que recai sôbré o MinistériO 
da Saúde: a organizaÇão de Um efíel~ 
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ente serviço de bio-estatisticas, fonte 
de todos os pmcedtmentos a serem 
adotados e inspiração para o· estabele~ 
cimento de programas prioritários. 

Os analistas de saúde, ademais, são 
unânimes em identificar como fa­
tôres de estrangulamento da produ­
tividade do setor dois elementos fun­
damentais: reeursos e pessoal. De 
fato, de um e de outro depende o êxito 
de qualquer pmgrama da saúde como 
do resto de quaisquer outras ativida­
des. Recursos materiais e humanos, 
uns e outros, condicionam o sucesso 
ou o fracasso das iniciativas, na de­
pendência de sua qualidade, quanti­
dade e uso adequado e racional. 

No que se refere aos recursos ma­
teriais, ainda há poucos dias ouvimos 
do eminente Senador Ermírto de Mo­
rais, reportando-se a -.dados publica­
dos no 9.0 Relatório Anual do Fundo 
Fiduciário do Progresso Social do 
BID, que, enquanto os países latino­
americanos consignam nos seus orça':" 
mentos importãncias que se elevam 
até 14%, como é o caso do Panamá 
e de El Salvador, o Brasll apenas des­
tina à Saúde a soma corresponden­
te a 2,5%, ficando-lhe abaixo sômen­
te o Equador, com 1,9%. A mesma 
situação de inferioridade não se !fl­
teraria se a especulação fósse feita 
em relação ao produto interno bruto. 
O orçamento do corrente ano, num fu­
tal de quase vinte bilhões de cruzei­
ros, destina à Saúde apenas 317 mi-

' lhões, ou seja, 1,61%. 

A questão posta assim em têrmos 
tão· simples parece realmente cho­
cante, mas não podemos aprioristi­
camente afirmar que o quantitativo 
orçamentário destinado à Saúde seja 
suficiente ou não para o atendimen­
to ao tipo de atividades que pratica­
mos. Muitas indagações poderíamos 
levantar. t êste mesmo o dispêndio 
verificado como o setor? Por que o Pla­
nejamento nãu lhe destina mencionar 
somas? Os organismos internacionais 
têm colaborado financeiramente com 
o Govêrno brasileiro? São dúvidas que 
nos assaltam e que infelizmente não 
podemos respondê-las, simplesmente 
porque não dispomos de subsídios ao 
seu exame. 1E somos obrigados a con­
cluir que falta ao Ministério da Saúde 
uma infra-estrutura adequada à mi­
nistração dos recursos que lhe são 
atribuídos, A sua provável insuflei-

ência junta-se o uso irracional dos 
existentes, a sua má aplicação, a dis­
tribuição, o desperdício muitas vêzes 
com serviços e programas paralelos, 
julgados não prioritários pelas fontes 
financiadoras, 

Daí o conselho da M. Caudau: "em 
virtude da escassa disponibilidade de 
recursos, o Ministro da Saúde deve se 
colocar em condições de justificar o 
seu programa em têrmos econÇ!micos 
e sociais, o que nem sempre é possí­
vel - confessa o autor - dado que 
na saúde existem certas considerações 
que não podem ser expressas em t.êr­
mos econômicos". Entre o sanitaris­
ta e o economista não há "uma lin­
guagem técnica que lhes seja comum", 
dificultando o entendimento entre 
ambos que, entretanto, deve ser con­
seguido a todo custo, pela persuasão 
e pela justificação dos programas 
prioritários. Demonstradas a viabili­
dade, a oportunidade e a significação 
dos programas, os recursos não fal­
tarão. 

Quanto ao pessoal, o problema não 
se apresenta menos complexo. E é 
tão importante quanto ao dos rec:ur­
sos materiais, tendo sido objeto de 
exaustivos estudos na IV Conferência 
Nacional da Saúde, reunida ern 1967 
com a finalidade de «oferecer suges­
tões para a formulação de uma po­
lítica permanente de avaliação de re­
cursos humanos, tendo em vista a 
formação dos contingentes· do pessoal 
de que o País carece para o desenvol­
vimento de suas atividades". 

A Associação Brasileira das Esco­
las Médicas - VII Reunião, Niterói, 
agôsto de 1969 - reiterou recomen­
dações constantes da Carta de Punta 
dei Este, visando à formação do pes­
soal de saúde: 

1 - Atribuir importância especial 
à formação de profissionais e auxilia­
res incumbidos da prevenção e cura 
das enfermidades. Para tal fim é ne­
cessário: 

1.0 ) determinar o número de técni­
cos de diferentes categorias, necessá­
rio a cada função ou profissão; 

2.0 ) treinar em serviço os funcioná­
rios atuais e formar outros. progres­
sivamente, até atingir o mínimo in­
dispensável; e 

3.0 ) amplia.r ou criar os. necessários 
centros educacionais. 

São providências inadiáveis sôbre 
as quais não nos deteremos para não 
enfastiar. Mas não nos furtaremos de 
fazer alguns comentários sôbre a pes­
soa do médico, figura central da equi­
pe de saUde. A começar pela sua for­
mação em número e qualidade. As 
Faculdades de Medicina existentes, 
em número de 74, cremos, diplomam 
anualmente médicos em quantidade 
suficiente para atender as necessida­
des atuais do País. Acontece, porém, 
que as Escolas Médicas não se vêm 
preocupando em ministrar com a de­
vida ênfase um tipo de ensino mais 
adequado à realidade sanitária bra­
sileira, ainda que no currículo médico 
se insira a disciplina medicina pre­
ventiva - saúde pública como disci­
plina obrigatória. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Permite 
V. Exa. um apa~te? 

O SR, WALDEMÀR ALCANTARA­
Com muito prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro - Releve­
me interromper o magnífico pronun­
ciamento de V. Exa., com o qual, 
certamente, todos nós da Comissão 
de Saúde, desta Casa, nos sentimos 
solidários. Quero aproveitar a opor­
tunidade em que V. Exa. aborda o 
problema da formação de pessoal -
com a permissão de V. Exa. - para 
incluir, no seu discurso, um apêlo ao 
Sr. Ministro Jarbas Passarinho. Que 
o Ministério da Educação faça elabo­
rar, urgentemente, um programa, em 

. coordenação com o Ministério da 
Saúde, para intercâmbio e formação 
de pessoal docente para um sistema 
de ensino multiprofissional na área 
da saúde. com sede na Universidade 
de Bras!Jia. Os recursos poderão ad­
vir da colaboração da Organização 
Mundial de Saúde, atravês da Repar­
tição Sanitária Panamericana. Estou 
certo de que, com seu dinamismo, 
com sua extraordinária capacidade 
realizadora o Sr. Ministro da Educ:a­
ção concorrerá para a conquista de 
um centro destinado à formação de 
pessoal, em moldes já previstos, ten­
do como base a Escola de Ciências 
Médicas da UnB, assinalando, dêste 
modo, em setor tão fundamental pa­
ra a luta contra o subdesenvolvimen­
to, mais uma grande reaUzação do 
Govêrno fecundo do Presidente Emí-
lio Médici, 1 



O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Senador Cattete Pinheiro, agradeço 
a Interferência de V. Exa. A sugestão 
é, realmente, oportuna, particular­
mente no que diz respeito à forma­
ção do médico, pois estou Informado 
de que o atual Conselho Federal de 
Educação está revendo currículos de 
cursos superiores e poderia, realmen­
te, enquadrar as nossas necessidades 
médicas dentro do currículo mínimo 
a ser observado pelas Faculdades de 
Medicina. 

Ainda sôbre o profissional médico, 
devo dizer o seguinte: a quase tota­
Udade dos diplomados se destina à 
prática da medicina assistencial nà 
qual conseguem sem maiores dificul­
dades se realizar social, profissional 
e- financeiramente, graças ao sistema 
vigorante de semi-socialização da 
medicina. Não foram na verdade se­
riamente motivados para outro tipo 
de atividade profissional - a medi­
cina preventiva - e nem sequer, nes­
te particular, encontrariam ocupação 
que lhes oferecesse condição de tra­
balho, quer do ponto de vista pura­
mente profissional, quer sob o as­
pecto econômico. Não se lhe oferece 
o instrumental necessário ao exercício 
da profissão, nem tampouco se pro­
cura atrai-los com um salário con­
digno. Resultado: o Oovêmo que in­
vestiu generosamente na sua forma­
ção perde o seu concurso na execução 
dos programas médico-sociais que 
lhe incumbe desenvolver. Daí a ne­
cessidade de uma revisão do currículo 
médico, adequando-o à nossa reali­
dade médico-sanitária. li: um lem­
brete que deixamos ao exame do Sr. 
Ministro da Saúde. 

Srs. Senadores, aqui terminamos 
estas mal alinhavadas notas, que es­
peramos mereçam dos órgãos federais 
de saúde alguma atenção, sobretudo 
agora quando o Sr. Ministro Rocha 
Lagôa está preocupado em promover 
substanciais modificações no sistema 
nacional de proteção e recuperação 
da saúde, visando a corrigir as de­
ficiências existentes, decorrentes na 
sua maior parte da desordenada dis­
tribuição dos recursos humanos e 
materiais e bem assim da falta de 
uma estrutura básica capaz de su­
portar as inúmeras tarefas que lhe 
competem. 

Antes, porém, de conclu*· Ú ~on­
siderações feitas ao mod ' come­
moração do Dia Nacion~l ~da saúde, 
sem nenhum ob~vo de crítica, mas 
com o alto sentlllí! de colaboração 
com os órgãos fedetiis da saúde, de­
sejamos, ainda, prestar uma homena­
gem ao Oovêrno do Distrito Federal, 
louvar-lhe a iniciativa e ell&ltar-lhe 
o mérito pela divulgação q11e vem de 
fazer de um Diagnóstlc..rlla saúde 
do Distrito Federal. 

Sem pretender ser obra perfeita e 
acabada, constitui-se num repositório 
de informações 6teis e conhecimen­
tos indispensáveis ao planejamento 
de atividades no setor da salubridade, 
permitindo uma melhor ordenação e 
integraÇão do trabalho com aprovei­
tamento racional dos recursos que 
lhe são alocados. 

Congratulamo-nos, pois, com a ad­
ministração do Distrito Federal, ao 
mesmo tempo que felicitamos os téc­
nicos e dirigentes da CODEPLAN e 
Secretaria de Saúde, que tiveram a 
seu cargo a elaboração do excelente 
documento em análise, formulando 
v o tos para que prossigam no seu 
aperfeiçoamento e o erij am em ro­
teiro seguro nas lides pela preserva­
ção e recuperação da saúde e na pro- · 
moção do bem-estar físico, social e 
mental - meta a ser perseguida por 
uma objetiva política de saúde. 

Obra pioneira, da mais alta val1a, 
o Diagnóstico de Saúde do Distrito 
Federal, deveria servir de modêlo e 
estímulo às demais unidades da Fe­
deração para numa exata tomada de 
consciência da problemática de saúde 
nas suas respectivas jurisdições. 

Que o exemplo vingue e frutifique 
numa nova mentalidade, em novos 
processos, em novos métodos de tra­
balho nacional, fecundo e produtivo, 
ensejando a expansão e melhoria do 
sistema de saúde, colOcando-o em 
condições de acompanhar a escalada 
do desenvolvimento nacionaL 

Que a data de hoje, sugestiva por 
assinalar o nascimento de Oswaldo 
Cruz, marque também o surgimento 
de uma nova mentalidade, de uma 
nova política de saúde. São os nossos 
votos. <Muito bem! Muito bem! Pal­
mas. O orador e cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Não há mais oradores ins-

,., . ' 

Qum~~.i~·".iOIII', 

) .. :-!4.:!.1?~1' 
c ritos para, falar sôbre o Dia Ntoeio"' · 
na! da Baúde. Não estando esgotado 
o tempo destinado ao Expediente, dou 
a palavra ao nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
sou daqueles que, desde muito, se ba­
tem pela criação de um Ministério 
de Ciência e Tecnologia, o que deve­
ria ser objeto de amplo e cuidadoso 
estudo por parte do Executivo e Le­
gislativo. A última década enfatizou 
ao máximo a importância da ciência 
e da tecnologia, decisiva para os paí­
ses ainda em processo de desenvolvi­
mento. Trata-se de questão que tem 
Sido exaustivamente. examinada, em 
todo o mundo, por centenas de livros 
e estudos, nenhuma dúvida se tendo 
de que ciência e tecnologia coman­
dam hoje o futuro de qualquer país. 

Urge que salmos das intenções. Não 
pode o Brasil permanecer, em questão 
básica para o seu futuro, sujeito às 
contradranças dos dias incertos e 
instáveis que vivemos. S:: notável o es­
fôrço que, a despeito de tudo, dispen­
demos em ciência e tecnologia, nas 
Universidades e tantos centros espe-­
Cializados. Acumula-se cada vez mais_ 
a imensa experiência colhida pela 
humanidade nesse terreno. Impõe-se 
um esfôrço centralizado, disciplina­
dor, de cima para baixo, que oriente 
e impulsione mais velozmente nosso 
Progresso. É preciso, mesmo, que se 
crie uma Mentalidade Têcnico~Cien­
tífica, que abra para o Bras11 novas 
e amplas perspectivas. Para isso, é 
necesstrlo criar o Ministério de Ciên­
Cia e Tecnologia, dE! cuja necessidade 
tôda a Nação já se convenceu como 
condição para o seu próprio desenvol­
vimento. Trata-se de verdadeiro truis­
mo a afirmaçãO de que o desenvol­
Vimento constitui decorrência natu­
ral da maior ou menor aplicação da 
Ciência e da tecnologia. 

A criação do Ministério de Ciência 
e Tecnologia, está claro, não consti­
tuiria iniciativa espetacular, grandi­
loqüente como a da construção, por 
exemplo, da Rodovia Transamazõnica. 
Mas significaria muito mais para a. 
inteligência, o engenho e o desenvol­
Vimento do Brasil. E seu custo seria 
mínimo, sobretudo se. comparado .com 
tantos empreendimentos do. govêrno. 
tederal. Seria algo menos espetacular 
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e mais simples do que a Transama­
zônica, mas seus frutos seria, em ter­
mos do fator tempo, !mensuràvelmen­
te maiores e mais variados. E se aten­

, derta a um reclamo nacional, cor­
respondendO' aos anseios de nossa mo­
cidade estudiosa. 

O Ministério de Ciência e Tecnolo­
gia é, Sr. Presidente, uma exigência 
e sua criação já viria tarde. Tudo está 
preparado para o seu surgimento, que 
é reclamado por todos, fundamental 
que é para nosso futuro. Nada, em 
nossa opinião, justifica o seu retarda­
mento. Temos, inclusive, ·exemplos vi­
toriosos que podem e devem ser se­
guidos. Entre êsses exemplos mencio­
no o Estado da Guanabara, de cuja 
composição governamental consta a 
Secretaria de Ciência e Tecnologia. 
Iniciativa pioneira dirigida desde a 
sua criação pelo Pro!. Arnaldo Nis­
kier e que acaba de vencer o primei­
ro ano de atuação, partindo do marco 
zero. A experiência da Guanabara tem 
a seu crédito razoável acervo de ini­
ciativas que muito recomenda ao Prof. 
Arnaldo Niskier. Destaco, também, as 
manifestações de entusiasmo do Mi­
nistro João Paulo do Reis venoso, do 
Embaixador Sérgio Corrêa da Costa, 

. do astrônomo Luiz Henani de Almei-
da Negrão e de outros estudiosos. 

Alegar-se-á que os governos da Re­
volução de Março cuidaram dos pro­
blemas ligados à matéria que abordo. 
É verdade. Em 25 de fevereiro de 1967 
o falecido Presidento Castello Branco 
ao estabelecer as diretrizes para a 
Reforma Administrativa incluiu, no 
art. 155 do Decreto-lei n.0 200, o se· 
gulnte dispositivo: 

"Art. 155 - O Poder Executivo 
poderá atribuir a um Ministro 
Extraordinário para a Ciência e 
Tecnologia a missão de coorde­
nar iniciatiyas e providências que 
contribuam ao estímulo e inten­
sificação das atividades nesse se­
tor. visando ao progresso .do país 
e su:a. maior participação nos re­
sultados alcançados no plano in­
ternacional. 

§ 1.• - A missão a tribuida ao 
Ministro Extraordinário terá a 
duração que fôr determinada pe­
lo Presidente da República, vin­
culando-se ao referido Ministério, 
nesse período, o Conselho Nacio-

nal de Pesquisas, a Comissão Na­
cional de Energia Nuclear e os ór­
gãos de atividades espaciais. 

§ 2.0 
- A missão do Ministro ·Ex­

traordinário será principalmente 
de coordenação e estímulo." 

Da leitura dêsse dispositivo era for­
çoso concluir que estava criado, de 
forma singela, mas prática, o Minis­
tério de Ciência e Tecnologia. Exame 
mais atento do artigo que acabamos 
de transcrever revela, Porém, que o 
Presidente Castello Branco tinha di­
ficuldades a superar para concreti­
zação de seu intento. Por inexplicável 
que Isso pareça, a criação do Minis­
tério não terá sido Viável, de imedia­
to por fôrças estranhas à vontade do 
então Presidente Castello Branco. 
Daí lançar o Presidente "semente'' 
da qual talvez esperasse nasceria, fa­
talmente, o nôvo órgão da Adminis­
tração Federal. Procedimento seme­
lhante e tnais velado adotou. no art. 
169 do mesmo decreto-lei, no tocante 
ao Ministêrio da Defesa. Nos artigos 
147 e 157, abriu possibilidades para a 
criação de mais duas pastas: para a 
Reforma Administrativa e o Abaste­
cimento, a primeira de caráter evi­
dentemente transitório. E mais três 
cargos' de Ministro Extraordinário fo­
ram previstos. 

Apenas três dias após baixar o De­
creto-lei n.0 200, o ·Presidente Castello 
BianOO assinava o Decreto-lei n.o 239~ 
de 28 de fevereiro de 1967, criando o 
Programa Tecnológieo .Nacional, a se 
desenvolver a partir das seguintes di­
retrizes: 

"a) realização de pesquisas e le­
vantamento tecnológico como ba­
se pata ação planejada a longo 
prazo~ 

b) identificação de setores tecno­
lógicos mais carentes de planos 
específicos; 

c) concentração de recursos em 
projetos tecnológicos que tenham 
vinculação direta com o desenvol­
vimento econômico; 

d) formação e treinamento de 
pessoal especializado necessário 
às exigências do desenvolvimento 
tecnológico; 

e) delegação a ôrgãos e entidades 
capazes de exeeução de projetos 

tecnológicos, fornecendo-lhes os 
subsídios necessários; 

f) concessão de estímulos aos tra­
balhos que visem a padronização 
e melhor especificação de produ· 
tos nacionais de qualquer espé­
cie, especialmente com vistas à 
exportação." 

Era mais um decisivo passo para a 
criação do Ministério de Ciência e 
Tecnologia. Nesse Decreto-lei 239 se 
atribuiu a execução do Programa Tec­
nológico Nacional ao Instituto Nacio­
nal de Tecnologia, do Ministério da 
Indústria e do Comércio. E aprofun­
dando-se no terreno prático, foi cria­
do o Fundo de Amparo à Tecnologia 
(FUNAT), a êle assegurada desde lo­
go, por quatro anos consecutivos, a 
dotação orçamentária anual de Cr$ 2 
milhões anuais. 

Nenhuma mudança se produziu, no 
assunto, durante o govêrno Costa e 
Silva, quando êsses dispositivos legais 
parecem ter ficado como letra-morta 
foram abandonados. Veio, porém, ao 
tempo da Junta Militar o Decreto-lei 
n.0 900, de 29 de setembro de 1969. 
Numerosas alterações foram introdu­
zidas no Decreto-lei n.0 200/67, dan­
do-se nova redação ao artigo 155, que 
ficou reduzido a expressões bastante 
vagas, sem objetividade alguma: 

"Art. 155 - As Iniciativas e pro­
vidências que contribuam para o 
estímulo e intensificação das ati­
vidades das ciências e tecnologia 
serão objeto de coordenação com 
o propósito de acelerar o desen­
volvimento nacional através da 
crescente participação do país no 
progresso científico e tecnológi­
co." 

Lamentável, Sr. Presidente, e inex­
plicado retrocesso ocorreu com êste 
Decreto-lei n.0 900 de 1969, que talvez 
explique a cautela com que se condu­
ziu o Presidente Castello Branco, ho­
mem determinado, na sua disposição 
de criar o Ministério de Ciência e 
Tecnologia. 

Eram estas, sim, as fôrças ocultas 
atuando para criar o então Presiden­
te Castello Branco as dificuldades que 
não lhe permitiram pôr em prática o 
Ministério que sonhara~ que desejara 
e que, certamente, não deixariam o 
Govêrno pô-lo em funcionamento. 
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Cllegamos, afinal, M govêmo do 
Presidente Emílio Garrastazu Médici, 
pre'Eando o Ministro do Planejamento, 
Sr. ~oão Paulo dos Reis Venoso, uma 
"pohtica integrada de educação, ciên­
cia e tecnologia". A 23 de janeiro 
dêste ano, o Presidente Médici assinou 
o Decreto n.0 66.111, alterando o De­
creto-lei número 239/67, mantendo e 
criando a Junta Administrativa in­
cumbida de gerir o FUNAT, constituí­
da de três "membros de comprovada 
capacidade técnica", sendo dois obri­
gatOriamente do Instituto Nacional de 
Tecnologia e outro designado pelo Mi­
nistério do Planejamento e Coordena­
ção Geral, todõS com mandatos por 
tempo indeterminado. Ao que parece, 

1 se quer impedir que o Fundo de Am­
paro à Tecnologia adquira proporções. 
Submeteram-no a uma camisa-de­
fôrça. 

Nada se fêz· no setor, ao que saiba­
mos. 

Conforme se verifica, o atual Govêr­
no Federal liquidou com a iniciativa 
feliz e oportuna do falecido Marechal 

' Castello Branco, plantador da setrien­
te do Ministério de Ciência e Tecno­
logia; semente que ainda não ger­
minou. 

~ão se infira do meu pronuncia­
mento que acuso o Govêrno de haver 
abandonado o setor de atividades li­
gadas à ciência e tecnologia. Entendo 
que existe, isto sim, muita dispersão 
de energias com o conseqüente deses­
timulo dos Cientistas, Técnicos e os 
meios onde labutam. Ao preconizar 
uma melhor coordenação concluo, ser 
possível, sOmente com a sua centrali­
zação num órgão de categoria minis­
terial. 

· Por isso o apêlo que deixo, aqui, ao 
Presidente Garrastazu Médici, no sen­
tido de que torne realidade o Ministé­
rio de Ciência e Tecnologia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, apro­
veito a clportunldade de me encontrar 
na tribuna para tratar de outro as­
sunto. 

Foi sepultado ontem no Cemitério 
São João Batista, na Guanabara, Ma­
noel Pergstrom Lourenço Filho, viti­
mado, aos 73 anos de idade, por um 
colapso cardíaco duas horas antes da 
palestra que seria realizada no audi­
tório do Ministério da Educação, pelo 
professor Marques Almir Madeira, sô-

bre sua obra .. A conferência, transfe­
rida. para o c11,a 30 de setembro, daria 
início a um Cli;kl promovido pelo MI­
nistério da ~ em comemora­
ção do Ano In~onal da Educa-
ção. ~ 

Tendo-me dedicado, por muitos 
anos, exclusivamente ao ensino co­
nheci o profesor Lourenço Filho, a 
quem Jogo me ligavam laços de es­
treita amizade e profunda admiração. 
Não poderia, de forma alguma, deixar 
de registrar nesta Casa evento tão 
triste. / 

Paulista de nascimento, Lourenço 
Filho dedicou tôda sua vida ao ensi­
no e educação, tornando-se um dos 
homens mais notáveis dêste País, ao 
qual serviu sempre com extrema de­
dicação. De vasta cultura, que sem­
pre aperfeiçoava e aprofundava, mes­
mo depois. de aposentado e já Idoso, 
Lourenço Filho constitui magnífico 
exemplo de apostolado, Impraticável 
seria recordar aqui as inúmeras ini­
ciativas que adotou em prol do ensi­
no e da educação, a que se dedicou 
desde jovem por vocação e raro espí­
rito humanitário. Professor aposen­
tado da Faculdade de Educação· da 
Universidade Federal do Rio de Janei­
ro, consultor de diversas editôras pa­
ra asuntos de publicaçõeS didáticas, 
membro do Conselho Federal de Edu­
cação, era homem de plena ativida­
de a respeito de sua idade e de já 
aposentado. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
multa satisfação. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Exa. em 
seu discurso se refere à figura do 
Professor Lourenço Filho, ontem fa­
lecido no Rio de Janeiro. E lamenta. 
Eu também, rendo minha homena­
gem ao eminente educador que, no 
Estado da Paraíba, durante o meu 
Govêrno, fêz a reforma do ensino. A 
Paraíba ficou-lhe devendo êste ser­
viço, como certamente outros Esta­
dos da Federação e, em síntese, todo 
o Brasil. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sou 
muito grato ao aparte do nobre Sena­
dor Ruy Carneiro. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Com 
prazer. 

O Sr. Wa.ldemar Alcântara - No 
ensejo em que V. Exa. faz brilhante 
discurso e evoca a figura de Louren­
ço Filho, quero trazer um depoimento. 
o professor Lourenço Filho, recém­
falecido, além de ter sido urr educa­
dor, uma figura central do Ministé­
rio da Educação, colaborou com vá­
rios estados da Federação organizan­
do- os seus sistemas educacionais, in ... 
clusive no ceará, onde prestou rele­
vantes serviços organizando o então 
Departamento de Educação do Esta­
do, que, por sinal, ainda hoje per-. 
siste em parte, tal a sabedoria e a 
firmeza com que Instituído. O Ceará, 
por isso, é muito grato ao Professor 
Lourenço Filho e junta a sua voz às 
expressões de saudad' e de condo­
lência pelo desaparecimento d<> ilus­
tre educador. 

O SR. LINO DE MA't'TOS - Pres­
tava, Sr. Presidente, uma homenagem 
em caráter pessoal ao amigo Profes­
sor Lourenço Filho. Noto, entretanto, 
que, a esta altura, posso afirmar e 
registrar nos Anais da Casa que a 
homenagem a Lourenço Filho é a ho­
menagem do Senado da República. 

Não é meu propósito, Sr. Presidente, 
dissertar sôbre a vida e a obra de 
Lourenço Filho. Mas apenas deixar 
consignada em Ata meu imenso pesar 
pela perda de um amigo e mestre. 
A êle o Brasil e especialmente a mo­
cidade brasileira muito devem. Sua 
memória será para sempre cultuada, 
graças a seus incontáveis discípulos, 
amigos, bem como à sua vasta e Im­
portante obra. Foi o criador e pri­
meiro diretor do Instituto Nacional 
de Estudos Pedagógicos <INEP), ór­
gão ao qual ensino e educação em 
nosso País tanto devem e que, du­
rante muitos anos, exerceu, ·paralela­
mente à sua intensa atividade, indis­
cutível liderança cultural. Revolucio­
nou o ensino no Brasil, com o movi­
mento Escola Nova, a que se dedicou 
durante tantos anos, com amor e sua 
imensa autoridade intelectual. Poucos 
homens, Sr. Presidente, tanto servi­
ram ao Brasil como o fêz Lourenço 
Filho, em quem virtudes e qualidades 
humanas abundavam, tornando-o, in­
telectual e espiritualmente, um pri­
vilegiado. Sua obra; numerosa e Im­
portante, permapecerá sempre a ser-



viço do Pais e ela mocida1e, como seu 
exemplo se imporâ cada vez mais. 

Tornando-se muit<J mais do gue um 
professor erudito, Lourenço Filho foi 
um de nossos grandes pedagogos, tor­
nomdo-se conhecido em todo o mun­
do.' Fique aqui, Sr. Presidente, minha 
homenagem de amigo e admirador 
r :e jamais o E 3quece-á CO"' o, estou 
certo, jamais dHixará de ser cultuado 
pelos br!!$ilelros, pois será sempre 
exemplo de saber, dedicação, espírito 
apostolar e civismo. 

Imensa, Sr. Presidente, a perda do 
Brasil com- a morte de um de seus 
mais Ilustres filhos. Que sua memó­
ria seja sempre e:x:altada e que seu 
exemplo frutifique sempre mais, para 
grandeza de nossa terra, são os vo­
tos que formulo, apresentando a sua 
família as condolências de um ve­
lho amigo e grande admirador! Estou 
certo que as minhas palavras repre­
sentam também as homenagens pos­
tumas do Senado Federal ao eminente 
mestre Lourenço Filho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Com a palavra o nobre Se­
nador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Sem revi­
são do orador.} -, Sr. Presidente, no­
bres Senadores, quando tantos maus 
brasileiros se empenham, e última­
mente com incrível intensidade, em 
denegrir o nome da nossa Pátria no 
estrangeiro e ainda hoje, tivemos a 
oportunidade, juntamente com outros 
colegas, de ouvir o depoimento de um 
Ministro da Igreja, procedente da 
Alemanha, nos descrever o que tem 
êle ouvido naquele país, como de res­
to, nós também ouvimos, no sentido 
de desfigurar completamente a vida 
brasileira, quando tão maus brasi­
leiros, e alguns de maior responsabi­
lidade, a.ssim se comportam, vale 
lembrar, no dia de hoje, o nome de 
uma mulher, de utna artista que, sem 
pretensões outra"' senão a da própria 
Arte, conseguiu divulgar e tornar sim­
pático o nome do Brasil, e não apenas 
nos Estados Unidos, mas - direi -
em todo o mundo. 

·n.efiro-me. Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, à nossa sauOOsa Carmen Mi­
randa. 

São trinscõrddOs quinze anos d~ 
sua morte. 

Pergunto aos nobres colegas se essa 
mõça, que se fêz tão Intensamente 
brasileira, pois nascida em Portugal, 
pelo trabalho que· f&. em matéria de 
propaganda para o Brasil, merece ou 
não que se preste, pelo men0s em :al­
guma&~ palavras de saudade, culto à 
sua memória. 

Hoje, pela manhã, lendo os primei­
ros jornais, verifiquei que tôda a im­
prensa brasileira registra o transcur­
so dos quinze anos da morte de Car­
men Miranda. Pela programação que 
li, rádios e televisões estarão igual­
mente lembrando o nome da saudosa 
artista que, repito, no seu trabalho, no 
cinema e através de shows, soube 
comportar-se de maneira que o nome 
do Brasil, através de uma mulher, se 
fi.oosse bem mais conhecido que atra­
vés de outroa esforços que a tanto não 
alcançaram. Os que tiveram a opor­
tunidade de viajar para o estrangei­
ro terão ouvido, como eu ouvi ta.ntas 
vêzes, que, muito mais que o esfôr­
ço oficial, por vêzes nos são mencio­
nados os nomes de urna criatura como 
Carmen Miranda ou de um atleta co­
mo Pelé. É uma realidade. É a pri­
meira pergunta que nos fazem. 

Carmen MirandB. é uma artista da 
ta pequenina crônica que, noutros ter­
cidade portuguêsa de Marco de Ca­
naveses. 

Leio, num dos nossos matutinos, es­
pequenina crônica que, nout.ros ter­
mos embora, se repete nos demais jor­
nais: 

(Lê.) 

"Foi num dia cinco de agôsto, 
precisamente há quinze anos, que 
morreu em Hollywood a inolvidá­
vel Carmen Miranda. Morreu lá, 
longe, na Califórnia, mas velo ser 
sepultada aqui, no Rio de Janei­
ro, a base da sua fantástica car­
reira artística." 

Ela foi, e estarão lembrados os no .. 
bres colega.s que são da minha gera­
ção, "a pequena notável"; assim se 
fêz ela conhecida entre nós e no mun­
do. 

(Lendo.) 

"Ela foi "·a pequena notável" que 
um dia1 atendendo ao chamamen­
to de ~m contrato atraente. bo ... 
tou-se para os Estados Unidos. 
Com seu charíne, seus· ·trajes 

. Agôsto d!',l9.70 

estilizados de baiana, sua voz e 
ritmo contaglantes, sua maneira 
inconfundivel de interpretar as 
suas músicas e seu imenso poder 
de comunicação Carmen dominou 
os Estados Unidos e da capital do 
cinema norte-americano, através 
de uma série de bem sncedidaa 
pelicula.s, projetou-se mundial­
mente. 

Nos quinze filmes rodados em 
Hollywood e através de seus dis• 
cos e de shows, Carmen Miranda 
fêz muito pela cilvulgação do Bra­
sil no exterior. FOI uma grande 
embaixatriz não apenas da músi­
ca popular como da própria capa­
cidade artistica do brasileiro." 

E é aí que me a tenho: foi ela, diga­
mos assJm, uma embaixatriz da nossa 
cultura popular. E ela o foi de uma 
maneira singular, tôda sua, de tal 
sorte que, hoje, transcorridos quinze 
anos de ,sua morte, estamos nóS a 
lembrá-Ia. pelo menos em algumas 
palavras de saudade, aqui nesta Casa. 

Quero registrar, ainda, Sr. Presi­
dente, que, em Londres, formaram-se 
filas às portas de um cinema. no mês 
de julho, durante a semana· em que 
foi apresentada, na Capital Inglêsa, 
um festival de Carmen Miranda. Por­
tanto, quinze anos deDais, ainda está 
sendo ela lembrada também no es­
trangeiro. 

Como homem de fé, Sr. Presidente, 
levanto uma .prece. Dirijo-a ao Altís­
simo, para que bem guarde na eter­
nidade, a alma da saudosa e incem­
pará vel artista. 

Não se pode, Sr. Presidente, recor­
dar uma criatura assim, sem que si­
multâneamente se a deseje em paz 
pelo bem que fêz ao Brasil em ter­
ras estrangeiras. 

Quem passasse, há tempos pelo me­
nos, no Largo da Carioca, no Rio de 
Janeiro, ali encontraria dois hustos, 
dois pequenos monutnentos. De um 
lado, Carmen Miranda, e de outro, 
Francisco Alves, outro representante 
da música popular brasileira, que tan­
to projetou o nome do Brasil. Então, 
se ali passarmos outra vez olhemos 
para ésses bustos, e olhemos, em par­
ticular, para o de Carmen Miranda, 
para Que-haja, nesse olhar~ um.· pouco 
do reconhecimento brasileiro a sua 
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Embaixatriz de Arte. !Multo beDl! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon· 
çalves) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores, a Casa da 
Paraíba, no Rio de Janeiro, está pro­
movendo justa homenagem ao Ge­
neral Aristarcho Pessoa Cavalcanti de 
Albuquerque, que nesta data comple­
taria 91 anos se vivo fôsse. 

~sse ilustre paraibano foi destaca­
da figura do Exército Brasileiro e 
membro da tradicional família Pes­
soa, que por muitos anos orientou a 
política do meu Estado. 

Homem de grande inteireza moral, 
conhecido como militar brioso e dig­
no, profundamente forte, no início da 
sua carreira tomou parte ativa na 
Campanha do Contestado, no Estado 
de Santa Catarina, quando, ao lado do 
General Edgar Facó, como tenente, foi 
ferido em combate. 

Irmão do grande e saudoso Prest­
dente João Pessoa após o assassinato 
dêste em Recife, o então Coronel Aris­
tarcho Pessoa, tomou parte ativa no 
movimento de 1930, comandando as 
fôrças revolucionárias no Esatdo de 
Minas Gerais. No pôsto de Coman· 
dante Gerai das tropas rebeldes, ten­
do como chefe do movimento Civil o 
Presidente Olegário Maciel, mereceu 
aquêle chefe militar real destaque pe­
Ja maneira como se conduziu, não sã­
mente no setor estratégico como tam­
bém pela excepcional bravura de­
monstrada nas duras refregas regis­
tradas entre fôrças legais e as revo­
lucionárias. 

Foi naquela oportunidade registra­
do o seu admirável comportamento de 

. militar destemido e grande coman~ 
dante o que permitiu a vitória da re­
volução no Estado de Minas Gerais, 
destacando-se igualmente pelo com­
portamento generoso para com os 
vencidos, fazendo sempre valer o seu 
acentuado espírito de Justiça. 

Homem probo, excelente chefe de 
família, notável correção e admirado 
como conterrâneo que honrara as 
tradições dos grandes chefes milita­
res da nossa térra, como amigo leal e 
chefe de família de conduta exem~ 
plar. 

Aliás tive oportunidade de, conhe­
cê-lo como Comandante do Corpo de 

Bombeiros do~':-.:,~ d ... e .J· aneiro ~anten-
do aquela exe corporaçao den-
tro de rigorosa· · !.Ífha, sendo con-
siderado o seu co:rli do como mode~ 
lar, o ·que tornou aquela unidade do 
fogo respeitada e estimada por tôda 
população carioca. 

O Oeheral Aristarcho Pessoa, con­
siderado grande adminlstrfdor, rea­
Uzou à frente daque4> . .çorporação 
uma obra magnífica nãO~mente no 
setor militar mas também de fundo 
assistencial, social e humano, em be­
nefício dos bombeiros e de suas fa­
mílias, até hoje lembrado com cari­
nho os seus 15 anos à frente do Corpo 
de Bombeiros da antiga capital fe­
deral, que jamais serão olvidados pela 
sociedade e habitantes do Rio de Ja­
neiro. 

Dentre as obras realizadas pelo ho­
menageado da "Casa da Paraíba na 
Guanabara" e também nosso no Se­
nado da República. destaca-se o Hos­
pital do Corpo de Bombeiros que êle 
instalou na Av. Paulo de Frontin, no 
Rio Comprido, nosocômio que poste­
riormente tomou o seu nome. 

O General Aristarcho Pessoa, pos­
suía várias condecorações, destacan­
do-se entre elas a da Ordem do Mé­
rito Militar, no grau de Comendador, 
Medalha de Ouro com passadeira de 
Platina em face de relevantes servi­
ços prestados ao Exército, Medalha de 
Ouro do Mérito do Corpo de Bombei­
ros, Medalha do Pacificador, Medalha 
de Guerra e inúmeras outras distin­
ções que longo seria enuínerar. 

O bravo_ militar paraibano a cuja 
memória hoje rendemos nossas ho­
menagens, relembrando as suas ad­
miráveis virtudes cívicas, faleceu no 
dia 6 de outubro de 1949, no Rio de 
Janeiro, deixando saudades entre os 
que privaram da sua amizade e sen­
do acompanhado pelo respeito e ad­
miração de todos os seus conterrâ­
neos, companheiros e compatriotas. 

Impõe-se relembrar neste instante 
que o ilustre General Aristarcho Pes­
soa, quando escolheu a carreira das 
armas foi levado pelo grande amor à 
vida militar, fugindo como o fêz em 
tôda a sua existência às tentações de 
ingressar na vida política partidária 
do Estado da Paraíba. 

Concluindo as minhas palavras de 
exaltação à memória do !lustre mm­
t•r paraibano, o faço como se estives­
se rendendo uma homenagem também 
à própria Paraíba que, por coincidên­
cia hoje, neste 5 de agôsto comemora 
a data de fundação da nossa capital e 
igualmente o dia consagrado à Vir­
gem das Neves, padroeira da Paraíba. 
<P8.lmas. Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SENHO­
RES SENADORES: 

Milton Trindade - Lobão da S1lve1-
ra - Sebastião liircher - Dinarte 
Mariz - Júlio Leite - José Leite -
- Aurél!o Vianna - Gllberto Marinho 
- Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
t;alves) - Sôbre a mesa, requerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 ·8ecre-. 
tár!o. 

!l !!do o seguinte 

REQUERIMENTO N.o 165, DE 1970 

Senhor Presidente: 

Nos têrmos do art. 42 do RegimentO 
Interno, requeiro sejam considerados 
coma de licença para tratamento de 

saúde os dias 13, 24 e 30 de julho pró­
ximo passado, conforme atestado mé- , 
dico anexoJ 

Sala das Sessões, em 8 de agôsto de 
1970. - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A licença desttna~se a tra­

tamento de saUde, e o requerimento, 
que esta devidamente instruído com o 
atestado médico previsto no art. 42, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, será vo­
tado imediatamente. 

Em votação o requerimento. 

Os SenhOres Senadores que o apro­
vam, queira permanecer sentados. 

<Pausa.) 

Aprovado. 

Está co~ cedida a licença, na forma. 
sol! c! ta da . 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon. 
çalves) - Está findo o período desti­
nado ao Expediente:·. 
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Presentes ~5 Srs. Senadores, pas· 
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
"Votação, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 66, 
de 1968 (n.o 1.190-B/63, na Casa 
de origem), que disciplina a ex­
tração de calcário e estabelece 
normas para a produção de cor­
retivo cáJcico para uso agrícola, 
tendo PARECERES, sob n.0 • 1.077, 
1. 078, 1. 079, de 1968, e 464, 465 e 
466, de 1970, das Comissões: - de 
Minas e Energia; 1.0 pronuncia­
mento, favorável, nos têrmos do 
Substitutivo que oferece; 2.0 pro­
nunciamento (por determinação 
da Presidência), confirmando o 
parecer anterior; - de Constitui­
ção e Justiça: 1.o pronunciamen­
to, favorável, na forma do Substi­
tutivo-C:ME; 2,0 pronunciamento 
(por determinação da Presidên­
cia), confirmando parecer ante­
rior; - de AgriCultura: 1.0 pro­
nunciamento, favorável, nos têr­
m os do Substltutivo-CME; 2.D 
pronunciamento ('por determina­
ção da Presidência), confirmando 
o pa~ecer an teria r." 

Sôbre a mesa, requerimento que se­
rá lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: jido e aprovado f seguinte 

REQUERIMENTO 
N.D 166, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra p, 
·e 295, § 12, do Regimento Interno, 
requeiro preferência para o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 66, de 1968, a 
fim de ser submetido à apreciação do 
Plenário antes do Substitutivo. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência da deli­
beração do 'Plenário, passa-se à vo­
tação da matéria. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre 
Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Para en· 
_caminhar a. votação. Sem revisão- do 
orador.) ~.Sr. Presidente, sem des-

douro para nenhum setor de traba­
lho desta Casa, considero, contudo, 
como de suma Importância a Dire­
toria da Assessoria Legislativa. 

Confesso, mais uma vez, Sr. Presi­
dente, que tendo participado por lon­
gos anos da Comissão Diretora, não 
me apercebia da importância da As­
sessoria e do volume de trabalho en­
frentado por êsse setor, cujas funções 
compreendem sem-número de exi­
gêncías que envolvem, em particular, 
um extenuante trabalho de pesquisa. 

Consideremos o progressivo aumen­
to de tarefas de responsabllldade dos 
assessôres legislativos e demais ser­
vidores da Diretoria, agora agravadas 
com a adição de novas obrigações, 
instituídas pela Constituição. 

As obrigações cresceram em núme­
ro e exigencias. Cresce a demanda 
de trabalhos nos campos ·dos estudos 
e pesquisas de natureza econômica, 
jurídica, social, política e de elabo­
rações legislativas específicas. 

Por que menciono tudo isso, Sr. 
Presidente e nobres Colegas? Para 
dizer o que todos sabem: a Assefisoria 
Legislativa do Senado não se encon­
tra em condições de atender ao cres­
cente volume de encargos que lhe 
compete. 

Seu quadro está reduzido ao míni­
mo e seus integrantes têm realizado 
esforços que não é licito continuemos 
a exigir. 

Estas considerações e afirmações 
vêm a propósito do projeto que ora 
vamos votar. E votarei contra, em 
nome da Maioria, embora as Comis­
sões que examinaram a matéria te­
nham proferido voto favorável. ll: que 
sOmente um estudo mais aprofundado 
nos leva a esta decisão. Resoluções 
posteriores aos pareceres vieram tor­
nar superado o projeto, mas elas não 
Ingressaram no seu exame precisa­
mente em face do excesso de traba­
lho dos poucos que têm de atendê-lo, 
em assessoramento, sem poder hu­
manamente abarcâ..Io em tôdas as 
suas implicações. 

Senão, vejamos: a proposição tem 
como principal objetivo estimular o 
uso do calcário moído, na agricultu­
ra, através de medidas financeiras de 
amparo ao melo rural. t:sse objetivo, 
no entanto, nobres Colegas, já foi 

atingido pelo atual Código de Mine­
ração, consubstanciado no Decreto­
lei n.0 227, de 28 de fevereiro de 1967, 
regulamentado pelo Decreto número 
62.934, de 27 de julho de 1968, expe­
dido posteriormente à apresentação 
do projeto. 

O caput do art. 1.0 pretende permi­
tir a exploração do calcário apenas 
àqueles que destinarem parte de sua 
produção para fins agrícolas. Se tal 
acontecesse, desestimularíamos forço­
samente as inúmeras caieiras e fábri­
cas de cimento do País, que estariam 
obrigadas a reformular suas linhas de 
produção para atender aos impera.ti­
vos da nova norma legal, quando exis­
te notada escassez de cimento no 
mercado nacional. 

Acresce que a proposição contém 
dispositivos desnecessários, uma vez 
que com a criação do FUNDAG, con­
forme a decisão do Conselho Monetá­
rio Naclonal, em Sessão de 6 de de­
zembro de I! 69, regulamentado pela 
Resolução n." 143, de 23 de março de 
1970, o Fundo Especial de Desenvol­
vimento Agrícola prevê, entre outros 
objetivos, subsídios mais amplos para 
estimular o uso de fertilizantes. 

Diz a Resolução n.o 143: 

"Art. 1.0 . - O "Fundo Especial de 
Desenvolvimento A g r í c o 1 a -
FUNDAG", como subconta do 
"Fundo Geral para Agricultura e 
Indústria FUNAGRI", foi 
constituído por decisão do Conse­
lho Monetário N acionai, em Ses­
são de 16 de dezembro de 1969, 
com a finalldade de possibilitar 
às autoridades monetárias a 
pronta utilização de recursos fi­
nanceiros para o atendimento 
dos seguintes objetivos básicos: 
a) estimular as exportações de 
produtos agropecuários; 

b) estimular o aumento da pro­
dutividade e da produção agríco­
la; 

c) solucionar eventuais pontos de 
estrangulamento surgidos na co­
mercialização de produtos agro­
pecuários desde o produtor ao 
consumidor." 

"A Resolução n.0 140, de 23-3-70, 
também já dispunha sôbre o as­
sunto, prevendo o custeio pelo 
FUNAGRI, de parte dos encargos 
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incidentes nas operações de fi­
nanciamento para aquisição de 
insumos modernos. Esclarece, 
mais, que o FUNAGRI, que subs­
tituiu o FUNFERTIL, ampliou 
ainda mais as atividades dêste, 
abrangendo inclusive o pó calcá­
rio." 

Diz a Resolução n.0 140: 

I - As Operações de Crédito Ru­
ral praticadas pelos órgãos inte­
grantes e auxiliares do Sistema 
Nacional de Crédito Rural passam 
a reger-se pelas normas da pre­
sente Resolução ·e seus dispositi­
vos complementares. São abran­
gidas por essas normas as opera­
ções efetuadas com recursos do 
FUNAGRI, do Fundo de Defesa 
de Produtos Agropecuários, da 
Resblução n.0 69, e com quaisquer 
outros de orig·em pública, incluí­
dos ainda os atribuídos a progra­
mas co-financiados por emprés­
timos externos. 

11 - Os financiamentos rurais a 
que se refere o artigo 9.0 da Lei 
n. 0 4.829, de 5-11-1965, abrange­
rão as seguintes finalidades: 

a> aquisição de insumos moder­
nos, cujo prazo será de até 1 ano. 
Nos casos de adubação intensiva 
e correção de acidez êsse prazo 
poderá estender-se até 5 anos; 

b) exploração e custeio agrícola e 
da pesca, cujo prazo será de até 
2 anos; 

c) exploração e custeio pecuário, 
cujo prazo será de até 1 ano. Nos 
empréstimos destinados à reten­
ção de crias e/ou matrizes, êsse 
prazo poderá estender-se até 5 
anos, e nos casos de compra de 
gado de cria, até 3 anos; 

d) operações de comercialização. 
com prazo de até 240 dias; 

e) aquisição isolada de máquinas 
e equipamentos, cujo prazo será 
de até 5 anos. Nos casos de com­
pra de colheitadeiras e tratores 
de esteiras e de outras máquinas 
de gÍ'ande porte, o prazo poderá 
estender-se até 8 anos; 

f) modernização e tecnifícação da 
agropecuária e da pesca, com­
preendendo planos integrados de 
exploração e de investimento, a 

' 
..:-·_ ·: -'\ 

serem desenvolvidos ~-·-'.:"'.·•: tên-
cla técnica. O prazo .. d~ até 
12 anos; 

g) crédito futldlárlo e de reflo­
restamento, ~ prazo de até 12 
anos; ~-, 

h)' programas especiais, abran­
gendo financiamento paiS. café, 
cana, cacau, pecuária de corte, 
pesca e outros aprovaf;ios ou por 
aprovar. 

"'\" 
Portanto, Sr. Presideafij;'-nobres co-

legas, o que pretendia o projeto, de 
autoria do ex-Deputado Osmar Gra­
fulha, está dev'damente atendido por 
leis e resoluções que citei. Por esta 
razão a Maioria vota contra o proje­
to, apesar dos estUdos, que mencionei 
no início, realizados pelas nossas co­
missões técnicas. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon· 
çalves) - Em votação o··projeto. Os 
Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. 

Em conseqüência, está prejudicado 
o Substitutivo. 

A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.' 66, DE 1968 

(N.0 1.190-B/63, na Casa de origem) 

Disciplina a extração de calcá.­
rio e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico pa .. 
ra uso agrícola. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É condicionada a explo­
ração de jazidas calcárias à produção 
de calcário pulverizado, para fins 
agrícolas, na proporção a ser fixada, 
anualmente, pelo Ministério das Mi­
nas e Energia, ouvido o Ministério da 
Agricultura. 

~ 1.0 
:- O Ministério da Agricultura 

ao indicar, anualmente, a percenta­
gem de pó calcário, a que se refere a 
presente Lei, levará em conta as pos­
sibilidades de consumo. 

~ 2.0 
- O preço do calcário, para 

uso agrícola, será fixado, anualmente, 
pelo Ministério da Agricultura, em ra­
zão da composição química e textura 
física, to!flando-se. por base o preço 

provável de ousto, excluido o frete e 
considerando-se um lucro liquido nun~ 
ca Inferior a 10% !dez por cento). 

Art. 2.' - Os estabelecimentos ofi­
ciais de crédito, com base nas percen­
tagens estabelecidas' anualmente pelo 
Ministério da Agricultura, financiarão, 
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, 
as cooperativas agrícolas e pecuárias, 
os sindicatos e associações de classe, 
bem como os agricultores e pecuaris­
tas para aquisição e transporte do 
calcário. 

~ 1.0 
- Os estabelecimentos de cré-· 

dito, de natureza privada, que opera­
rem no financiamento de corretivos, 
fertilizantes e sais minerais, terão as­
segurado, pelo Banco Central do Bra­
sil, o refinanciamento dos títulos re­
ferentes a estas operaÇões. 

~ 2.0 - A sobra, que porventura fôr 
anualmente apurada, será adquirida 
pelos órgãos do Ministério da Agricul­
tura, dentro dos recursos orçamentá­
rios, de tal forma que seja consumida 
a percentagem minima imposta, nos 
têrmos do art. to 

Art. '3.' - O Ministério da AgrlcuJ. 
tura encarreger-se-á da divulgação e 
difusão do uso do corretivo, incluslve 
promovendo convênios, com esta fi­
n~lldade, com os órgãos especificas 
dos .Estados e Municípios. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entra em vigol 

na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gm; 
çalves) 

Item 2 

Votação, em' primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 71, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Lino cte Mattos, que acresce pará­
grafo a artigo da Lei n.' 4.504, de 
30 de novembro de !964 !Estatuto 
da Terra), tendo PARECERES, 
sob n.'' 44. 45 e 46, de 1970, das 
Comissões - de Constituição e 
Justiça pela constitucionalidade; 
- dos Estados para. Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela rejeição; - de 
Agricultura, pela rejeição. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
de 30 de julho, deixando o projeto de 
ser votado por falta de número, o 

i-' 
,, '-

.,_ 
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mesmo acontecendo em Sessões poste~ 
rlores. 

Em votação eo projeto, em primeiro 

turno. 
Os Senhores Benadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. Será arquivado. · 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 71, DE 1968 

Acresce parágrafo a artigo da 
Lei n.o 4. 504, de 30 de novembro 
de 1964 (Estatuto da Terra), 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Ao art. 65 da Lei núme­
ro 4.004, de 30 de novembro de 1964 
(Estatuto da Terra), é acrescentado 
o seguinte § 5.0: 

"§ s.o - o disposto neste artigo 
não se aplica às terras situadas 
nas estâncias hidrominerals e cli­
máticas." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. s.o - Revogam-se as disposi­
ções em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 3 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 58, de 
1970, de autoria da Comissão Di· 
retora, que põe à disposição da 
Universidade de Brasília, pelo pra­
zo de um ano, o Auxiliar Legisla­
tivo, PL-9, Geraldo Caetano Filho, 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

O projeto teve sua discussão encer­
rada na Sessão de 31 de julho, dei­
xando de ser votado por falta de 
número, o mesmo acontecendo em 
·Sessões posteriores. 

Em votação o projeto de resolução. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão Diretora, 
Para redação final. 

:J o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 58, DE 1970 

Põe à disposição da Universida­
de de Brasília, pelo prazo de .1m 
ano, o Auxiliar Legislativo, PL-9, 
Geraldo Caetano Filho, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É pôsto a disposição 
da Universidade de Br,asília, nos têr­
mos dcs arts. 92 e 300, ite111 I, da Re· 
solução n.~ 6, de 1960, pelo prazo de 
um ano e sem vencimentos, para ec­
laborar junto à Diretoria de Assuntos 
Educacionais, o Auxiliar Legislativo, 
PL-9, Geraldo Caetano Filho, do Qua­
dr<? da Secretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 59 .. de 
1970, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ijui, Estado do Rio 
Grande do Sul, a realizar opera­
ção de financiamento externo pa­
ra adquirir do "Grupo Industrie 
Eletro Mccaniche per Impiant All 
"Estero" SpA - Milão - Itália, 
e q u: J a m e n tos eletromecâni­
cos destinados à complementação 
da Central Hidroelétrica de Passo 
de Ajuricaba, naquele Município 
(projeto apresentado pela Comis­
são de Finanças, como conclusão 
de seu Parecer n.0 500, de 1970), 
tendo PARECERES FAVORAVEIS, 
sob n.0 ' 50! e 502, de 1970, das 
Comissões: - de Constituição e 
Justiça; e - dOs Estados para 
Alienação e Concessão de Te.r.ras 
Públicas e Povoamento. 

A discussão do presente projeto foi 
sobrestada, na Sessão anterior, tendo 
em vista a apresentação de requeri­
mento de autoria do nobre Senador 
Guido . Mondin, solicitando reexame 
da Corhissão de Finanças. O requeri­
mento deixou de ser votado por falta 
de número regimental. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria sairá da Ordem do Dia 
para o r~exame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gon­
çalves) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, 
de 1970 !n.0 2.178-B/70, na Casa 
de origernl, que autoriza o Minis­
tério da Educação e Cultura a ce­
lebrar contrato de serviços técni­
cos com o Consórcio Nacional de 
Planejamento Integrado - CNPI, 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 486 e 487, de 1970, das Comis­
sões: - de Projetos do Executivo 
e·- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
quiser fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados-. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O Projeto vai à san­
ção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CA~IARA 
N.O 17, DE 1970 

(N.0 2.178-B/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE 
DA REPúBLICA) 

Autoriza o Ministério . da Edu­
cação e Cultura a celebrar con­
trato de serviços técnicos com o 
Consórcio Nacional de Planeja­
mento Integrado - CNPI, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Ministério da Educa­
ção e Cultura autorizado a contratar, 
através da Diretoria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, os ser­
viços técnicos necessários à elabora­
ção do Plano de Desenvolvimento In­
tegrado e Proteção do Bairro Históri­
co do Município de Parati, Estado do 
Rio de Janeiro, com o Consórcio Na­
cional de Planejamento Integrado -
CNPI, no valor de Cr$ 1.214.467,24 
(um mühão, duzentos e quatorze mil, 
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quatrocentos e sessenta e sete cruzei­
tos e vint~ e quatro centavos). 

Art. 2.0 - A importância corre'spon­
dente ao valor do contrato referido 
no artigo anterior será paga da se­
guinte maneira: 10% (dez por cento) 
com recursos orçamentários da Dire­
toria do Patrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional e 90% (noventa por 
cento) financiados pela Financiadora 
de Estudos e Projetos S/A - FINEP, 
emprêsa pública vinculada ao Minis­
tério do Planejamento e Coordenação 
Geral. 

Art. 3.0 
- 1t o Poder Executivo au­

torizado a incluir, nas propostas do 
Orçamento da União para os exer­
cícios de 1971 a 1977, as importâncias 
abaixo discriminadas, a fim de aten­
der à amortização do principal e en­
cargos financeiros prevjstos no con­
trato de que trata o art. 1.0 desta Lei: 

1971 
1972 
1973 

Cr$ 
342.467,87 
370.716,11 
337.925,49 

1974 ............ 305.134,88 
1975 ............ 272.344,27 
1976 ............ 239.553,65 
1977 206' 763,06 

Parágrafo único - A importância 
referente ao exercício de 1971 inclui 
o valor de Cr$ 121.446,73 (cento e 
vinte e um mil, quatrocentos e qua­
renta e seis cruzeiros e setenta e três 
centavos), relativo à. parcela de 10% 
(dez por cento), não financiada. 

Art. 4..0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 
47, de 1970, originário da Câmara 
dos Deputados (n.0 147-A/70, na 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-lei n.0 1.108, de 24 de ju­
nho de 1970, que dispõe sôbre re­
tribuição dos Fiscai.s de Tributos 
do Açúcar e Alcool, e dá outras 
providências, tendo PARECERES 
FAVORAVEIS, sob n.0 ' 496 e 497, 
de 1970, das Comissões:- de Ser­
viço Público Civil; e - de Finan­
ças. 

Em discussão o projeto; 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, ~cerrarei a 
di.scussão. <Pausa.) · 

Está encerrada o 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Esta aprovado. O projeto Irá à Co­
missão de Redação. 

ll: o seguinte o projeto apro-· 
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 47, DE 1970 

(N,0 147-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto~Iei n,0 1.108, 
de 24 de junho de 1970, que dis­
põe sôbre retribuição dos Fiscais 
de Tributos do Açúcar e Alcool, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - ~ aprovado o Decreto-lei 
n.0 1.108, de 24 de junho de 1970, que 
dispÕe sôbre a retribuição dos Fiscais 
de Tributos do Açúcar, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) 

Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

48, de 1970, originário da Câma­
ra dos Deputados (n.0 148-A/70, 
na Casa de origem), que aprova 
o Decreto-lei n.0 1.107, de 18 de 
junho de 1970, que regula a des­
tinação do Fundo de Assistência 
ao Desempregado em casos ex­
cepcionai.s, tendo PARECERES 
FAVORAVEIS, sob n.<à 498 e 499, 
de 1970, das Comissões: - de Le­
gislação Social; e - de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Co­
missão de Redação. 

!!i o seguinte o projeto apro­
vàdo: 

PROJ~TO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 48, DE 1970 
(N.0 148-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.107, 
de 18 de junho de 1970, que regu­
la a destinação do Fundo de As­
sistência ao Desempregado em 
c3.59s e-xcepcionais. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.0 - t: ~provado o Decreto-lei 
n.0 1.107, de 18 de junho de 1970, 
que regula a destinação do Fundo de 
Assistência ao Desempregado em ca­
sos excepcionais. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pubJI­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam~se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.• 167, DE 1970 

Nos tkrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para i,media­
ta discussão e votação, da redação fi~ 
na! do Projeto de Resolução n.O 58, de 
1970, que põe à disposição da Univer­
sidade de Brasilia, pelo prazo de um 
ano, o Auxiliar Legislativo, PL-9, Ge­
raldo Caetano Filho, C:o Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Manoel V!Uaça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em conseqüência., pa.ssa-se 
à imediata discussão e votação da re­
dação final, cuja leitura será telta pelo 
Sr. !.O-Secretário. 
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ll lida a ''eguin te: 

PARECER N.0 508, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 58, de 1970, que põe à 
disposição da Universidade de 
Brasília, pelo prazo de um ano, o 
AuxiJiar Legislativo, PL-9, Geral­
do Caetano Filho, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.0 58, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua redação fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1970 

Artigo único - É pôsto à disposição 
da Universidade de Brasília, nos têr­
mos dos artigos 92 e 300. item I. da 
Resolução n.• 6, de 1!Í60, pelo prazo de 
um ano e sem vencimentos, para co­
laborar junto à Diretoria de Assuntos 
Educacionais, o Auxílíar Legislativo, 
PL-9, Geraldo Caetano Filho, do Qua­
dro da Secretaria do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, em 5 de 
agôsto de 1970. - João Cleofa8, Pre­
sidente - Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres - Manoel VíUaça. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Em discussão a redação 
final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão . (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro­
vam a redação final queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. O projeto vai à promul-
gação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Não há oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo q_ue tratar. vou 
encerrar a Sessão, convocando antes 
os Srs. Senadores para uma Sessão 
extraordinária hoje, às 17 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20, DE 1970 

(de iniciativa do Presidente 
da República) 

Discl!ssão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.• 20, de 1970 

rn.• 2.190-B/70. na Casa de origem), 
que concede pensão especial à Senho­
ra Ramona Santos de Vargas, viúva 
de Alvício de Vargas, morto no cum~ 
primento do dever, e dá outras pro~ 
vidéncias, tendo PARECER FAVOR.Á· 
VEL sob n.• 488, de 1970 da Comissão 
de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16 hora.s e 

30 minutos. f 

ATA DA 97.0 SESSÃO 
EM 5 DE AGÕSTO DE 1970 

4. a Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDÊNCIA DO SR. JOAO 

CLEOFAS 

As 17 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi 
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 

- Lóbão da Silveira - Sebastião Ar­
cher- Petrônio Portella- José Cân­
dido - Sigefredo Pacheco - Walde­
mar Alcântara - Wils?n Gonçalves -
Dinarte Mariz - Ruy Carneirr> -
João Cleofas - Júlio Leite - José 
Leite - Antônic: Fernandes - J·osa­
phat Marinho - Carlos Lindenberg -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Benedicto Val­
ladares - Nogueira da Gama - Car .. 

valho Pinto - Lino de Mattos - José 

Feliciano - Fernando Corrêa - Fi­
Unto Müller - Bezerra Neto 
Adolpho Franco - Mello Braga 

Celso Ramos - Antônio Carlos 

Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE <João Cleofas) 

- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 35 Srs. Senadore&. Ha~ 
vendo número regimt:!ntal, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da Sessão ante­
rior, que e, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0~Secretâ.rio lê o se~ 

guínte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETÁR!O DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO OE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 52, DE 1970 

(N.o 152-A/70, na Casa de origem) 

Autoriza. o Senhor Vice·Presi .. 
dente da República a ausentar .. 
se do País, para comparecer à 
posse do Senhor Presidente da 
República da Colômbia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - f: autorizado o Senhor 
Vice·Presidente da República a au­
sentar-se do País, a fim de, na quali~ 
dade de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário em Missão Especial, 
representar Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República na posse de 
Sua Excelência o Senhor Doutor Mi­
sael Pastrana Borrero no cargo de 
Presidente da República da Colômbia, 
a se realizar em Bogotá na dia 7 de 
agôsto de 1970. 

Art. 2.0 - Éste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
co~1trárío. 

MENSAGEM N.• 224, DE 1970 

SoJicita autorização para o Se· 
nhor Vice-Presidente da Repúbli .. 
ca ausentar-se do Pais. 

rDO PODER EXECUTIVO) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Nos têrmos dos artigos 44, item III, 
e 80 da Constituição, tenho a honra 
de solicitar a Vossas Excelências a 
necessária autorização para que o 
Excelentíssimo Senhor Vice~Presiden­
te da República, Almirante-de-Es~ 

quadra Augusto Hamann Rademaker 
Grünewald, possa ausentar~se do 
País a fim de, na qualidade de Eql­
bai:xador Extraordinário e Plenipb­
tenciário em Missão Especial, repre­
sentar-me nas soler,J.idades de posse 
de Sua ·Excelência o Senhor Doutor 
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Misael Pastrana Borrero no cargo de 
Presidente da República da Colômbia 
a se realizarem em Bogotá, no dia 7 
de agôsto de 1970. 

Brasília, 24 de julho de 1970. -
Emílio G. Médici. 

r As Comissões de Constituição e 
Justiça, e de Relações Exteriores.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N,0 53, DE 1970 

{n.0 150-A/70, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto do OP.creto-lei 
n.• 1.111, de 10 de julho de 1970, 

.. que estabelece preço de referên­
cia para produtos importados nos 
casos que especifica, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o texto do 

Decreto-lei n.0 1.111, de 10 1e julho 
de 1970, que estabelece preço de re­
ferência. para produtos importados 
nos casoo que especifica, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 - ltste Decreto Ler,islati vo 
entrará em vigor na data de .'iua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 l.ll1 
DE 10 DE JULHO DE 1970 

Estabelece preço de refPrência 
para produtos importados nos ca-
sos que especifica, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item li, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 
- Quando ocorrer ::~.centua­

da disparidade de preços de importa­
ção de mercadoria oriunda de várias 
procedências de tal maneira que pre­
judique ou venha a prejudicar a pro­
dução interna similar, a juízo do Con­
selho de Política Aduaneira, fira êste 
autorizado a aplicar medida r:orretiva 
que equilibre os preços de importação 
do produto afetado. 

Art. 2.0 - Nos casos previstos no 
artigo 1.0

, poderá ser estabelecido pre­
ço de referência para efeito de cáJ­
culo e cobrança do impôsto 1e impor­
tação, a ser determinado com base no 

preço pelo -qual a mercadoria ou si­
milar é normalmente oferecida à ven­
da no mercado ataçadista do pais ex­
portador, somado às despesas para 
sua colocação no pôrto de 2mbarque 
para d Brasil, ao seguro e l\0 frete 
(CIFl, deduzidos, quando fôr n caso, 
os impostos exigíveis para consuma 
interno e recuperáveis pela exporta­
ção. 

Parárrafo único - Para fim<~ de de­
terminação do preço de rP-ferência, 
poderão também servir de base os 
preços verificados na export.ação do 
produto similar dos países 1e origem 
para terceiros países ou, altP.rnativa­
mente, os custos de produção do pro­
duto nos paises de origem acre::cidos 
de uma parcela razoável atribuída a 
despesas de comercialização e lucro. 

Art. 3.0 - Na ausência dos elemen­
tos necessários à apuração do preço 
como previsto no art. 2.0 , o preço de 
referência será determinado estatis­
ticamente com base nos preços CIF de 
importação do remestre mais próximo 
para o qual existem estatísticas dis­
poníveis. 

§ 1.0 - O preço de referência a.ssim 
determinado não poderá exceder o 
maior preço CIF de importação cal­
culado por país de origem, no perío­
do referido neste artigo. 

~ 2.0 - Não serão computadas no 
cálculo do preço de referêncla as im­
portações originárias de países mem­
bros da Associação Latino-Americana 
de Livre Comércio (ALALC). 

Art. 4.0 
- Na ocorrência de uma 

queda conjuntural generalizada dos 
preços de importação, de tal manei­
ra que prejudique ou venha a preju­
dicar a produção interna similar, o 
.Conselho de Política Aduaneira pode­
rá i_gualmente estabelecer preço de 
referência para o produto afetado. 

§ 1.0 - Na ausência de Plementos 
necessários à apuração do preço como 
previsto no art. 2.o, o preço de re­
ferência será determinado estatis­
ticamente com base nos preços CIF de 
importação do produto no f)E!mestre 
mais próximo que, a juízo dr! Conse­
lho de Po!itica Aduaneira, tenha 
apresentado características d_e norma­
lidade quanto aos preços do produto 
afetado. 

§ 2.0
- O preço de referência, quan­

do utilizado de conformidade com o 

previsto neste artigo, não poderá ser 
aplicado por praw superior a t.rês (3) 

anos. 

~ 3.0 - O preço de referên~ia assim 
determinado não poderá exceder o 
maior preço CIF de importação cal­
culado por país de origem no perío­
do a que se refere o § 1.0 

Art. 5.0 - Qtfando o Preço CIF de 
uma dada importação fôr inferJor ao 
preço de referência do produto em 
causa, o lmpôsto aduaneiro serâ mis­
to, com.binando-se uma alíquota es­
pecifica, representada pela diferença 
entre o preço de referência e o preço 
CIF de importação, com a alíquota 
ad valorem em vigor aplicada sôbre o 
preço de reterêncla. 

Parágrafo único - Nos demais ca­
sos, o impôsto de importação será 
aplicado na forma da legislação vi­
gente. 

Art. 6.0 - O cálculo do preço de re­
f€rênc1a será reexaminado semestral­
mente. 

Parágrafo único - Quando se ve­
rificarem, na revisão do cálculo, alte­
rações no comportamento dos preços 
de importação do produto para o qual 
tenha sido fixado preço de referência, 
de forma que não mais apresente as 
características de anormalidades de­
finidas nos arts. t.o e 4.0 , o Conselho 
de Politica Aduaneira suspenderá a 
aplicação do referido instrumento. 

Art. 7.0 - O Conselho de Política 
Aduaneira estabelecerá em Resolução 
as demais normas necessãrias à exe .. 
cução dêste Deereto-lei. 

Art. 8.0 - <:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogado o art. 5.0 do Decreto-lei n.O 
730, de 5 de agôsto de 1969. 

Brasília, 10 de julho de 1970; 149.• 
da Independência e 82.0 da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Jorge de 
Carvalho e Silva - Ant_ônio Delfim 
Netto - Marcos Vinicius Pratini de 
Moraes. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 730 

DE 5 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sôbre o Conselho de Po~ 
lítica Aduaneira, e dá outras pro .. 
v.idéncias. 

·, ........... -..... ~ . ' ................... . 
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Art. 5.0 - A Carteira de Comércio 
do Banco do Brasil (CACEXJ poderá 
estabel€cer "valôres mínimos" para 

·efeito de incidência do impô~ to de 
importação 

Parácrafo único - O ato que esta­
belecer o "valor mínimo" te;rá valida­
de por cento e oitenta (180) dias e 
será submetido, no prazo de quinze 
05) dias, à Comissão ::'xecutiva do 
Conselho de Política Aduaneira, que 
o examinara em caráter prioritário, 
dentro do prazo de cento e oitenta 
(180) dias, e poderá aprovar ou mo­
dificar o valor fixado, transforman­
do-o em "pauta de valor mínimo", 
rejeitá-lo ou promover a alteração da 
respectiva alíquota do impósto de im­
portáção. 

(As Comissões de Indústria e Co­
mércio, de Econo1?1'ia, de Assuntos da 
Associação Latino-Americana de Li­
vre Comércio f .ALA LC) e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 54, DE 1970 
(N,o 153-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-lei n. 0 1.110, 
de 9 de julho de 1970, que cria o 
Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (INCRA>, ex­
tingue o Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária UBRA), o Insti­
tuto Nacional de Desenvolvimento 
A(rário (INDA) e o Grupo Execu­
tivo da Reforma Agrária (GERA), 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ~ aprovado o Decreto-lei 

11.0 1.110, de 9 de julho de 1970, que 
cria o Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agraria (INCRAJ, ex­
tingue o Instituto Brasileiro de Refor­
ma Agrária (!BRAl, o Instituto Na­
cional de Desenvolvimento Agrário 
(INDA) e o Grupo Executivo da Re­
forma Agrária (GERAl, e dá outras 
providências. 

Art. 2.o - ~ste Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.O 202, DE 1970, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

No.s térmos do parãgrafo 1.0 do ar­
tigo 55 da Constituição, tenho a honra 

de submeter à deliberação do Congres­
so Nacional, acompanhado de exposi­
ção de motivos do Senhor Ministro de 
Estado da Agricul.tura, o texto do De­
creto-lei número 1.110, de 9 de julho 
de 1970, publicado no Diário Oficial 
de 10 subsequente, que dispõe sôbre a 
criação do Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Agrária UNCRA), 
a extinção do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária <lBRAl, do Institu­
to Nacional de Desenvolvimento 
Agrário (INDA) e do Grupo Exeeuti­
vo da Reforma Agrária (GERA), e dá 
outras pJ,"ovidências. 

Brasilia, 13 de julho de 1970. -
Emílio G. Médici. 

DECRETO-LEI N.0 1.110 
DE 9 DE JULHO DE 1970 

Cria o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária 
(JNCRA), extingue o Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária, o 
Instituto Nacional de Desenvolvi­
mento Agrário e o Grupo Exe­
cutivo da Reforma Agrária, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - É criado o Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárqui­
ca vinculada ao Ministério da Agri­
cultura, com sede na Capital da Re­
pública. 

Art. 2.0 - Passam ao INCRA todos 
os direitos, competência, atribuições e 
responsabilidades do Instituto Brasi­
leiro de Reforma Agrária UBRA), do 
Instituto Nacional de Desenvolvimen­
to Agrário (INDA) e do Grupo Exe. 
cutivo da Reforma Agrária (GERA), 
que ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do nôvo Instituto. 

Art. 3.0 - O INCRA gozará, em tô­
da plenitude dos privilégios e imuni­
dades conferidos pela União, no que 
se refere aos respectivos bens, serviços 
e ações. 

Art. 4.0 - O INCRA será dirigido 
por um Presidente e quatro Diretores 
nomeados pelo Presidente da Repú­
blica por indicação do Ministro da 
Agricultura. 

Art. 5.0 -A administração do Insti­
' tuto compete ao seu Presidente e Di-

reteres, na forma pela qual se dis­
puser no regulamento. 

§ 1.0 - Ao fr€sldente cabe repre­
sentar o Instituto. 

~ 2.0 - Enquanto não se dispuser 
em regulamento sõbre as atribuições 
dos Direrores, compete ao Presidente 
do Instituto exercitar todos os atos 
administrativos que anteriormente se 
atribuíam aos dirigentes dos órgãos 
extintos. 

Art. 6.0 - O orçamento do !NORA 
será elaborado de acôrdo com as nor­
mas e princípios da Lei número 4.320, 
de 17 de março de 1964, e legislação 
posterior, e submetido à aprovação do 
Ministro da Agricultura. 

Parágrafo único - Os orçamentos 
dos órgãos extintos passam à admi­
nistração do !NORA, ficando o Pre­
sidente do Instituto autorizado, den­
tro dos limites dos respectivos crédi­
tos, a proceder o remanejamento das 
dotações ou dos créditos adicionais. 

Art. -7.0 -Até que seja efetivada a 
unificação determinada neste Decre­
to-lei, os serviços que compunham a 
estrutura dos órgãos do IBRA e do 
INDA continuarão a funcionar com as 
atribuições que possuiam inclusive no 
que se refere à movimentação de va­
lôres e à execução orçamentária fi­
cando, desde logo, extintos os. órgãos 
colegiados que integravam aquêles 
Institutos. 

Art. 8.0 - A estrutura do INCRA se­
rá .estabelecida em regulamento a ser 
baixado pelo Poder ExecutiVo dentro 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 9.0 - Os atuais servidores do 
IBRA, do INDA e do GERA, sem al­

teração do respectivo regime jurídico, 
passarão para os futuros quadros e 
tabelas do INCRA. 

Art. 10 - Ficam transferidos para 
o INCRA os cargos em comissão e as 
funções gratificadas do 1BRA e do 
INDA. 

Parágrafo único - Por proposta do 
Presidente do INCRA, os cargos e as 
funções gratificadas dos Institutos 
extintos serão ajustados à nova estru­
tura na forma do disposto no artigo 
181 do Decreto-lei número 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 
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Art. 11 - lnste Decreto-lei entrará 
ein. VigOr ria data· da sua publicação, 
revogadas as dispOsições em contrário. 

Brasilia, em 9 de julho de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - L, 
F, Cime Lima. 

E. M. n.O 150, 

Em 9 de julho de 1970. 

Exmo. Sr. Presidente da República 

Obediente à orientação de V. Exa., 
de simplllicação da administração fe­
deral, e na certeza de que a manu­
tenção dos atuais Instituto Brasileiro 
de Reforma Agrária (IBRAJ, Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Agrário 
(INDA) e Grupo Executivo da Refor­
ma Agrária (GERAl, aos quais foi co­
metida a tarefa de executar a política 
do Estatuto da Terra, não trará os 

-resultados desejados, permito-me pro­
por a unificação de tais órgãos e ser­
viços. 

Se é una a política da terra, tudo 
recomenda que se unifique o instru­
mento que a executará pois cumpre, 
etll nome da justiça social, partir, 
ctCsde logo, para um vigoroso esfôrço 
no sentido de dinamizá-la. 

O anteprojeto, que tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de V. Exa., cria o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRAJ, atribuindo-lhe tôdas as ta­
refas dos órgãos cuja fusão é pro­
posta. 

A promoção do desenvolvimento 
agrícola em vastas zonas deficiente­
mente· exploradas; a colonlzação de 
imensas regiões despovoadas do nosso 
hinterland; a implantação de novas 
estruturas fundiárias, com a concomi­
tante melhoria dos padrões técnicos 
de trabalho do nosso homem do cam­
po são medidas administrativas que, 
dada a sua íntima vinculação a um 
mesmo contexto sócio-econômico não 
só exigem unidade de planejamento 
e de comando, senão também imedia­
ttdade de execução no interêsse da 
própria segurança nacional. 

Hoje, mais do que nunca, impóe .. se 
a inadiável tomada de providências 
tendentes a criar, no mais breve es­
paço de tempo possível, uma estru­
tura fundiária e agropastoril integra­
da e racional, que sirva de base. ao 

rápido incremento industrial. do Pais 
e que simultâneamente ~'prestigio 
intrínseoo de ,suà. a~·· permita 
debelar as impacientes fél'ttndicações 
de amplas pop$ções rurais margina­
lizadas, ansiosas·'poi' inserir-se produ­
tivamente no prodesso ascendente da 
economia nacionaL 

Problemas transcendentes, relacio­
nados com a estabUidade politico-so­
cial, desafiam, em verdade, a ação do 
Oovêmo no plano da colonização -e da 
estruturação de novos centros de eco­
no~ia agrária. 

A dispersão de esforços, visando a 
objetivOs comuns ou conexos, revelada 
na atuação paralela de órgãos dis­
tintos, que não raro se defrontam 
com atribuições funcionais conflitan­
tes, compromete o tratamento plane­
jado e global dos problemas relaciona­
dos com o desenvolvimento da nossa 
economia agrária, delongando a exe­
cução de medidas, reclamadas pelo 
interêsse social. 

Quando, pois se unificam as atri­
buições e tarefas do IBRA, INDA e 
GERA, para conferi .. Jas a nôvo órgão 
administrativo não se procede arbi­
tràriamente, pelo mero desejo de ino­
vação, mas em função do estudo da 
realidade sócio-econômica de exten­
sas áreas rurais, cujos habitantes 
ainda não se encontram em condições 
de explorar, com a desejada eficiên­
cia, todo o acervo dos meios tecnoló­
gicos oferecidos pelo progresso cien­
tífico dos nossos dias. 

11: evidente, pois, a necessidade de 
medidas imediatas a serem coordena­
das no plano executivo para a im­
plantação de uma ordem racional e 
de crescente produtividade, no âmbito 
de nossas atividades agropastoris. A 
inquietação em que, sob êsse aspecto, 
se acha mergulhada a comunidade la­
tino-americana, torna manifesto que 
a problemática da reforma agrária, 
da colonização de áreas desocupadas 
e do fomento tecnológico de unidades 
agrícolas já em funcionamento inte­
ressa à ordem pública, à paz social, à 
estabilidade das instituições democrá­
ticas e como lógica conseqüência, à 
segurança nacional. 

11: por esta razão que nos permiti­
mos sugerir seja o diploma legislativo 
proposto, baixado na . forma de De-

··o'"'::· .. _::. 

ereto-lei, nos têrmos do Inciso I do 
artigo 55 da cQnstttu!Ção. 

Renovo a V. Exa. os protestos <io 
meu mais profundo respeito. - L. F. 
Cirne: Lima. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui normas gerais de Direi­
to Financeiro para elaboração e 
cOn:trôle dos orçamentos e balan­
ços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

(Retificação da publicação no D.O. 
de 23-3-64.) 

Na <;ilenta, onde se lê: ... e ba­
lanços 'la União dos Estados- ... -
Leia-se: . . . e balanços da União, dos 
EstadOS ... 

No Preâmbulo, onde se lê: . ·. . de­
cre~ e eu sanciono: Leia-se: 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

No art. 14, onde se lê: . . . serão 
consignadas doações próprias. - Leia­
se: 

1 
4. . . serão consignadas dotações 

próprias. 

LEI N.0 4. ~2~ 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Partes vetadas pelo Presídente 
da República e mantidas pelo 
Congresso Nacional, do Projeto 
que· se· transformou na Lei núme­
ro 4. 320, de 17 de março de 1964 
(que estatui normas gerais de di­
reito financeiro para elaboração 
e contrôle dos Orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal). 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu promulgo na forma 
do parágrafo 3.0 do artigo 70 da 
Constituição Federal os seguintes dis­
positivos da Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

''Art. 3.0 
- ••••••.••....•••••••••• 

............................ ······· .. 
Parágrafo único - Não se conside­

ram para os fins dêste artigo as ope­
rações de crédito por antecipação da 
receita, as emissões de papel-moeda e 
outras entradas compensatórias no 
ativo e passivo financeiros." 

............................ •'• ...... . . ·.· 
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''Art. 6.0 - ••••••••••••••.•.•••••• 

I 2.0 - Para cumprimento do dis· 
posto no parágrafo anterior, o cál­
culo das cotas terá por base os dados 
apurados no balanço do exercício an­
terior àquele ern que se elaborar a 
proposta orçamentária do Govêrno 
obrigado à transferência." 

''Art. "1.0 - •.••••••••••••••••••••• 

I- ............................. . 

obedecidas as disposições do artigo 
43." 

''Art. 9.0 - Tributo é a receita de­
rivada Instituída pelas entidades · de 
direito público compreendendo os im­
postos} as taxas e contribuições nos 
têrmos da Constl tulção e das leis vi­
gentes em matéria financeira, desti ... 
nando-se o seu produto do custeio de 
atividades gerais ou €specíficas exer­
cidas por esSas entidades." 
......... ······. ··········· ········ .. 

''Art. 14 - ......................• 

subordinados ao' mesmo órgão ou re-
partição ........................... . 

"Art. 15- ....................... . 

no mínimo ................ , ... " 

... ··········.······················ .. 
"Art.15- ...................... .. 

§ 1.0 - Entende-se por elemento o 
desdobramento da despesa com pes­
soal, material, serviços, obras e oÜ­
tros meios de que se serve a adminis­
tração pública para consecução dos 
seus fins." 

"Art. f3 - A abertura dos créditos 
suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis pa­
ra ocorrer à despesa e será precedida 
de exposição justificativa. 

§ 1.0 - Consideram-se recursos pa­
ra o fim dêste artigo, desde que não 
comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercíció 
anterior; " 

li - os provenientes de excesso de 
arrecadação; 

III - os resultados de anulação 
parcial ou total de dotações orçamen­
tárias ou de créditos adicionais, au~J­
rizados em lei; 

IV - o produto de operações de 
crédito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao Poder 
Executivo realizá-las. 

§ 2.0 - Entende-se por superavit fi­
nanceiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financei­
ro, conjugando~se, ainda, os saldos 

. dos créditos adJcionais transferidos e 
, as operaçõçs de crédito a êles 

vinculadas. 

§ 3.• - Entende-se por excesso de 
,arrecadação para os fins dêste artigo 
o saldo positivo das diferenças acumu­
ladas mês a mês, entre a arrecada­
ção prevista e a realizada, conside­
rando-se, ainda, a tendência do 
exercício. 

§ 4.0 - Para o fim de apurar os 
recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordi­
nários abertos no exercício." 

"AI't, 55 - .. ; ................... . 

§ 1.0 
- Os recibos devem conter o 

nome da pessoa que paga a soma ar­
recadada, proveniência e classifica­
ção, bem como a data e assinatura 
do agente arrecadador." 

"Art. 57 - Ressalvado o disposto 
no parágrafo único do artigo 3.0 des­
ta lei." 

"Art. 58 - ................•....•. 

ou não ... " 

"Art. 64 - ................. , ..•.. 

Parágrafo único - A ordem de pa­
gamento só poderá ser exarada em 
documentos processados pelos servi­
ços de contabilidade." 

"Art. 69- ..................... .. 
••••••••••••••••••••• o- •••••••••••••• 

nem a responsável por dois adianta­
mentos." 

"Art. 92 - A dívida fundada com­
preende os compromissos de exigibi­
lidade superior a doze meses, con­
traídos para atender a desequilíbrio 
orçamentário ou financeiro de obras 
e serviços públicos. 

Parágrafo único - A dívida funda­
da será escriturada com individuação 
e especificações que permitam verifi­
car, a qualquer momento, a posição 
dos empréstimos, bem como os respec­
tivos serviços de amortização e juros.'' 

Brasília, 4 de maio de 1964; 143.0 

da Independência e 76.0 da República. 
- H. Castello Branco. 

LEI N.• 4.320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Di­
reito Financeiro para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Fede~I. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono: 

Disposição Preliminar 

Art. 1.0 - Esta Lei estatui normas 
gerais de direito financeiro para ela­
boração e contrôle dos orçamentos e 
balanços da Unlão, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, de 
acôrdo com o disposto no art. 5.0

, in­
ciso XV, letra b, da Constituição Fe­
deral. 

TíTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 2.• - A Lei do Orçamento 
conterá a discriminação da Receita 
e Despesa de forma a evidenciar a 
política econômico-financeira e o 
programa de trabalho do Govêrno. 
obedecidos os princípios de unidade, 
universalidade e anualidade. 

§ 1.0 - Integrarão a Lei de Orça­
mento: 

I - sumário geral da receita por 
fontes e da despesa por funções do 
Govêmo; 
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II - quadro demonstrativo da re­
ceita e despesa, segundo as catego­
rias econômicas, na forma do Anexo 
número 1; 

III - quadro discrimina ti v o da re­
ceita .por fontes e respectiva legis­
lação; 

IV - quadro das dotações por ór­
gãos do Govêrno e da administração. 

§ 2.0 
- Acompanharão a Lei de 

Orçamento; 

I - quadros demonstrativos da 
receita e planos de aplicação dos 
fundos especiais; 

!I - quadros demonstra ti vos da 
despesa, na forma dos Anexos núme­
ros 6 a 9; 

111 - quadro demonstrativo do 
programa anual de trabalho do Go­
vêrno, em têrmos de realização de 
obras e de prestação de serviços. 

Art. 3.0 - A Lei de Orçamento 
compreenderá tôdas as receitas, in­
clusive as de operações de crédito 
autorizadas em lei. 

Parágrafo único - Vetado. 
Art. 4.0 - A Lei de Orçamento 

compreenderá tôdas as despesas pró~ 
prias dos órgãos do Govêrno e da 
administração centralizada, ou que 
por intermédio dêles se devam reali­
zar, observado o disposto no art, 2.0 

Art. 5.0 - A Lei de Orçamento não 
consignará dotações globais desti­
nadas a atender indiferentemente a 
despesas de pessoal, material, serviços 
de terceiros, transferências ou quais­
quer outras, ressalvado o disposto no 
art. 20 e seu parágrafo único. 

Art. 6.0 - Tôdas as receitas e des­
pesas constarão da Lei de Orçamento 
pelos seus totais, vedadas quaísquer 
deduções. 

§ 1.0 - As cotas de receitas que 
uma entJdade pública deva transferir 
a outra, incluir-se-ão como despesa 
no orçamento da entidade obrigada 
à transferência, e como receita no 
orçamento da que as deva receber. 

§ 2.0 - Vetado. 
Art. ?.0 - A Lei de Orçamento po­

derá conter autorização ao Executivo 
para: 

l - abrir créditos suplementares 
até determinadas importâncias (ve­
tado); 

,, 

li - real!zar, em qualquer mês <:lo 
exercício financeiro, operações de 
crédito por antecipação da receita, 
para atender a insuficiências de 
caixa. 

§ 1.0 - Em casos de deficit, a Lei 
de Orçamento indicará as fontes de 
recursos que o Poder Executivo fica 
autorizado a utilizar para atender à 
tma cobertura. 

§ 2.• - o produto estimado de ope­
rações de crédito e de alienação de 
bens imóveis sOmente se incluirá na 
receita quando umas e outras forem 
especificamente autorizadas pelo Po­
der Legislativo em forma que, juridi­
camente, possibilite ao Poder Exe­
cutjvo realizá~las no exercício. 

§ a.• - A autorização legislativa a 
que se refere o parágrafo anterior, 
no tocante a operações de crédito, 
poderá constar da própria Lei de Or­
çamento. 

Art. 8.0 - A discriminação da re­
ceita geral e da despesa de cada ór­
gão do Govêrno., ou unidade adminis­
trativa, a que se refere o artigo 2.0, 
§ 1.0 , incisos III e IV, obedecerá a. 
forma do Anexo n.O 2. 

§ 1.0 - os itens da discriminação 
da receita e da despesa, mencionados 
nos arts. 11, § 4.0 , e 13, serão iden­
tificados por números de código de­
cimal, na forma dos Anexos n.os 3 e 4. 

§ 2.o - Completarão os números 
do código decimal referido no pará .. 
grafo anterior os algarismos caracte­
rizadores da classificação funciona! 
da despesa, conforme estabeleee o 
Anexo n.o 5. 

§ a. 0 - O código geral estabelecido 
nesta Lei não prejudicará a adoção 
de códigos locais. 

CAPiTULO li 

Da Receita 

Art. 9.• - Vetado. 

Art. 10 - Vetado. 

Art. 11 - A receita classificar .. se~á 
nas seguintes categotias econômicas: 
ReceJta.s Correntes e Receitas de Ca­
pital. 

§ 1.o - São Receitas correntes as 
receitas tributária, patrimonial, in· 
dustrial e diversas e ainda as prove­
nientes de recursos financeiros re­
cebidos de outras pessoas de direito, 

público ou privado quando destinadas 
a atender despesas classificáveis em 
Despesas Correntes. 

§ 2,0 - São Receitas de Capital as 
provenientes <:la realização de recur­
sos financeiros oriundos de consti· 
tuição de dividas; da conversão em 
espécie, de bens e direitos; os recur­
sos recebidos <:le outras pessoas de di­
reito públlccr ou privado destinados 
a atender. despesas classificáveis em 
Despesas de Capital e ainda o supe· 
ravit do Orçamento corrente. 

§ a.• - O superavit do Orçamento 
corrente resultante do balanceamen­
to dos totais <:las receitas e despesas 
correntes, apurado na demonstração 
a que se refere o Anexo n.O 11 não 
constituirá item da receita orçamen­
tária. 

§ 4.0 - A classificação da receita 
por fontes obedecerá ao seguinte es­
quema: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 

Impôsto 

Taxas 

ContribUições de Melhoria 

Reeeita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valôres Mobiliários 

Participações e Dividendos 

Outras Receitas Patrimoniais 

Reeeita Industrial 

Receitas de Serviços Industriall 

Outras Receitas Industriais 

Transferências Correntes 

Re<eitas Diversas 
Multas 

Contribuições 

Cobrança da Divida Ativa 

Outras Receitas Diversas 

RECEITA DE CAPITAL 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens Móveis e Imó­
veis 

Amortização <:le Empréstimos Con-
cedidos / 

Transferências de Capital 

OUtras Receitas de Capital 
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CAPíTULO III 

Du Despesa 

Art. 12- A despesa será classifica­
da nas seguintes categorias econômi­
cas: 

DESPESAS CORREN'l'ES 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimento; 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital 

§ 1.0
- Classificam"'ise como Despe­

~as de Custeio as dotações para ma­
nutenção de serviços anteriormente 
criados, inclusive as destinadas a 
atender a obras de conservação e 
adaptação de bens imóveis. 

§ 2.0 
- Classificam~se como Trans­

ferências Corrent~s as dotações para 
despesas às quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou 

·serviços,. ·inclu_sive para contrihuiç:ões 
e subvenções destinadas a at.encter à 
manutenção de outras entidades de 
direito público ou privado. 

§ 3.0 
...... Cons1deram-se subvencões 

para os efeitos desta lei, as tra~sfe~ 
rências destinadas a cobrir dPspesas 
de custeio das entidades beneficiadas 
distinguindo-se como: ' 

I - subvenções sociais, as que se 
destinem a instituições públicas ou 
privadas, de caráter assistencial ou 
cultural, sem finalidade lucrativa; 

11 - subvenções econômicas, as que 
se destinem a emprêsas públicas ou 
privadas de caráter industrial, comer­
cial, agrícola ou pastoril. 

§ 4.0 
- Classificam-se como Inves­

timentos as dotações para o planeja­
mento e a execução de obras, inclusi­
ve as destinadas à aquisição de imó­
veis considerados necessários à reali­
zação destas últimas, hem como pa::-a 
os programas especiais de trabalho, 
aquisição de instalações, equipamentos 
e ma teria! permanente e constituição 
ou aumento do i!apital de emprêsas 
que não sejam de caráter comercial 
ou financeiro. 

§ 5.0 
- Classificam-se como Inver­

sões Financeiras as dotações destina­
das ? , 

I - aquisição de imóveis, ou de 
bens de Capitar já em utilizaÇão; 

11 - aquisição de títulos represen­
tativos do capital de emprêsas ou Em­
tidades de qualquer espécie, já cons­
tituídas, quando a operação não im­
porte aumento do capital; 

III - constituição ou aumento do 
capital de entidades ou emprêsas ct'fe 
visem a objetivos comerciais ou fi­
nanceiros, inclusive operações ham!á­
rias ou de seguros. 

§ 6.0
- São Transferências de Capi­

tal as dotações para investimentos ou 
inversões finaceiras que outras pes­
soas de direito público ou privado 
devam realizar, independentemente 
de contraprestação direta em bens ou 
serviços, ~onstituindo essas transfe­
rências auxílios ou contribuições, se­
gundo derivem diretamente da Lei de 
Orçamento ou de lei especial q,nterior, 
bem como as dotações para amortiza­
ção da divida Pública. 

Art. 13 - Observadas as categorias 
econômicas do art. 12, a discrimina­
ção ou especificação da desnesa por 
elementos, em cada unidade adminis­
trativa ou órgão de govêrno, obede­
cerá ao seguinte esquema: 

DESPESAS CO~RENTES 

Despesas de Custeio 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Ma teria I de Consumo 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Transferências Correntes 

Subvenções Sociais 

Subvenções Econômicas 

Inativos 

Pensionistas 

Salário-Família e Abono Familiar 

Juros da Dívida Pública 

Contribuições de Previdência Social 

Di versas Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 

Serviços em Regime de Programa­
ção Especial. 

Equipamentos e Instalações. 

Material Permanente 

Participação em Constituição cu 
Aumento de Capital de Emprêsás ou 
Entidades Industriais ou Agrícolas. 

Inversões Financeiras 

Aquisição de Imóveis 

Participação em Constituição ou 
Aumento de Capital de Emprêsas ou 
Entidades Comerciais ou Financeiras. 

Aquisição de Títulos Representati­
vos de Capital de Emprêsas em Fun .. 
cionamento. 

Constituição de Fundos Rotativos 

Concessão de Empréstimos 

Diversas Inversões Financeiras 

Transferências de CapUaJ 

Amortização da Divida Pública 

Auxilias para Obras Publicas 

Auxílios para Equipamentos e Ins-
talações 

Auxílios para Inversões Financeiras 
Outras Contribuições. 

Art. 14 - Constitui unidade orça­
mentária o agrupamento de serviçcs 
(VETADO) a que serão consignadas 
dotações próprias. 

Parágrafo único - Em casos excep­
cionais serão consignadas dotações a 
unidades administrativas subordina-­
das ao mesmo órgão. 

Art. 15 - Na Lei de Orçamento a 
discriminação da despesa far-se~â 
(VETADO) por elementos. 

§ 1.0 - VETADO. 

§ 2.0 
- Para efeito de classificação 

da despesa, considera-se materwJ pef .. 
manente o de duração superior a dois 
anos. 

SEÇAO I 

Das Despesas Correntes 

Subseção única 

Das Transferências Correntes 

I) Das Subvenções Sociais 

Art. 16 - Fundamentalmente e nos 
limites das possibilidades financeiras, 
a concessão de subvenções sociais vi­
sará a prestação de serviços e:ssen­
cias de assistência social, médica e 
educacional, sempre que a suplemen­
tação de recursos de origem privada, 
aplicarlos a êsses objetivos, revelar-se 
mais econômica. 

Parágrafo único - O valor das sub­
venções, sempre que possível, será ·cal-
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'-:~utàd~ corri base em unidades de ser­
viços efetivamente prestados ou pos­
tos à disposição dos interessados, 
obedecidos os padrões mínimos de 
eficiência prêvíamente fixados. 

Art. 17 - SOmente. à instituição 
cujas condições de funcionamento fo­
rem julgadas satisfatórias pelos or­
gãos oficiais de fiscalização serão con­
cedidas subvenções. 

I!) Das Subvenções Econômicas 

Art. 18 - A cobertura dos deficits 
de manutenção das empresas públicas 
de natureza autárquica ou não far­
se-á mediante subvenções económi­
cQs, expressamente incluídas nas des­
pesas correntes do orçamento da 
U~ião, do Estado, do M,unicipio ou do 
Distrito FederaL 

Parágrafo único - Consideram-se, 
igualmente, como subvenções ~conô­
micas: 

a) as dotações destinadas a cobrir 
a diferença entre os preços de mP.r­
cctdo e os preços de revenda, pelo Go­
verno, de gêneros ail1mentícios ou ou­
tros materiais. 

b) as dotações destinadas ao pa­
gamento de bonificações a produtores 
de determinados gêneros ou ma te­
riais. 

Art. 19 - A Lei de Orçamento não 
consignará ajuda financeíra a qual­
quer título a emprêsa de fins lucra­
t;vos, S'1lvo quando se tratar de sub­
vençóes cuja concessão tenha .sido ex­
pressamente autorizada em lei es­
pecial. 

SEQAO II 

Das Despesas de Capital 

Subseção Primeira 

Dos InvestimentoS 

Art. 20 - Os investimentos serão 
discriminados na Lei de Orçamento 
segundo os projetos de obras e de 
outras aplicações. 

Parágrafo único - Os programas 
especia's de trabalho que, por sua na­
tureza, não possam cumprir-se subor­
dinactamente às normas gerais de exe­
cução da despesa poderão ser custea­
das por dotações globais, classifica­
das entre as Despesas de Capital. 

Subseção Segunda 

Das Transferéncias de Capital 

Art. 21 - A Lei de Orçamento não 
consignarâ auxílio para investimentos 

que··~e devam incorporar ao Pâtrimô­
nlo das empresas privad"'·\!'t' fins lu-
crativos. -~ · 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo aplica-s.e às transferências de 
capital à. conta. de fundos especiais ou 
dotações sob'" ;egime excepcional de 
aplicação. 

TíTULO li 
Da Proposta Orçamentária 

CAPíTULO I 
Conteúdo e Forma dâ "froposta 

Orçamentária 

Art. 22 - A proposta orçamentária, 
que o Poder Executivo encaminhara 
ao Poder Legisll.tlvo nos prazos esta­
belecidos nas Constituições e nas Leis 
Orgânicas dos Municípios, compor­
se-á de: 

I - mensagem, que conterá: ex­
posição circunstanciada da situação 
econômico-financeira, documentada 
com demonstração da dívida fundada 
e flutuante, saldos de créditos espe­
ciais, restos a pagar e outros compro­
missos financeiros exigíveis; exposi­
ção e justificação da política econômi­
co-financeira do Govêmo; justifica­
ção da receita e despesa, particular­
mente no tocante ao orçamento de 
capital; 

11 - projeto de lei de Orçamento; 

111 - ta b e 1 as explicativas, das 
quais, além das estimativas de recei­
ta e despesa, constarão, em colunas 
di"'tintas e para fins de compara.ção: 

a) a receita arrecadada nos três úl­
timos e>rLercícios anteriores àquele em 
que se elaborou a proposta; 

b) a receita prevista para o exerci~ 
cio em que' se elabora a proposta; 

c) a receita prevista para o exerci­
cio a qúe se refere a proposta; 

d) a despesa realizada no exercício 
imediatamente anterior; 

e) a despesa fixada para o exercí­
cio 'em que se .elabora a proposta; e 

f) a despesa prevista para o exer­
cício a que se refere a proposta; 

IV - especificação dos programas 
especiais de trabalho, cus.teados por 
dotações globais em termos de metas 
visadas, decompostas em estimativa 
do custo das obras a realizar e dos 
serviços a prestar, acompanhadas de 
justificação econômica, financeira, 
social e administra ti v a. 

' Parácrafo único - Constará da pro-
posta orçamentária, para cada unida .. 
de p.dmin~trativa, descrição sucinta 
de suas principais finalidades, com 
i~dicação da respectiva legislação. 

CAPíTULO II 

Da Elaboração da Proposta 

Seção Primeira 

Das Previsões Plurienais 

Art. 23 - As receitas e despesas de 
capital serão objeto de um Quadro de 
Recursos e de Aplicação de Capital, 
aprovado por decreto do Poder Exe­
cutivo abrangendo, no mínimo, um 
triênio. 

Parágrafo único - O Quadro de Ré .. 
cursos e de Aplicação de Capital será 
anualmente reajustado acrescentan­
do-se-lhe as previsões de mais um 
ano, de modo a assegurar a projeção 
contínua dos períodos. 

Art. 24 - O Quadro de Recursos e 
de Aplicação de Capital abrangerá: 

I -· as despeSas e, como couber, 
também as receitas previstas em pia .. 
nos especiais aprovados em lei e des .. 
tinados a atender a regiões ou a se .. 
tores da administração ou da eco­
tiOmia; 

11 -·as despesas â conta de fundos 
especiais e, como couber, as receitas 
que os constituam; 

111 - em anexos, as despesas de 
capital das entidades referidas no Tí .. 
tulo X desta lei, com indicação dM 
respectivas receitas para as quais fo ... 
rem previstas transferências de ca­
pital. 

Art. 25 - Os programas constantes 
do Quadro de Recursos e de Aplicação 
de Capital sempre que possível, serão 
correlacionados as metas objetivas em 
têrmos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Parágrafo único - Consideram-se 
metas ps resultados que se pretendem 
obter com a realização de cada pro­
grama. 

Art. 26 - A proposta orçamentária 
conterá o programa anual atualiza .. 
do dos investimentos, inversões finan­
ceiras e transferências previstos no 
Quadro de Recursos e de Aplicação de 
Capital. 
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Seçã,> Segunda 

Das Previsões Anuais 

Art. 27 - As propostas parciais de 
orçamento guardarão estrita confor­
midade com a política econômico ... fi­
nanceira, o programa anual de tra­
balho do oovêrno e, quando fixado, 
o limite global máximo para o orça­
mento de cada unidade administra­
tiva. 

Art. 28 - As propostas parciais das 
unidades administrativas, organizadas 
em formulário próprio, serão acom­
panhadas de: 

l - tabelas explicativa.s da despe­
sa, sob a forma estabelecida no arti­
go 22, inciso III, letra d, e e f; 

li - justificação pormenorizada de 
cada dotação solicitada, com a in­
dicação dos atos de aprovação de J)ro­
jetos e orçamentos de obras públicas, 
para cujo início ou prosseguimento 
ela se destina. 

Art. 29- Caberá aos órgãos de con­
tabilidade ou de arrecadação organi­
zar demonstrações mensais da receita 
arrecada, segundo as rubricas, para 
servirem de base à estimativa da re­
~~ita; na proposta orçamentária. 

·Parág-ra.fo único - Quando houver 
órgão central de orçamento, essas de­
monstrações ser-lhe-ão remetidas 
~ensalmen te. 

' Art 30 - A estimativa da receita 
terá :por base as demonstrações a que 
• refere o artigo anterior, a arreca­
dação dos três últimos exercícios pelo 
menos, bem como as circunstâncias 
.Q.e ordem conjuntural e outras que 
~sam afetar a produtividade de 
cada fonte da receita. 

Art. 31 - As propostas orçamentá­
rias parciais serão revistas e cooÍ'de­
nadas na proposta geral, consideran­
_,do_-se a receita estimada e as novas 
circunstâncias. 

TíTULO III 

Da Elaboração da Lei de Orçamento 
Art. 32 -Se não receber a proposta 

ritçamentá.ria no prazo fixado nas 
Constituição ou nas Leis Orgânicas 
dos Municípios, o Poder Legislativo 
~onsider;lrá como. proposta a Lei de 
,Qrçamen to , vigente. 

Art. 33 - Não se admitirão emen­
das ao Projeto de Lei de Orçamento 
que visem a: 

a) alterar a dotação solicitada para 
despesas de custeio, salvo quando pro­
vada, nesse ponto, a inexatidão da 
proposta; 

b) conceder dotação para o início 
de obra cujo projeto não esteja apro­
vado pelos órgãos competentes; 

c) conceder dota..tão para instala­
ção ou funcionamento de serviço que 
não esteja anteriormente criado; 

d) conceder dotação superior aos 
quantitativos prêviamente fixados em 
resolução do Poder Legislativo para 
concessão de auxílios e subvenções. 

TíTULO IV 

Do Exercício Financeiro 

Art. 34 - O exercicio financ~íro 

coincidirá com o ano civil. 

Art. 35 - fertence:m ao exercicio 
financeiro: 

I - as receitas nêle arrecadadas; 

11 - as despesas nêle legalmente 
empenhadas. 

Art. 36 - Consideram-se -Restos a 
Pagar as despesas empenhadas mas 
não pa"gas até o dia 31 de dezembro, 
destinguindo-se as procesâdas das 
não procesadas. 

Parágrafo único - Os empenhos 
que correm à conta de créditos com 
vigência plur.ienal que não tenham 
sido liquidados só serão computados 
como Restos a Pagar no último ano 
de vigência do crédito. 

Art. 37 - As despesas de exercícios 
encerrados para os quais o orçamen­
to respectivo consígnava crédito pró­
prio, com saldo suficiente para aten­
dê-las que não se tenham processado 
na época própria, bem como os Res­
tos a Pagar com prescrição interrom­
pida e os comp~omissos reconheçidos 
após o encerramepto do exercício cor­
respondente, podêrão ser pagos à con­
ta de dotação específica consigna­
da no orçamento, discriminada por 
eiementos, obedecida sempre que pos­
sível a ordem cronolôgica. 

Art. 38 - Reverte à dotação a im· 
portãncia de despesa anulada no 
exercício: quando a anulação ocorrer 
·após o encerramell:to dêste, conside-

rar-se-á receita do ano em que se efe­
tivar. 

Art. 39 - As importâncias_ relativas 
a tributos, multas e créditos da !4.,~­

zenda Pública, lançados mas não co­
brados ou não recolhidos no exercício 
de origem, constituem Divida Ativa a. 
partir da data da sua inscrição. 

ParágrafO único - As tmportân ... 
cias dos tributos e demais rendas não 
sujeitas a lançamentos ou não lança­
das, serão escrituradas como receita 
do exercício em que forem· arreca .. 
dadas, nas respectivas rubricas orça­
mentárias, desde. que até o ato do re­
cebimento não tenham sido inscritas 
como Divida A.tiva. 

TiTULO V 
Dos Créditos Adicionais 

Art. 40 - São créditos adicionais as 
autorizações de despesas Pão compu­
tadas ou insuficientemente dotadas 
na Lei de Orçamento. 

Art. 41 - Os créditos adicionais 
classificam-se_ em; 

I - suplementares os destinados a 
refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais os destinados a des .. 
pesas para as quais nãn haja dota­
ção orçamentária específica; 

III - extraordinários os destinados 
a 'despesas- urgentes e imprevistas em 
caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade publica, 

Art. 42- Os créditos suulementares 
e especiais serão autorizadJs por lei 
e abertos por decreW executivo. 

Art. 43 - VETADO, 

§ L• - Vetado, 
I- Vetado, 
II- Vetado, 
III - Vetado, 
IV- Vetado, 

§ 2,0 - Vetado, 
§ 3,0 - Vetado, 
§ 4.0 - Vetado, 

Art. U - Os créditos extraordiná­
rios serão abertos por decreto do Po­
der Executivo, que dêles dará imedia­
to conhecimento ao Poder Legisla­
tivo. 

Art. 45 - Os créditos adicionais te­
rão vigência adstrita ao exercíCio fi­
nanceiro em que forem abertos salvo 
expressa disposição legal~ em contra ... 
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rtó, quanto aos especiais e extraordi­
nários. 

Art. 46 - O ato que abrir crédito 
adicional indicará a importância, a 
espécie do mesmo e a classificação da 
despesa, até onde fôr possível. 

TíTULO VT 
Da Execução do Orçamento 

CAPíTULO I 

Da Programação da Despesa 

Art. 47 - Imediatamente após a 
promulgação da Lei de Orçamento e 
com base nos limites nela fixados, o 
Poder Executivo aprovará um quadro 
de cotas trimestrais da despêsa que 
cada unidade orçamentária fica auto .. 
rizada a utilizar. 

Art. 48 - A fixação das cota.s a que 
se refere o artigo anterior atenderá 
aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamen­
tárias, em tempo útil, a soma de re­
cursos necessários e suficientes a me­
lhor execução do seu programa anual 
de trabalho; 

b) manter, durante ' exercício na 
medida do POssível, O equilíbrio entre 

·a receita arrecadada e a despesa rea­
lizada de modo a reduzir ao miniino 
eventuais insuficiências de tesouraria. 

Art. 49 - A programação da despe­
sa orçamentãria para efeito do dispos­
to no Jrtigo anterior lPvará em con­
ta os créditos adicionais e as opera­
ções extraordinárias. 

Art. 50 - As c~tas trimestrais pode­
rão ser alteradas durante o exercício, 
observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamen-
tária. ' 

CAPíTULO !I 

Da Receita 

Art. 51 - Nenhum tributo será exi­
giria ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça; nenhum será cobrado em 
cada exercício sem prévia autorizaçãO 
orçamentária, ressalvados a tarifa 
aduaneira e o impôsto lançado por 
motivo de guerra. 

Art. 52 - São objeto d• lançamen­
to os impostos diretos e quaisquer ou­
tras rendas com vencimento determi­
nado em lei, regulamento ou con­
trato. 

Arl. 53 - O lançamento da receita 
é ato da repartição c~petente, que 
verifica a do crédito fis­
cal e a 

admitida a com­
pensação da de recolher 
rendas ou receitas com direito credi­
tório contra a Fazenda ?úblic~. 

Art. 55 - Os agentes da arrecada­
ção devem fornecer recQIDs das im .. 
portãncias que arrecadlfiem. 

§ 1.0 
- VETADO. 

§ 2.0 - OS recibos serão fornecidos 
em uma únl9,a via. 

Art. 56 - O recolhimento de tôda.s 
as receitas far-se-á em estrita obser ... 
vãncia ao principio de unidade de te .. 
souraria, vedada qualquer fragmen­
tação para ctiação de Caixas espe~ 
clais. 

Art. 57 - CVETADOl serão classifi­
cadas como receita orçamentária, sob 
as rubricas próprias, tôdas as receitas 
arrecadadas, inclusive as provenien­
tes de operações de crédito, ainda que 
não previstas no Orçamento. 

CAPíTULO Ili 

Da Despesa 

Art. 58 - O empenho de despesa é 
o ato emanado de autoridade comne­
tente que cria para o Estado obriga­
ção de pagamento pendente (Vetado) 
de implemento de condição. 

Art. 59 - O empenho da despesa 
não poderá exceder o limite dos cré­
ditos concedidos. 

Art. 60 - É vedada a realização de 
despesas sem prévio empenho. 

§ t.o - Em casos especiai.s previs­
tos na legisla~ão específica, será dis­
pensada a emissão da nota de empe­
nho. 

§ 2.0 
- Serâ feito por estimativa o 

empenho da despesa cujo montante 
não se possa determinar. 

§ 3.0 
- É permitido o empenho glo­

bal de despesas contratuais e outras, 
sujeitas a parcelamento. 

Art. 61 - Para cada empenho será 
extraído um documento denominado 
"nota de empenho'' que indicará o 
nome do credor, a especificação e a 
importância da despesa, bem como a 

dedução desta do saldo da dota.çio 
própria. 

Art. 62 ...;.. O pagamento da despesa 
só será efetúado quando ordenado 
após sua regular liqüidação. 

Art. 63 - A liqüidação da despesa 
consiste na verificação do direito ad­
qulrtdo pelo credor, tendo por base os 
títulos e documentos comprobatórios 
do respectivo crédito. 

§ 1.•- Essa verificação tem por fim 
apurar: 

I - a origem e o objeto do que se 
deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a Im­
portância, para extinguir a obrigação. 

§ 2.0 - A liqüidação da despesa por 
fornecimentos feitos ou serviços pres­
tadÓs terá por base: 

I - o contrato, ajuste ou acôrdo 
respectivo; 

!I - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega 
do material ou da prestação efetiva do 
serviço. 

Art. 64 - A ordem de pagamento é 
o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a des­
pesa seja paga. 

Parágrafo único - VETADO. 

Art. 65 - O pagamento da despesa 
será efetuado por tesouraria ou paga­
daria regularmente instituidas por 
estabelecimentos bancários credencia­
dos e, em casos excepcionais, por meio 

·de adiantamento. 

Art. 66 - As dotações atribuídas às 
diversas unidades: orçamentárias po­
derão, quando expressamente deter­
minado na Lei de Orçamento, ser mo­
vimentadas por órgãos centrais de ad­
ministração geral. 

Parágrafo único - :t permitida a 
redistribuição de parcelas das dota­
ções de pessoal de uma para outra 
unidade orçamentária, quando <;onsi­
derada indispensável à movim'enta­
ção de pessoal, dentro das tabelas ou 
quadros comuns às unidades interes­
sadas, e que se realize em obediência 
a legislação específica. 

Art. 67 - Os pagamento• devidos 
pela Fazenda Pública, ·em vlrtudé de 

' . . .. ,,., 
'~ 
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sentença judiciária, far-se-ão na or­
dem de apresentação dos precatórios 
e à conta dos créditos respectivos, 
sendo proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamen­
târias e nos créditos adicionais aber­
tos para êsse fim. 

Art. 68- o regime de adiantamen­
to é aplicável aos casos de despesas 
expressamente definidos em lei e con­
siste na entrega de numerário a ser­
vidor, sempre precedida de empenho 
na dotação própria para o fim de rea­
lizar despesas, que não possam su­
bordinar-se ao processa normal de 
aplicação. 

Art. 69- Não se fará adiantamento 
a servidor em alcance !Vetado). 

Art. 70 - A aquisição de material, 
o fornecimento e a adjudicação de 
obras e servi.ço.s serão regulados em 
lei, respeitado o princípio da concor­
rência. 

Tí'rULO VII 

Dos Fundos Especiais 

Art. 71 - Con.stitui fundo especial 

o produto de receitas especificadas, 
que por lei se vinculem à realização 
de determinados objetivos ou serviços 
facultada a adoção de normas pe~ 

culiares de aplicação. 

Art. 72 - A aplicação das receita.s 
orçamentárias vinculadas a fundos 
especiais far-se-ã através de dotação 
consignada na Lei de Orçamento ou 
em créditos adicionais. 

Art. 73 - Salvo determinação em 
contrário da lei que o instituiu o sal .. 
do positivo do fundo especial apurado 
em balanço será transcrito para -o 
exercício seguinte, a crédito do mesmo 
fundo. 

Art. 74 - A lei que Instituir fundo 
espe_cial poderá determinar narinas 
peculiares de contrõle, prestação e to­
mada de contas, sem .de qualquer mo~ 
do elidir a competência específica do 
Tribunal de Contas ou órgãos equiva~ 
lentes. 

TíTULO VIII 

Do Contrôle da Execução 
Orçamentária 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 75 - O Contróle da execução 
orçamertária compreenderá: 

l - a legalidade dos atos de que 
resultem a .arrecadação da receita ou 
a realização da despesa, o nascimento 
ou a extinção de direitos e obrigações; 

II - a fidelidade funcional dos 
agentes da administração, responsá­
veis por bens e valôres públicos; 

lU - o cumprimento do programa 
de trabalho, expresso em têrmos mo­
netáríos e em têrmos de realização 
de obras e prestação de serviços. 

CAPíTULO II 

DQ Contrôle Interno 

Al't. 76 - O Poder Executivo exer~ 
cerá os três tipos de contrôle a que 
se :refere o artigo 75, sem prejuízo 
das- atribuições do Tribunal de Contas 
ou órgão equivalente. 

Art. 77 - A verificação da legalida­
de dos atofs de execução orçamentária 
será prévia, concomitante e subse­
qüente. 

Art. 78 - Além da prestarvão ou to~ 
mada de contas anual quando insti~ 
tuída em lei, ou por fim de gestão, 
poderá haver a qualquer tempo, le~ 

vantamento, prestação ou tomada de 
contas de todos os responsáveis por 
bens ou valôres públicos. 

Art. 79. - Ao órgão incumbido da 
elaboração da proposta orçamentária 
ou a outro índicado na legislação ca­
berá o contrôle estabelecido no inciso 
n: do art. 75. 

Parágrafo único - lts.se contrôle 
far-se-á, quando fôr o caso, em têr­
mos de unidades de medida, prêvia­
mente estabelecidas para cada ativi­
dade. 

Art. 80 - con1pete aos serviços de 
cot1tabilidade ou órgãos equivalentes 
verificar a exata observância dos limi­
tes das cotas trimestrais atribuídas 
a cada unidade orçamentária, dentro 
do sistema que fôr instituído para êsse 
fltn. 

CAPíTULO III 

Do Contrôle Externo 

Art. 81 - O Co:ntrôle da execução 
orçamentária pelo Poder Legislativo 
terá por objetivo verificar a probida­
de da administração, a guarda e legar 
emprêgo dos dinheiros públicos e o 
cumprimento da Lei de Or.çamento. 

Art. 82 -O Poder Executivo, anual~ 
menteJ prestará contas ao Poder Le­
gislativo, no prazo estabelecido nas 
Constituições ou nas Leis orgânicas 
dos Municípios. 

J 1.0 - As contas do Poder Execu­
tivo serão submetidas ao Poder Legis­
lativo com parecer prévio do Tribunal 
de Contas ou órgãos equivalentes. 

§ 2.0 - Quando nQ Município não 
houver Tribunal de Contas ou órgãos 
equivalentes, a Câmara de Vereadores 
poderá designar peritos contadores pa~ 
ra verificarem as contas do Prefeito 
e sõbre elas emitirem parecer. 

TíTULO IX 

Da Continuidade 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 83 - A contabilidade eviden­
ciará perante a Fazenda Pública a 
situação de todos quantos, de qual­
quer modo, arrecadem· receitas, efe­
tuem despesas, administrem ou guar­
dem bens a ela pertencentes ou con­
fiados. 

Art. 84 - Ressalvada a competência 
do Tribual de Contas ou órgãos equi­
valente, a tomada de contas nos agen­
tes responsáveis por bens ou dinheiros 
públicos será realizada ou superinten­
dida pelos serviços de contabilidade. 

Art. 85 - Os serviços de contabili­
dade serão organizados de forma a 
permitirem o acompanhamento da 
execução orçamentária, o conhecimen­
to da composição patrimonial, a deter~ 
minação dos custos dos serviços in­
dustriai:., o levantamento dos balan­
ços gerais, a análíse e a interpretação 
dos resultados econômicos e financei­
ros. 

Art. 86 - A escrituração sintética 
ctas operações financeiras e patrimo­
niais efetuar~se~ão pelo método das 
partidas dobradas. 

Art. 87 - Haverá contrôle contãbU 
dos direitos e obrigações oriundos de 
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aju..tes ou contratos em que a admi­
nistração pública fôr parte. 

Art. 88 - Os débitos e créditos se­
rão escriturados com individuação do 
devedor ou do credor, e especificação 
da natureza, importância e data do 
vencimento, quando fixad!'l.. 

Art. 89 - A contabilidade eviden­
c · rá. os fatos ligados a administração 
orçameJltária, financeira, patrimonial 
e industrial. 

CAPITULO I! 

Da Contabilidade Orçamentária 
e Financeira 

Art. 90 - A contabllidade deverá 
evidenciar em seus regJstros o mon­
tante dos créditos orçamentár~os vi .. 
gentes, a de.spesa empenhada e a 
despesa realizada à conta dos mes· 
mos créditos, e as dotações disponí­
~~\s. 

Art. 91 - O registro contábil da re­
ceita e da despesa far .. se-á de acõrcto 
com as especificações constantes ·~ 

Lei de Orçamento e dos créditos adi­
cionais. 

Art. 92 - A dívida flutuante com­
preende: 

I - o.s restos a pagar excluídos os 
serviços da dívida; 

II - os serviços da divida a pagar; 

III - os depósitos; 

IV ~ os débitos de tesouraria. 

Parágrafo único - O registro dos 
restos a pagar far-se-á por exercício 
e por credor distinguindo-se as despe­
sas proces.sadas das não processadas. 

Art. 93 - Tôdas as operações de que 
resultem débitos e créditos de natu­
reza financeira, não compreendidas 
na execução orçamentária, serão tam­
bPm objeto de registro. 'individuação 
e contrôle contábil. 

CAPITULO lli 

Da Contabilidade Patrimonial 
e Industrial 

Art. 94 - Haverá registros analíti­
cos de todos os bens de caráter per­
manente, com indicação dos elementos 
necessá.,.ios para a perfeita caracte­
rização de cada um déles e dos agen­
tes responsà vels pela sua guarda e 
administração. 

Art. 95 - A contabilidade manterá 
registros sintéticoS dos bens móveis e 
imóveis. 

Art. 96 - O -antamento geral dos 
bens móveis ~eis terá por base 
o inventário an...., de cada unida­
de adM.inistrativ&';·~iJs elementos da 
escrituração sintética na contablltda­
de. 

.irt. 97 - Para fins orçamentários e 
determinação dos clevedores .. far-se-á 
o registro contábil das receitas patri­
moniais, fiscalizando-se sua efetiva­
ção. 

Art. 98 - VETADO. 

Parágrafo únieo - A dívida funda­
da .será escriturada com individuação 
e espectfica.ções que permitam veri1i­
car, a qualquer momento, a posição 
dos empréstimos, bem como os re.S­
pec~tvos Serviços de amortização e ju­
ros. 

Art. 99 - Os serviços públicos in­
dustriais, ainda que não organizados 
c .~mo ernprêsa pUblica ou autárquica, 
manterão contabilidade especial para 
determinação dos custos, ingressos e 
resultados, em Prejuízo da escritura­
ção patrimonial e flnancetra comum. 

Art. 100 - As alterações da situa­
ção líqu.cta patrimonial que abran­
gem os resultados da execução or.ça­
mentâria, bem como as variações in­
dependentes dessa execução e as su­
perveniências e insubsistências ativas 
e passivas constituirão elementos da 
conta patrimonial. 

CAPíTULO IV 

Vos Balanços 

Art. 101 - Os resultados gerais do 
exercicio serão demonstrados n_o Ba­
lanço Orçamentário, no Balanço Fi­
nanceiro. no Balanço Patrimonial na 
Demonstração das Variações Patrimo­
niais, segundo os Anexos números 12, 
13, H e 15 e os quadros demonstrati­
vos constantes dos Anexos números 1 
6- 7- 8 - 9- 10- 11 - 16 e 17. 

Art. 102 - O Balanço Orçamentá­
rio demonstrará as receitas e despe­
sas previstas em confronto com as 
realizadas. 

Art. 103 - O Balanço Financeiro 
demonstrará a receita e a despesa or­
çamentárias bem como os rec:eb1men­
tos e os pagamentos de natureza ex-

tra-orçamentária, conjugados eom os 
saldos em espécie provenientes do 
exercício anterior, e os que se trans~ 
ferem para o exercício seguinte. 

Paràgrafo unico - Os restos a Pa­
gar· do exercicio serão computados na 
reeeita. extra .. orçamentã.ria para com~ 
pensar sua inclusão na despesa orça­
mentária. 

Art. 104 - A Demonstração das Va­
riações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, 
fesultantes ou independentes da exe­
cução orçamentária, e indicará o re­
sultado patrimonial do exercício. 

Mt. 105 - o Balanço Patrimonial 
demonstrará: 

I 

1 - o At\vo Financeiro; 
II - o Ativo Permanente; 
!li - o Passivo Financeiro; 
IV - o Passivo Permanente; 
V - o Saldo Patrimonial; 
Vl - as Contas de Compensação. 

§ 1.0 
- o Ativo Financeiro com-

preenderâ os créditos e valôres reali­
záveis independentemente de autori­
zação orçamentária e os vaiôres nu­
me.rários. 

§ z.o - O Ativo Permanente com­
preenderá. os bens, créditos e valô­
res cuja mobilização ou alienação de­
penda de autorização legislativa. 

§ 3.0 - O Passivo Financeiro com­
preenderá as dívidas fundadas e ou­
tras, cujo pagamento independa de 
autorização orçamentária. 

§ 4.0 - O Passivo Permanente com­
preenderá as dividas fundadas e ou­
tras que· dependam de autorização le­
gislativa para amortização ou resgate. 

§ 5.0 
- Nas contas de compensa-· 

ção serão registrados os bens valõ­
res obrigações e situações não com: 
preendidas nos parágrafos anteriores 
e que imediata ou indiretamente, p.Js­
sam vir a afetar o patrimônio. 

Art. 106 - A avaliação dos elemen­
tos patrimoniais obedecerá às normas 
seguintes: 

I - os débitos e créditos, bem como 
os títulos de renda pelo seu valor no­
minal, feita a conversão, quando em 
moeda estrangeira, à taxa de câm­
bio vigente na data do balanço; 

ll - os bens môveis e imôveis pelo 
valor de aquisição ou pelo custo de 
produção ou de construção; 

\, 
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III - os b!!ns de almoxarifado pelo 
preço médio ponderado das compras. 

§ 1.0 
- Os valôres em espécie, as­

sim como os débitos e créditos quan­
do-em moeda estrangeira, deverão fi­
gurar ao lado das correspondentes 
importâncias em moeda nacional. 

§ 2.0 - AB ·variações resultantes da 
conversão dos débitos créditos e va­
lôres em espéc:ie serão levadas à con­
ta patrimonial. 

§ 3.0 
- Poderão ser feitas reavalia­

ções dos bens móveis e imóveis. 

TíTULO X 

Das Autarquias e outras Entidades 

Art. 107 - As entidades autárqui­
cas ou paraestatais inclusive de pre­
Vídência social ou investidas de dele­
gação para arrecadação de contribui­
ções parafiscais da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e do Distrito Fe­
deral terão seus orçamentos aprova-.. 
dos por decreto do Poder Executivo, 
salvo se disposição legal expressa de­
terminar que o sejam pelo Poder Le­
gislativo. 

Parágrafo únicO - Compreendem­
se nesta disposição as emprêsas com 
áutonomia financeira e administra­
tiva cujo capital pertencer, integral­
mente, ao Poder Público. 

Art. lOS - Os orçamentos das enti­
dades referidas no artigo anterior vin~ 
cular-;se-ão ao ôrç.amento da União, 
dos Estados, dos Municipios e do Dis­
trito Federal, pela inclusão: 

I - como receita salvo disposição 
legal em contrário do saldo positivo 
previsto entre os totais das receitas 
e despesas; 

ri - como subvenção econômica na 
receita do orçamento da beneficiária 
salvo disposição legal em contrário do 
saldo negativo previsto entre os totais 
d~s receitas e despesas. 

§ 1.0 - Os investimentos .ou inver­
sões financeiros da União, dos Esta­
dos, dos Muni_cípios e do Distrito Fe­
deral, realizados por intermédio das 
entidades alu<lidas no artigo anterior, 
serão classificados como reCeita de 
capital destas e despesa de transfe­
rência de capital daqueles. 

§ 2.0 - As previsões para depre­
ciação serão computadas para efeito · 

de apuração do saldo liquido das men­
cionadas entidades. 

Art. 109 - Os orçamentos e 'balan­
ços das en_~idades ~mpreendidas no 
artigo 107 :serão ··Publicados como 
complemento 'dos:;: orçamentos e ba­
lanços da União, dos Estados, dos Mu­
nicípios e do Distrito Federal a que 
estejam vinculados. 

Art. 110 ....:. Os orçamentos e balan­
ços das entidades já referidas obede­
cerão aos padrões e normas instituí­
das por esta Lei, ajustados às respec­
tivas peculiaridades. 

Parâgrafo único - Dentro do prazo 
que a legislaçáo fixar, os balanços 
serão remetidos ao órgão central de 
contabilidade da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, 
para fins de incorporação dos resul­
tados salvo disposição legal em con~ 
trário. 

TiTULO XI 

DJsposições Fjnajs 

Art. 111 - O Conselho Tecnico de 
Economia e Finanças do Ministério 
da Fazenda, além de outras apura­
ções, para fins estatísticos, de interês­
se nacional organizará e publicará o 
balanço consolidado, das contas da 
União, Estados, Municípios e Dist.rito 
Federal, suas autarquias e outras en­
tidades, bem como um quadro estru­
turalmente .idêntico baseado em dados 
orçamentários. 

§ 1.0 - Os quadros referidos neste 
artigo terão a estrutura do Anexo 
número 1. 

§ 2.0 - o quadro baseado nos orça­
mentos será publicado até o último 
dia do primeiro semestre do próprio 
exercício e o baseado nos balanços 
até o último dia do segundo semestre 
do exercício imediato àquele a que se 
referirem. 

Art. 112 - Para cumprimento do 
disposto no artigo precedente, a 
União, os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal remeterão ao men~ 
cionado órgão até 30 de fl,bril, os or~ 

çamentos do exercício, e até 30 de ju­
nho, os balanços do exercício anterior. 

Parág:rafo único - o pagamento 
pela União, de auxilio ou contribuição 
a Estados, Municiplos ou Distrito Fe­
deral cuja concessão não decorra de 

imperativo constitucional, dependerá 
de prova do atendimento ao que se 
determina neste artigo. 

Art. 113 - Para fiel e uniforme 
aplicação das presentes normas, o 
Conselho Técnico de Economia e Fi­
nanças do Ministério da Fazenda 
atenderá a consultas, coligirá elemen­
tos promoverá. o intercâmbio de da­
dos informativos, expedirá recomen­
dações técnicas quando, soJicitadas e 
atualizara sempre q-qe julgar conve­
niente os anexos que integram a pre­
sente Lei. 

Parágrafo único - Para os fins pre­
vistos neste artigo, poderão ser pro­
movidas, quando necessário, conferên­
cias ou reuniões técnicas com a par­
ticipação de representantes das enti­
dades abrangidas por estas normas. 

Art. 114 - Os efeitos desta Lei são 
contados a partir de 1.0 de janeiro de 
1964. 

Art. 115 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

Brasilia, em 17 de março de 1964; 
143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pública. - João Goulart - Abelardo 
Jurema - Sylvio Borges de Souza 
Motta - Jairo Ribeiro - João Au­
gusto de Araújo Castro- Waldyr Ra­
mos Borges - Expedito Machado -
Oswaldo Costa Lima Filho - JUlio 
Furquim Sambaquy - Amaury Silva 
- Anysio Botelho - Wilson Fadul -
Antônio Oliveira Brito - Egydio Mi­
chaelsen 

DECI\ETO-LEI N.0 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da 
Administração Federal, estabele­
ce diretrjzes para a Reforma Ad­
ministrativa. e dá outras provi­
dências. 

Art. 181 - Para os fins do Titulo 
XIII desta Lei, poderá o Poder Exe­
cutivo: 

I - Alterar a denominação de car­
gos em comissão. 

11 - Reclassificar cargos em comis­
são, respeitada a tabela de, símbolos 
em vigor. 

111 - Transformar funçõ~s gratifi­
cadas em cargos em comissão, na 
forma da lei. 
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JV :~ Declarar extintos os. cargos 
-~m. comissão ·que não tive•·em sido 
mantidos, alterados ou reclasslficados 
a tê 31 de dezembro de 1968. 

(As Comissões -de Agricultura., Legis~ 
lação Social e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER N.0 509, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 47, de 1970 
<n.0 147-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Filinto MüUer 

A Comíssão apresenta a rect:1ção fi­
nal do Projeto de Decreto Legi:;:Jativo 
n.• 47, de 1970 (n.0 147-A/70, na Casa 
de origem), que aprova o texto dn De­
creto-lei n.0 1,.108, de 24 de junho de 
1970. 

Sala das Sessões, em 5 de a~ósto de 
1970. - Benedicto Valladares, Presi­
dente - Filinto Müller, Relator -
Antônio Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 509, DE 1970 

Redação final do Projeto .de De~ 
ereto Legislativo n.0 41, de 1910 
(n,0 147-A/70, na Casa de rtrigem). 

Faço saber que o Congr~sRo Na-
cional aprovou, nos têrmos dfl art. 55, 
§ 1.0 , da Constituição, e eu, 

.... , Presidente do Senado Fe­
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1970 

Aprova o texto do De(~reto-Jei 

n.0 1.108, de 24 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta. 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.108, de :H dE': ju­
nho de 1970, que dispõe sàbre a retri­
buição dos fiscais de Tributos d0 Açú­
car e ~lcOÔl, e dá outras pro·1idências. 

PARECER N.0 510, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n,0 48, de 1970 
(n.0 148-A/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi­
na! do Projeto de Decreto Legislativo 

n.• 48, de 1970 ln.• 148-A/'!Q,~. 'Jasa 
de_ origem), que aprova o- __ :· '_.,_. _'.---.do 
Decreto-lei n.O 1.107, de 18 . . unho 
de 1970. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Benedlolo Valladares, Pre­
sidente - Fillnlo •Müller, Relator -
Antônio Carlos - c'l.ttete Pinheiro. 

ANEXO AO PI.RECER 
N.0 510, DE 1970 

Redação final do P!ejeto de 
Decreto Legislativo ii.~- .D, de 1970 
(n." HS-A/70, na Casil!'l'le origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do artigo 55, 
§ 1. 0 , da Constituição, e eu, ... 

.. , Presidente do senado 
Federal, promulgo O SPguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.O , DE 1970 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.O 1.107, de 18 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É ·aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1.107, de 18 de ju­
nho de 1970, que regula a destinaçãJ 
do Fundo de Assistência ao Desem­
pregado em casos excepcionais. 

PARECER N.O 511, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Oficio S/13, de 1970 ( 115, de 
1970. na origem), do Govêrno do 
Estado da Bahia, solicitando au­
torização do Senado Federal, a 
fim de contrair financiamento 
externo destinado a aquisição ,de 
máquinas e equipamentos gráfi .. 
cos, para recuperação e ampliaçjb 
da lmprensa Oficial da Bahia. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O senhor Gove1nador do Estado da 
Bahia, no Ofício n.0 115, de 25 de ju­
lho do corrente ano, solicita ao Sena­
do Federat, de acôrdo com o disposto 
no artigo 42, IV, da Constituição, a 
competente autorização para que 
aquêle Estado possa efetuar operação 
de empréstimo externo, destinado à 
aquisição de máquinas e equipamen­
tos grátis para a recuperação e am­
pliação da Imprensa Oficial da Bahia, 
esclarecendo, ainda, que "para con­
cretização da providência já se en­
contra devidamente autorizado pela 
Assembléia Legislativa, conforme o 

disposto na Lê~ n.o 2.815, de' 24 de 1u­
lho de 1970, publicada no Diário Ofi­
cial, de 25 e, 26. de iulno do corrente 
ano. 

z. Ahexo ao nedldo, encontram;.se os 
seguintes documentos principais: 

a) Parecer CEMPEX '(Firce), n.• 
70/9, de 22-6-70, do Banco Central do 
Brasil, que considerou o assunto 
"atendido para os eleitos do disposto 
no inciso I do art. 2.0 do Decreto n.O 
65.071, de 27-6-69; 

b) cópia do Contrato de emprésti­
mo externo com a firma Poligraph­
Export, GeseUschaft Für den Export 
Von Polygraphischen Machinen MBH, 
de Berlim, República Democrática 
Alemã, representada .pela Funtimod 
S/ A Máquinas e Materiais Gráficos, 
com sede ern São Paulo, SP .. no valor 
de US$RDA 431.437,00 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e trinta 
e sete dólares), FOB, pôrto alemão; 

c) Diarlo Oficial do Estado da 
Bahia, de 25 e 26 de julho de 1970, 
com o texto da Lei Estadual n.0 2.815, 
de 24-7-iO, especi!lcamente autorizan­
do a operação. 

3. De acôrdo com o referido Contra­
to o preço total da operação será pa­
go; 

"10% ldez por cento) na entrega 
das licenças de importação. 

·to% Cdez por cento) na ocaSião 
do embarque, mediante abertura 
de crédito irrevogável. 

80% (oitenta por cento) em pres­
tações semestrais, vencendowse a 
primeira (12) doze e a última (841 
oitenta e quatro meses da data 
do embarque. Juros de 6,5% (seis 
e meio por cento) ao ano, pagá­
veis com- as prestações". 

Consta, ainda, do mesmo documen­
to, além de outras, as seguiri.tes tu-­
formações: 

"A Compradora fornecerá à Veri .. 
dedora, como respaldo da -opera­
ção, uma Carta de FíanÇa do 
Banco do Estado da Bahia S.A., 
no valor correspondente a 80% 
(oitenta por cento) do valor da 
operação, ao câmbio do dia. 

§ 5.0 - Pela carta- de Fiança, a 
Vendedora pagará. ·ao Banco do 
Estado da .Bahia S.A. lBANEBl 
uma taxa tle 3'1'• (três por cento) 

. ,,,•, .. ' -~ ·~~ 
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sôbre o valor da referida fiança, 
em US$RDA, ao câmbio do dia, 
quando integralizado pela Com­
pradora, o pagamento de 20% 
(vinte por cento) do valor da 
operação, devendo a Compradora 
pagar ao BANEB 0,5% (meio por 
cento) sôbre o saldo devedor 
anual." 

4. Dessa forma, atendidas as exi­
gências dos artigos 342 e 343 do Re­
gimento Interno, opinamos favoràvel­
mente à conce.ssão da autorização so­
licitada, apre.'{entando para tanto, 
nos têrmos regimentais e nos moldes 
Ultimamente adotados por esta co .. 
missão, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 60, DE 1970 

Autoriza o Govê:r;no do Estado 
da Bahia a realizar, com a garan­
tia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de emp .. éstimo externo, 
no valor de USSRDA 431.437,00 
(quatrocentos e trinta e um mil, 
quatrocentos e trinta e sete dóla­
res alemães), com a Poligraph­
Export Gesellschaft für den Ex­
port von Po1ygraphischen Mas­
chinen MBH, de Berlim, Re­
pública Democrática Alemã, para 
aquisição de máquinas e equipa­
mentos gráficos destinados à re­
cuperação e ampliaçio da Im­
prensa Ofic:ial da Bahia. 

O Senado Federal resolve: 

Art. V> - É o Govêrno do Estado 
da Bahia autorizado a realizar, com 
a garantia do Banco do Estado da 
Bahia, operação de empréstimo exter­
no, no valor de US$RDA 431.437,00 
(quatrocentos e trinta e um mil, qua­
trocentos e trinta e sete dólares ale­
mães), com a Poligraph-Export Ge­
sellschaft für den Export von Poly­
graphischen Maschinen MBH, de Ber­
lim, República Democrática Alemã, 
para a aquisição de máquinas. e equi­
pamentos gráficos destinados à re­
cuperação e ampliação da Imprensa 
Oficial da Bahia. 

Art. 2.0 
- A operação realizar-se-á 

nos moldes e têrmos aprovados pelo 
~oder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para registro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, 
obedecidas as demais prescrições e 

exig'éri:cias normais dos órgãos 'énear­
regado$ da política econômico-finan­
ceira do Govêrno. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presiden­
te - Adolpho Franco, Relator - An­
tônio Carlos - Benedicto Valladares 
- Carlos Lindenberg - Mello Braga 
- Cattete .Pinheiro - Waldemar Al-
cântara - .Petrônio Portella. 

PARECERES 
N.0 • 512 E 513, DE 1970 

sôbre o Projeto de Resolução da 
Comissão de Finanças, que auto~ 
riza o Govêrno do Estado da 
Bahia a. realizar, com a garantia 
do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, 
no valor de US$RDA' 431.437,00 
(quatrocentos e trinta e um mil, 
quatrocentos e trinta e sete dó~ · 
lares alemães), com a Poligra·ph­
Export Gesellschaf~ für den .Ex­
port von Polygraphischen 1\las­
chinen MBH, de Berlim, República 
Democrática Alemã~ para aquisi­
çio de máquinas e equipamentos 
gráficos destinados à recuperação 
e ampliação da. Imprensa Ofjcial 
da. Bahia. 

PARECER N.0 512 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Josaphat .Marinho 

j A Comissão de Finanças, nos têr­
mos regimentais, apresenta à aprec:ia­
ção do Senado Federal projeto de re­
solução autorizando o Govêrno do Es­
tado da Bahia "a realizar. com a ga­
rantia do Banco do Estado da Bahia, 
operação de empréstimo externo, no 
valor de US$RDA 431.437,00 (quatro­
centos e trinta e um mil, quatrocentos 
e trinta e sete dólares alemães), com 
a Poligraph-Export Gesellschaft für 
den Export von Polygraphischen Mas­
chinen MBH, de Berlim, República 
Democrática Alemã, para aquisiçáQ de 
máquinas e equipamentos gráficos 
destinados à recuperação e ampliação 
da Imprensa Oficial da Bahia". 

2. A matéria teve· origem na solici­
tação do Senhor Governador do Es­
tado da Bahia, dirigida ao Senado Fe­
deral nos térmos do artigo 42, IV, da 

Constituição (Ofício n.0 115, de 1970); 
e mereceu parecer favorável, quanto 
ao mérito, da Comissão de Finanças. 

3. No que compete a esta Comissão 
examinar, cumpre ressaltar a existên­
cia, no processado, dos seguintes do­
cumentos: 

a) parecer do Banco Central do 
Bra.sil- CEMPEX lfircel n.o 70/9, de 
.22-6-70; 

b) cópia do contrato de financia­
mento externo, onde se encontram to­
dos os elementos necessários à sua 
perfeita. compreensão; e 

c) publicação oficial (0.0. estadual 
de 25 e 26-7-70) com o texto da Lei 
Estadual n.0 2. 815, de 24-7-70, autori­
zativa da operaçãO. 

4. Diante do exposto, perfeitamente 
atendidas as exigências ~onstitucio­
nais lart. 42, IV, da Constituição) e 
regimentais tartígos 342 e 343 do Re­
gimento Interno), entendemos que o 
presente projeto de resolução está ena 
condições de ter sua tramitação nor­
mal, pois constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Josaphat Marinho, Relator 
- Antônio Carlos - Carlos Linden­
berg - Carvalho Pinto - Adolpho 
Franco - Guido Mondin. 

PARECER N.0 513 

Da Comissão dos Estados para Aliena .. 
ção e Concessão de Ttrras PUblicas e 

Povoamento 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto de resolu-
ção autoriza. o Govêrno do Estado da 
Bahia a realizar operação de emprés .. 
timo externo. no valor de quatrocen­
tos e trinta e um mil, quatrocentos e 
trinta e sete dólares alemães ....... , 
IUSSRDA 431. 437,00), com a emprêsa 
Polygraph-Export GMB, de Berlim, 
República Democrática Alemã, para a 
aquisição de máquinas e equipamen­
tos gráficos destinados à recupera­
ção e ampliação da Imprensa Oficial 
da Bahia. 

2. O empréstimo, que vencerá juros 
de 6,5CJt (seis e meio por cento) ao 
ano e terá a garantia do Banco doEs-

• 
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tado da Bahia, será pago da <eguinte 
forma: 

a) 10% (dez por cento) na entrega 
das licenças de Importação; 

b) lO% (dez por cento) na ocasião 
do embarque, mediante abertura de 
crédito Irrevogável~ e 

c) 80% (oitenta por cento) ~m pres­
tações semestrais, "rencendo-se a pri­
meira doze (12) ~ a última oitenta e 
quatro (84) meses da data do embar­
que. 

3. A Comissão de Finanças, após 
examinar o pedido do Senhor Gover­
nador do Estado da Bahia (Oficio n.0 

115, de 25-7-70) e a documentação 
anexada - texto da Lei estadual au­
torlzatlva (n.0 2.815, de 24-7-70), có­
pia do contrato e parecer do Banco 
Central do Brasil (CEMP'EX-70/9, de 
22-6-70) - entendeu terem sido 
atendidas as exigências regimentais e 
opinou favoràvelmente à ~oncessão 

da autorização solicitada, nos têrmos 
do presente projeto de resolução, que 
foi julgado "jurídico e con-stitucional" 
pela Comissão de Constituíção e Jus­
tiça. 

4. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada hà que 
possa ser oposto ao projeto, ra1ão por 
que opinamos, também, pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 5 dP agôsto 
de 1970. - José Cândido, Presidente 
em exercício - Petrônio Portella, Re~ 
lator - Waldemar Alcântara - An .. 
tônio Carlos - Guido Mondin - Ruy 
Carneiro. 

PARECER N.0 514, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sô­
bre o Ofício S n.0 12, de 1970 (n,o 
643/70, na origem), em que o Sr. 
Govel'nador do Estado da Guana­
bara solicita autorização para 
que aquêle Estado possa contrair 
empréstimo ext~rno destinado à. 
execução dos projetos de implan .. 
tação do Interceptar Oceânico 
de Copacabana. Emissário Sub­
marino de Ipanema e obras com­
plementares. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Sr. Governador do Estado da 
Guanabara, no Ofício n.0 643, de 3 de 
,Julho de 1970, de acôrdo com o dispos-

.to no artigo 42, IV, da con:.lro, 
solicita a competente autort do 
Senado para que a Superln~êncla 
de Urbanização e Saneameill.O' - ... 
SURSAN, órgão descentralizado da­
quele Estado, Colll a intervenif>.ncia do 
Banco do Estado 'da Guanabara, pos­
sa efetuar operaflo de empréstimo 
externo, no valor de US$ 5. 000 .. 000,00 
(cinco milhões de dólares), com o 
"Bank of America National Trust & 
Savlngs Associatlon" e o "The Royal 
Bank of Canada". 

O empréstimo "se destinará à exe­
cução dos projetos de implantação do 
Interceptor Oceânico de Copacaba­
na, Emissário Submarino de fpanema 
e obras complementares (principal­
mente as ligações locais) que consti­
tuem parte do Sistema do Interceptar 
Oceânico, conjunto de obras que so­
lucionarão definitivamente os proble­
mas de esgôto e saneamento da zona 
sul da Cidade do Rio de Janeiro" 
- é o que afirma o Sr. Governador, 
em seu ofício. 

2. O Chefe do Executivo dD Estado 
da Guanabara, sôbre a opP.t"ação, dá 
os seguintes esclarecimentos: 

"Para a execução do Interceptar 
de Copacabana, Emissário de Ipa.­
nema e obras complementares, 
cujo valor previsto ê qe ........ . 
Cr$ 41.167.931,51 (quarenta e um 
milhões, cento e sessenta e sete 
mil, novecentos e trinta e um cru­
zeiros e cinqüenta e um centavos), 
foi obtido um financiamento in­
terno junto ao Banco Nacional de 
Habitação, correspondendo a ... 
37,5% do valor total das obras. O 
financiamento externo pretendi­
do atenderá à complementação 
necessária, com as segujntes: ca~ 
racterísticas: 

1) Financiadores: Bank of Ame~ 
rica National Trust & Savings As­
sociation e The Royal 8Rnk of 
Canada, em parte~ iguais. 

2) Valor: US$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de dólares). 

3) Prazo: 4 (quatro) anos. 

4) Taxa de juros: 10,5% a .. a. (dez 
e melo por cento ao ano), nesta 
data. 

5) Condições de pagamento: A 
primeira prestação de amortiza­
ção será paga 18 (dezoito) meses 

- --· --- -'.,..... ~ 

após sua concessão e ~ demais 
trimestralmente, em parcelas 
iguais. Os juros serão pagos tri­
mestralmente, a contar da data 
da concessão do empréstimo. 

6) Garantias: 

a)C autorização para o B:mco do 
Esfado da Guanabara reter, do 
reeeblmento das tarifas rte esgô­
to, importâncias necessárias pa:fa 
cobrir os compromissos do con­
trato; 

b) presença do Estado da Guana­
bara, através da Secretar! a de Fi­
nanças, como garantidor e deve­
dor solidário." 

3. Complementando tais esclarecl­
m{mtos, o Sr. Governador assim se 
expressa: 

"Cumpre-me esclarecer que a 
SURSAN é entidade auto-sutlclen­
te, sob o ponto de vista adminis­
trativo e financeiro, com nature­
za de pessoa jurídica de direito 
público, dispondo de receita pró­
pria produzida pela arrecadação 
das tarifas de esgôto, reajustadas 
anualmente de acôrdo com os ín­
dices de aumento do custo de vi­
da. Não haverá, portanto, insu­
ficiências futuras de disponibili­
dades de recursos para pagamen­
to dos compromissos do emprés­
timo. 

O Conselho de Administração da 
SURSAN, órgão a quem compete 
a orientação e a fiscalização das 
atividades da Autarquia, nos têr­
mos do art. 7.0 da Lei Estadual 
n.O 899, de 28 de novembro de 
!957, autorizou, ad referendum do 
Governador do Estado, a opera­
ção de crédito, em reunião de 25 
de março de 1970. 

A Secretaria de Finanças concor­
dou com a operação em despacho 
do Sr. Secretário de 3-4-70. A co­
ordenação de Planos e orçamen ... 
tos opinou pelo atendimento, ent 
despacho do Sr. coordenador de 
4-5-70. A Secretaria de Govêrno, 
em despacho do Sr. Secretário, 
deu parecer favorável. Em 2 de 
julho corrente, autorizei a opera ... 
ção." 

4. Anexa ao Oficio encontra-se farta 
documentação que atende, a COJ.?.~€1}-
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to, as exigências dos arts. 342 e 343 

do Regimento !nterno. 

Dêsses documentos, destacamos; 

a) o texto da3 Leis numeras 899, de 
28 de novembro de 1957, e I. 270, de 
10 de janeiro de 1967, e o Decreto-lei 
Estadual n.0 106, de 11 de agôsto de 
1969 - que dão competência ao Go­
vernador para autorizar a SURSAN 
a efetuar operações externas e que 
reestrutura a SURSAN. 

b) pronunciamentos do Banco Cen­
tral do Brasil - Of. CEMPEX (Firce) 
n.o 70/14, de 6-4-70, e SIBAN - II -
70/137, de 8-5-70. 

5. Dessa forma, atendidas que foram 
as exigências constitucionais (art. 42, 

IV, da Constituição) e regimentais 
(arts. 342 e 343 do Regimento Inter­
no), esta Comissão nada tem a opor 
à solicitação do Senhor Governador 
do Estado da Guanabára. 

Atendendo, no entanto, ponderação 
feita recentemente pelo Presidente do 
Banco Central do Brasil ao apreciar 
pedido de empréstimo externo feito 
pelo Estado do Espírito Santo (Ofício 
n.0 367/70, de 2,5-5-70), no sentido de 
que "do vento de vista prático, não é 

conveniente a fixação prévia, pelo Se­
nado ou por L~i estadual, da taxa de 

juros relativa a empréstimo em nt.:go­
ciação, tendo em vista as variações a 
que está sujeito o mercado interna­
cional'', no projeto de resolução a se­
guir apresentado fazemos referência, 
tão ... sàmente, "à taxa de juros admi­
tida pelo Banco Central do Brasil, pa­
ra registro dos fina:hciamentos da es­
pécie, obtidos no exterior". 

Além disso e tendo em vista a orien­
tação Ultimamente adotada nesta Co-­
missão, de dar a autorização pleitea­
da em têrmos gerais, no projeto de 
resolução esclarecemos que a opera­
ção "realizar-se-á nos moldes e têrmos 
aprovados pelo Poder Executivo Fe­
deral", "obedecidas as demais pres­
crições e exigências normais dos ór­
gãos encarregados da política econô- · 
mico-fianceira do Govêrno". 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
concessão da autorização solicitada, 
nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 61, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado 
da Guanabara, através da Su])e­
rintendência de Urbanizãção e 
Saneamento (SURSAN) e com a 
garantia da sua Secretaria de Fi­
nanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor 
deUS$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de dólares), destinado à execução 
dos projetos de implantação do 
Interceptar Oceânico de Copa,~a~ 
bana, Emissário Submarino de 
Ipanema e obras complementares. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.0 
- É o Govêrno do Estado 

da Guanabara autorizado a realizar, 
através da Superintendência de Ur-­
banização e Saneamento (SURSANI e 
com a garantia da Secretaria de 
Fl:Qanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 5. 000.000,00 
(cinco milhões de dólares), com o 
"Bank of Ameríca National Trust & 
Savings Association" e o "The Royal 
Bunk of Canada", destinado à exe­
cução dos projetos de implantação do 
Interceptar Oceânico de Copacabana, 
Emissário Submarino de Ipanema e 
obras complementares. 

Art. 2.0 
- A operação realizar-se-á 

nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à \axa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para regU;tro dos financiamen­
tos da espécie obtidos no exterior, obe­
decidas as demais prescrições e exi­
gências normais dos órgãos encarre­
g~dos da JOlitica econômico-financei­
ra do Govêrno. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução _entra em 

vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Mello 
Fl"aga - Benedicto Valladares -
Adolpho Franco - Antônio Carlos -
Cattete Pinheiro - Waldemar Alcân­
tara - Petrônio Portella. 

PARECERES 
N.•s 515 E 516, DE 1970 

sôbre o Projeto de Resolução 
da Comissão de Finanças que au­
toriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara, através da Superin­
tendência de Urbanização e Sa­
neamento (SURSAN) e com a ga­
rantia da sua Secretaria de Fi­
nanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor 
de US$ 5.000.000,00 (cinco mi­
lhões de dólares), destinado à 
execução dos projetos de implan­
tação do lnterceptor Oceânico de 
Copacabana, Emissário Submari­
no de Ipanema e obras comple~ 
mentares. 

PARECER N.0 515 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

A Comissão de Finanças, usando de 
suas atribuições regimentais, apre­
sentou à consideração do Senado pro­
jeto de resolução autorizando o G-o­
vêrno do Estado da Guanabara a rea­
lizar, através da Superintendência de 
Urbanização e Saneamento - SUR­
SAN - e com a garantia da Secreta­
ria de Finanças e do Banco do Esta­
do da Guanabara, operação de em­
préstimo externo no valor de US$ 
5. 000. 000,00 (cinco mllhões de dóla­
res), com o "Bank of America Na­
tional Trust & Savings Association" e 
o "The Royal Bank of Canada", des­
tinado à, execução dos projetos de im­
plantação do Interceptor Oceânico de 
Copacabana, Emissário Submarino de 
Ipanema e obras complementares. 

2. A matéria teye origem em pedido 
dirigido ao Senado pelo Senhor Go­
vernador do Estado da Guanabara 
(Of. 643, de 6 de julho de 1970) e foi 
detidamente examinado pela Comis­
são de Finanças, que concluiu favorà­
velmente à concessão da autorização 
solicitada. 

3. No que C<?mpete a esta Comissão 
examinar, cumpre salientar estarem 
anexados ao processo os seguintes do­
cumentos: 

a) publicação contendo os textos' da 
L<Ji n.0 899, de 1957, e do Decreto-lei 
n.0 106, de 1969, que modificou a pri­
meira --. concedendo competência ao 
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Governador para autorizar a SUR­
SAN a efetuar empréstimo externo até 
o limite de cinqüenta milhões de cru­
zeiros e o texto da Lei n.0 1. 270, de 
1967, que autoriza a reestruturação cta 
SURSAN; 

b) pronunciamentos do Banco Cen­
tral do Brasil sôbre a operação - Pa­
recer CEMPEX (Firce) n. 0 70/14, de 
6 de abril de 1970, e Parecer SlllAN 
- li - 70/137, de 8 de maio de 1970. 
4. Diante do exposto, atendidas que 
foratn as exigências constitucionais 
(art. 42, IV, da Constituição) e regi­
mentais (arts. 342 e 343 do Regimen­
to Inter~o) e estando o projeto de re­
solução em perfeita consonância com 
as melhores normas da têcnica legis­
lativa, entendemos possa o mesmo ter 
tramitação normal, "1JDis constitucio­
nal e- jurídico. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Adolpho Franco, Relat()r -
Antônio Carlos - Carlos Lindenberg 
- Carvalho Pinto - Josaphat Ma­
rinho - Guido Mondin. 

PARECER N.0 516 

Da Comissão dos Estados pal"a 
Alienação e Concessão de Terras 

Públicas e Povoamento 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

O Senhor Governador do Estado da 
Guanabara, no Ofício 643, de 6 de ju­
lho de 1970, solicita a competente au­
torização do Senado para que aquêle 

. Estado, através da Superintendência 
de Urbanização e Saneamento -
SU:RSAN, possa efetuar empréstimo 
externo, no valor de cinco milhões de 
dólares, destinado à execução dos ·pro- , 
jetos de implantação do Interceptar 
Oceânico de Copacabana, Emissário 
Submarino de IÍ:lanema e obras com­
plementares. 

%. O Chefe do Executivo do Estado 
da Guanabara, em seu Ofício, após 
esclarecer perfeitamente a operação e 
sua finalidade, assim se expressa; 

"Através desta breve exposição 
pode muito bem Vossa Excelência 
aquilatar da extraordináría im­
portância da obra em si mesma e 
das repercuSsões que ela projetará 
no quadro das urgentes necessi­
dades de hoje e do futuro próxi­

\fnlo da Guanabara, contribuindo 

I 
para elevar não só o nível urba-
nístico, mas também o próprio 
nível de civilização e de humani ... 
zação da nossa Cidade-Estado. A 
obra de saneamento constitui, 
com efeito, uma eondição básica 
para o desenvolvimento de qual­
quer metrópole, sQb padrões mo­
dernos." 

3. A Comissão de Finanças, opinan­
do favoràvelmente à operação, escla­
rece encontrar-se, anexo ao pedido, 
"farta documentação que atende, a 
contento, as exigências dos artigos 
342 e 313 do Regimento Interno", en­
tre os quais destaca: 

"a) o texto das Leis 899, de 28 de 
novembro de 1957, e 1. 270 de lO 
de janeiro de 1967, e o Decreto-lei 
estadual n.0 106, de 11 de agôsto 
de 1969 - que dão competência ao 
Governador para autorizar a 
SURSAN a efetuar operações ex­
ternas e que reestrutura a SU.Ft­
SAN. 

b) pronunciamentos do Banco 
Central do Brasil - Of. CE:MPE:X 
(Firce) n.0 70/14, de 6-4-70, e 
SI13AN-II - 70/137, de 8-5-70." 

A CQmissão de constituição e Jus­
tiça, por sua 'Vez, opinou pela trami­
tação :normal dQ presente projeto de 
resoluc;ão, "pois constitucional e ju­
rídico". 

4. No que compete a esta Comissão 
examinar, nada há que possa ser 
oposto ao projeto. Ao contrário, só 
podemos dar-lhe a nossa aprovação, 
pois suas repercussões serão, sem dú­
vida alguma, as mais benéficas para 
a população da Guanabara, contri­
buindo para melhorar a sua rêde de 
saneamento, ponto básico para a 
atual etapa de sua civilização. 

5. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de re­
solução. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. - José Cândido, Pre­
sidente em exercício - Waldemar 
Alcântara, Relator - Petrônio Por­
tella -- Antônio Carlos - Guido Mon­
din - Ruy Carneir(), 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Na expediente lido, figura o Pro­
jeto ele Decreto Legislativo n.0 52, de 
1970, originário da Câmara dos Depu­
tados~ que autoriza o Vice-Presidente 
da República a ausentar-se do Pais. 

De acôrdo com os arts. 86, item 20, 
e 95, letra a, do Regimento Interno, 
êste projeto será remetido às Comis­
sões de Constituição e Justiça e de 
Relações Exteriores, devendo ser sub­
metido à deliberação do Plenario 
após a Ordem do Dia, em virtude do 
que se acha previsto no n.0 11-b-1 
do art. 326 da lei interna. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

I! lido o seguinte: 

REQUERIMEN'l'O 

N.0 168, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5, b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Resolução 
n.0 59/70, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ijuí, Estado do Rio 
Grande do Sul, a realizar operação 
de financiamento externo, destinado 
à complementação da Central Hidro­
elétrica de Passo de Ajuricaba. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Guido Mondin - Petrônio 
Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-O requerimento lido será votado ao 
final da Ordem do Dia, de acôrdo 
do art. 326 da lei interna. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa há requerimento que 
será lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 169, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 60/70, de autoria da Comissão de 
Finanças, que autoriza o Estado da 
Bahia a realizar operação de emprés­
timo externo, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, ern 5 de agôsto 
de 1970. - Waldtmar Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, o projeto será incluído 
na Ordem do Dia da próxima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa há requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 ·Secretário. 
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a lido ~~ aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.• 170, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento In1;erno, requeiro dispen-

. sa de lnterstíelo e prévia distribui­
ção de avulsos para o Projeto de Re­
,solução n.0 61/70, que autoriza o Go­
·vêrno do Estudo da Guanabara a 
realizar operação de empréstimo ex-

. terno a fim de .que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 5 de agôsto 
de 1970. - Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (João CleO­
fas) - Em conseqüência da delibe­

. ração do PlenáliO, o projeto será In­
cluído na Ordem do Dia, da próxima 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo-
fa$) Não há oradores inscritos. 

(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 20, 
de 1970 (n.0 2.190-B/70, na Casa 
de origem), que concede pehsão 
especial à Senhora Ramona San­
tos de Vargas, viúva de Alvício 
de Vargas, morto no cumprimen­
to do dever, e dá outras provi­
dências, tendo PARECER FAVO­
Rã VEL, sob n.O 488, de 1970, da 
Comissão de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando usar da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram -conservar-se senta­
dos·. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Vai à sanção. 

' 

Jt o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20, DE 1970 

(N.0 2.190-B/70, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRE­

SIDENTE DA REPúBLICA) 

Concede pensáo especial à Se­
nhora Ramona Santos de Vargas, 
viúva de Alvício de Vargas, m.or­
to no cumprimento do dever, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - t concedida pensão es­
pecial, equivalente a dois salários­
mínimos, do maior nivel vigente no 
País, a Ramona Santos de Vargas. 

Art. 2.0 - No caso de falecimento 
da beneficiária, a: pensão de que tra­
ta o artigo anterior será paga aos 
filhos havidos do casamento com AI­
vício de Vargas, enquanto menores. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Concluida a pauta da presente 
Sessão. 

Passa-se à apreciação do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 52/70, nos 
têrmos do art. 326, ll.b.l., do Regi­
mento Interno. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 52, de 1970 (n.0 152/ A/70, na 
Câmara dos Deputados), que au­
toriza o Senhor Vice-Presidente 
da República a ausentar-se do 
País, para comparecer à posse do 
Senhor Presidente da República 
da Colômbia. 

0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O projeto está dependendo de pa­
recer das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Relações Exteriores. 

Tem a palavra o Sr. Senador Pe­
trônio Portella para emitir o parecer 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

O SR. PETRôNIO POR'IELLA (Pa­
ra emitir parecer. Sem revisãtJ do ora ... 
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 52, de 1970, de origem da outra 

. Casa do Congresso, autoriza o Sr. 

Vice-Presidente da República a au­
senta r-se dO País para a -posse do 
Sr. Presidente da República da Co· 
lômbia. 

O Projeto se assenta nos artlgós 44, 
item II!, e 80 da Constituição da Re­
pública. Por conseguinte, é jurídico e 
constitucional. 

Quanto ao mérito, cabe à douta Co­
missão de Relações Exteriores opinar. 
.t:ste é o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sollcitt? ao Sr. Presidente, em exer­
cício da Comissão de Relações Exte­
riores, Senador Filinto Müller, o pa­
recer. 

O SR. FILINTO MVLLER (Para 
emitir Parecer. Sem revisão do ora· 
dor.) - Sr. Presidente, designado pa­
ra opinar sôbre o projeto em anda­
mento, quero declarar que a visita do 
Vice-Presidente da República à Co­
lômbia é ato de cortesia internaclo ... 
nal da mais alta importância, sobre ... 
tudo se considerarmos que êsse país 
saiu de um pleito disputadíssimo, 
através do qual ficou consolidada a 
democracia na Colômbia. 

I 

O Presidente Misael Pastrana Bor­
rero, eleito em disputado pleito, é um 
democrata e tudo fará para que cada 
vez mais se consolidem, na Colômbia, 
as instituições democráticas que to­
dos nós desejamos imperem 'no Con­
tinente Sul-americano. 

A indicação do Vice-Presidente da 
República para representar o Presi­
dente Médici na cerimônia tem alto 
significado, pois a Colômbia, pelas re­
lações que mantém com o Brasil, me­
rece a designação de figura tão im­
portante. Nossas relações diplomáti­
cas são as mais amistosas possiveis e 
temos, além disto, entendimento per­
feito em matéria econômica, no que 
tange à produção de café. 

Assim, Sr. Presidente, a Comissão 
de Relações Exteriores opina favorà­
velmente à aprovação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os pá.receres proferidos são favo­
ráveis. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem 'queira discuti­
lo, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 
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Os Senhores Senadores que o apro .. 
vam queiram conservar~se sentados. 
(Pausa.) · 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Re .. 
dação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, redação final do pro­
jeto de decreto legislativo aprovado, 
que vai' ser llda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N.0 517, DE 1970 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De-
creto Legislativo n.0 52, de 1970 
(n.0 152-A/70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 52, de 1970 (n.0 152-A/70, na Casa 
de origeml, que autoriza o Vice-Presi­
dente da República a ausentar-se do 
País, a fim de comparecer à posse do 
Presidente da Repúblíca da Colômbia. 

Sala das Comissões, em 5 de agôsto 
de 1970. -Benedicto Valladares, Pfe­
sidente - Filinto Müller, Relator -
Antonio Carlos - Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 517. DE 1970 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 52170 (n.o 
152-A/70, na Casa de origem). 

Faço saber que. o Congresso Nacio~ 
nal aprovou, nos têrmos do incisC' III, 
do art. 44 da Constituição Federal, e 
eu, . . . . . . . . Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o 

seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° . DE 1970 

Autoriza o Vice~Presidente da 
República a ausentar-se do Pais, 
a fim' de comparecer à posse do 
Presidente da República da Co­
lômbia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É o Vice-Presidente da 

Repú.blica autorizado a ausentar-se do 
Pais, a fitn de, na qualidade de Em­
baixador Extraordinâ.rio e Plenipoten­
ciário em Missão Especial, representar 
Sua· Excelência o Senhor Presidente 
da República na }ll)sse de Sua Exce-

Iência o Senhor Doutor Misael Pastra­
na Borrero no cargo de Presidente da 
República da Colômbia, a realizar-se 
em Bogotá, no dia 7 de agôsto de 1970. 

Art. 2.0 - :este decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
con trâ.rio . 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Em discussão a redação final. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pela or­
dem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Senador Edmundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEV1 (l'ela or­
dem) <Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente,, Srs. Senadores, apenas 
para uma indagação sôbre o projeto 
de redaçãb final: a redação é a mes­
ma constante do avulso distribuído. 
O art. 1.0 está assim redigido: "É au­
torizado o Senhor Vice-Presidente da 
República a ausentar-se do País ... " 

Sr. Presidente, eu indagaria se a 
praxe é esta, ou se há necessidade de 
mencionar o nome do Vice-Presidente 
da República autorizado a ausentar­
se. Cita-se apenas o cargo e não o 
nome do cidadão. Eu indago se essa 
é a praxe, ou se a omissão do nome 
da pessoa decorre de lapso na redação 
do projeto como se encontra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- O projeto, cuja redação acaba de 
ser lida, na verdade cita simplesmen­
te o cargo e não faz referência nomi­
nativa. 

Assim, parece-me atendida a ques­
tão de ordem suscitada pelo nobre Se­
nador. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Não foi 
isso que·, indaguei. Perguntei se não 
seria conveniente a menção do nome 
do Vice-Presidente da República, por­
que o projeto faz apenas referência ao 
cargo e nãg_ dá o nome do titular. 

Pergunto se não seria conveniente 
que a resolução citasse nominalmente 
a pessoa que é autorizada se ausentar 
do País. 

O SR. F1LINTO MtlLLER (Para 
uma questão de ordem.) - Sr. Presi­
dente, compreendo perfeitamente o 
escrúpulo que- anima o nobre Sena­
dor Edmundo Levi ao suscitar a ques­
tão de ordem, mas ocorre que o Pre-

sidente da República en~loU: uma 
mensagem, sem citat: o nome do Vice­
Presidente da República. 

Estou de acórdo com o nobre Se­
nador :Edmundo Levi em que se dis­
sesse Vice-Presidente da República 
Almirante Augusto Rademaker. 

Seria mais completo, mas a mensa­
gem presidencial se refere ao Vice­
Presidente da República, que só te­
mos urn. E como o prazo da viagem 
está a extinguir-se, pois que a posse 
do Presidente Pastrana deverá efe­
tuar-se a 7 de agõsto, eu pediria ao 
nobre fSenador Edmundo Levi que não 
insistisse em modificar a resolução, 
porque ela teria que voltar à Câmara 
e ficatia frustrada a iniciativa tão 
elogiável do nosso Govêrno de enviar 
o Vice-Presidente da República, que 
é um funcionário de alta categqria, 
para representar o Brasil na posse do 
Presid~nte da Colômbia. 

Para completar o esclarecimento, 
diria a V. Ex a. que, na mensagem 
enviada pelo Presidente da República 
ao Congresso, o Sr. Presidente da Re­
pú.blica não citou o nome do Vice-Pre­
sidente da Repüblica. Mas a omissão 
do nome, estou de acôrdo com o Se­
nador Edmundo Levi, não devia ter 
sido feita. Mas se quiséssemos alterar 
agora, creio que não seria uma sim­
ples etnenda de redação. 

O SR. EDMUNDO LEV1 (Pela or­
dem.) - Parece-me, Senador Filinto 
Müller, que se trata de uma mera 
emenda de redação. ~ apenas uma 
correção. 

O SI!.. PETR()NIO PORTELLA <P•Ia 
ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, tenho a impressão de 
que poderia ser acrescentado o nome , 
do Vice-Presidente da República. Não 
haveria absolutamente nenhum·acrês­
cimo comprometedor da essência da 
propo~ição. 

Além do mais, de qualquer sorte, 
tanto citando como não citando, o 
problema seria o mesmo, em termos 
jurídi~os. A Constituição fala na com­
petência exclusiva do Congresso da 
República em autorizar o Presidente 
e o Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País. 

A menção se refere à qualidade, :ra­
zão pela qual, como bem acentuou o 
nobre Lider da Maioria, como não há. 
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outro Vice-Presidente da República, o 
acréscimo poderia ser feito. A canse· 
qüência juridica seria a mesma. 

'É um problema., evidentemente, que 
cabe a V. Exa, resolver. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- No' entender desta Presidência, ca­
so ·a nobre Senador Edmundo Levi as­
sim o deseje, enviará emenda à Mesa, 
que a submeteri• à consideração do 
Plenário. 

De resto, em todos os projetos de 
resolução sôbre a autorização de au­
sência do País, não hã referência no­
minativa à autoridade, em casos co­
mo êste, do Vice-Presidente da Re­
pública ou de um único titular de car­
go neste Pais. 

Se V. Exa. assim entender, envia­
rá emenda de redação, que será sub­
metida à apreciação do Plenário, que 
a aceitara ou não. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presi­
dente, indaguei se era praxe constar 
o nome ou não. 

Se a praxe é não constar, não há 
por que emendar. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Não tinha ouvido perfeitamente a 
questão de ordem de V. Exa. Devo 
acrescentar que não é praxe constar 
o nome; a praxe é a citação do cargo. 

O Sr. Edmundo Levi - Então, não 
há necessidade de alterar. 

0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação a redação final do pro­
jeto. 

Os Senhores Senadore~ que a apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(P~usa.) 

Está aprovada. 

A matéria irá â promulgação. 

0 SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-. Na hora do Expediente foi lido 
requerimento de urgência para o Pro­
jeto de Resolução n.0 59, de 1970. 

O requerimento depende de votà­
ção. 

Em votação. 

Os- Senhores Senatlores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa,) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à apre­
ciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 59, ele 
1970, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Ijuí~ no Estado do 
Rio Grande do Sul, a realizar 
operação de financiamento ex­
terno. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão 
de Finanças, que será lido pelo Sr. 
!.O-Secretário. 

li: lido o seguinte 

PARECER N.0 518, DE 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício S-11170, do Sr. Prefeito 
do Município de Ijuí, Estado do 
Rio Grande do Sul, solicitando a 
autorização do Senado Federal 
para que à.quêle Municipio possa 
efetuar operação de empréstimo 
externo para aquisição de equi~ 

pamentos eletromecânicos desti­
nados à complementação da Cen­
tral Hidroelétrica de Passo de 
Ajuricaba. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

Retoma ao exame desta Comissão, 
por sollcltação do ilustre Senador 
Guido Mondin (Requerimento n.0 164, 
de 1970, aprovado pelo Plenário desta 
Casal, o Ofício S-11/70, em que o 
Sr. Prefeito Municipal de Ijui, Estado 
do Rio Grande do Sul, solicita auto­
rização do Senado Federal para que 
aquêle Município possa efetuar ope­
ração de empréstimo externo para 
aquisição de equipamentos eletrome­
cânicos destinados à complementação 
da Central Hídroelétrica de Passo de 
Ajuricaba. 

2. A matéria foi perfeitamente exa­
minada e esclarecida pelo ~minente 
Senador Mem de Sá, seu 'primeiro 
Re1ator nesta Coqüssão. 

Ocorre, entretanto, ter, havido um 
pequeno lapso redacional no texto do 
projeto de resolução por nós apro­
vado e que deve ser sanado. 

Assim é que, ao especificar a mo­
dalidade de pagamento, o projeto de 
resolução só o faz no tocante à par­
cela de 85% que será paga em cinco 
parcelas semestrais, a partir do 24.0 
mês, Por um equivoco, repetimos, não 
foram mencionadas as parcelas ini­
ciais, de 5% e 10%, respectivame.nte. 

3. Desta forma, impõe-se uma cor­
reção no texto do projeto, nos têr­
mos das seguintes emendas: 

Emenda n.0 1-CF 

Dê-se ao artigo 1.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. 1.0 - É a Prefeitura Muni­
cipal de Ijuí; Estado do Rio Gran­
de do Sul, autorizada a realizar 
operação de financia-mento ex­
terno. com a firma "Grupo In­
dustrie Eletro Meccaniche per 
Impiant All "Estero" SpA. - Mi­
lão - Itã.Ua, para a aquisição 
de equipamentos eletromecânicos 
destinados à complementação da 
Centrai Hidroelétrica de Passo 
de Ajuricaba, no valor de Lit. 
214.648.437,00 (duzentos e qua­
torze milhões, seiscentos e qua­
renta e oito mil, quatrocentos e 
trinta e sete liras italianas), nas 
seguintes condições de paga­
mento: 

a) 5% (Cinco por cento) do valor 
do fornecimento até quinze dias 
da vigência do contrato; 

b) 10% (dez por cento) do valor 
total do fornecimento em parce­
las proporcionais do valor da 
mercadoria pronta para embar­
que, nos têrmos do contrato; 
c) 85% (oitenta e cinco por cen­
to) em 5 (cinco) prestações se­
mestrais, a 'Partir do 24.0 (vigé­
simo quarto) mês da vigência do 
contrato." 

Emenda n.0 2-CF 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - A operação realizar-se-á 
nas condi_ções, prazos e valôres 
constantes das clãusulas do con­
trato e respectivo aditivo, assi­
nado entre o fornecedor e o Go­
vêrno Municipal, à taxa de juros 
fixada pelo Banco Centrllol do 
Brasil, atendidas as demais exi­
gências dos órgãos encarregados . 
da política econômico-financeira 
do Govêrno." 

Sala das Comissões, em 5 de a.gôsto 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Adolpho Franco, Relator _j Bene­
dicto Valladares - Carlos Lindenberc 
- l\1ello Braga -. Cattete Pinheiro 
- Waldemar Alcântara - Antônio 
Carlos - Petrônio Portella. 



Arôsto de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACl<:)N~~ (~~~ão Jl) <!ulnta-f~lra 6 3111 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Em discussão o projeto com as res­
pectivas. emendas. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. <Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram conservar-se sentados. 
C Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Em votação as emendas, constan­
tes do parecer da Comissão de Finan­
ças. (Pausa.) 

Os Senhores Senadores que as apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. 

A matéria vai à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Passamos à apreciação da redação 
final do projeto que acaba de ser vo­
tado, cuja leitura vai ser feita pelo 
Sr. 1.0~3ecretârio. 

1!: lida a seguinte: 

PARECER N.0 519, DE 1970 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n,0 59, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 59, 
de 1970, que autoriza a Prefeitura 

'Municipal de Ijuí, Estado do Rio 
Grande do Sul, a realizar operação de 
financiamento externo, a fim de ad~ 
quírir do "Grupo Industrie Electra 
Meccaniche per Impiant All 'Estero' 
S.p.A.", Milão, Itália, equipamentos 
eletromecânícos destinados a comple­
mentação da Central Hidroelétrica de 
Passo de Ajuricaba, naquele municí­
pio. 

Sala das Comissões, em 5 de agõsto 
de 1970. - Benedicto Valladares, Pre­
sidente - Cattete Pinheiro, Relator 
- Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECE!t 
N.• 519, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 59, de 1970. 

Fa.';-O saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, inci­
so IV, da Constituição, e eu, 
. ... , ..... , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1970 

Autoriza a Prefeitura Municipal 
de ljuí, Estado do Rio Grande do 
Sul, a realizar operação de finan­
ciamento externo, a fim de adqui­
rir do "Grupo lndustrie Electro 
Meccaniche per I m p i a n t Ali 
"Estero" S.p,A.", Milão, Itália, 

· e qui p ame n tos eletromecâni­
cos destinados à compleme~tação 
da Central Hidrelétrica de Passo 
do Ajuricaba, naquele município. 

O Senado Federal Resolve: 

Art. 1.0 
- É a Prefeitura Municipal 

de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, 
autorizada a realizar operação de fi­
nanciamento externo com a firma 
"Grupo Industríe Eletro Meccaniche 
per Jmpiant All "Estero" S.p.A., Milão, 
Itâlia, para a aquisição de equipamen­
tos eletromecânícos destinados à com­
plementação da Central Hidroelétrica 
de Passo do Ajuricaba, no valor de 
Lit. 214.648.437,00 !duzentos e qua­
torze milhões, seiscentos e quarenta e 
oito mil, quatrocentos e trinta e sete 
liras italianas), nas seguintes condi­
ções de pagamento: 

a) 5o/r (cinco por cento) do valor 
do fornecimento até quinze dias da 
vigência do contrato; 

b) 10% (dez por cento) do valor 
total do fornecimento em parcelas 
proporcionais no valor da mercado­
ria pronta para embarque, nos têr­
mos do contrato; 

c) 85% toitenta e cinco por cento) 
em 5 (cinco) prestações semestrais, 
a partir do 24.0 (vigésimo quarto) 
mês da vigência do contrato. 

Art. 2.o - A operação realizar·se-ã. 
nas condições, prazos e valôres cons­
tantes das cláusulas do Contrato e 
respectivo Aditivo, assinado entre o 
fornecedor e o Govêrno Municipal, à 
taxa de juros fixada pelo Banco Cen­
tral do Brasil, atendidas as demais 

exigências dos órgãos encarregados 
da política econômicoMfinanceira do 
Govêrno. 

Art. 3.0 ~ Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O .SR. PRESIDENTE (João C1eo!as) 

- Em discussão a redação final que 
acaba de ser lida. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra para discuti ... 
la, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa~se à 
votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Redação Final queiram .conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Estâ aprovada a redação finaL 

O projeto irâ à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esgotada a matéria da Ordem do 
D!a. 

Não hâ. oradores inscritos. <Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para hoje, às 21 horas, para votação, 
em turno único, do Projeto de Reso­
lução n.0 1, de 1970, da Comissão 'Di­
retora do Senado Federal e da Mesa 
da Câmara dos Deputados, que adap­
ta o Regimento Comum às disposi­
ções da Emenda Constitucional n.0 1, 
de 1969. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDE~l DO DIA 

1 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.• 46, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.• 46, de 
1970 (n.• 146-A/70, na Casa de 01'1-
gem), que aprova o Decreto-lei n.o 
1.106, de 16 de junho ele 1970, que cria 
o Programa de Integração Nacional, 
altera a legislação do Impôsto de 
Renda das pessoas jurídicas na parte 
referente a incentivos fiscais, e dá ou-. 
Iras providências, tendo PARECERES, 
sob n.•• 504, 505, 506 e 507, de 1970, 
das das Comissões: - de Valorização _ 
da Amazônia, pela aprovação; - elo 
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Polígono das Sêcas, pela aprovação; 
- de Economia, pela aprovação, com 
voto em separa.do do Sr. Senador José 
Ermírio; 'T""' de Finanças, pela aprova­
ção, com declaração de voto do Sr. 
Senador Carvalho Pinto. 

2 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 60, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jetç.. de Resolução n.0 60, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, como conclusão de seu Pare­
cer n.o 51!, de 1970), que autoriza o 
Govêmo do Estado da Bahia a rea­
lizar, com a garantia do Banco do Es­
tado da Bahia, operação de emprésti­
mo externo, no valor de US$RDA 
431.437,00 (quatrocentos e trinta e um 
mil, quatrocentos e trinta e sete dó­
lares alemães). com a Poligraph-Ex­
port Gesellschaft für den Export v-en 
Polygraphischen Maschinen MBH, de 

Berlim, República Democrática Ale­
mã, para aquisição de mã.quinas e­
equipamentos gráficos destinados à 
recuperação e ampliação da Imprensa 
Oficial da Bahia (incluído em Or­
dem do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedido em sessão ante­
rior), tendo PARECERES, sob n.os 512 
e 513, de 1970, das Comissões: - de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e jurid.lcidade; e - dos 
Estados para Alienação e Concessão 
de Terras Públicas e Povoamento, pela 
aprovação. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 61, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.o 61, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, como conclusão de seu Pa­
recer n.O 514, de 1970), que autoriza o 
Govêrno do Estado da Guanabara, 

através da Superintendência de Ur­
banização e Saneamento - SURSAN 
e com a garantia de sua Secretaria de 
Finanças e do Banco do Estado da 
Guanabara, a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de 
US$5. 000.000,00 (cinco milhões de dó­
lares), destinado à execução dos pro­
jetos de implantação do Interceptor 
Oceânico de CÕpacabana, Emissário 
Submarino de Ipanema e obras com­
plementares." (Incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de inters­
tício concedida na Sessão anterior) 
tendo PARECERES, ~ob n.0 ' 515 e 516, 
de 1970, das Comissões: - de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e - dos Estados­
para Concessão e Alienação de Terras 
Públicas e Povoamento, pela aprova­
ção. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta~se a Sessão às 18 horas e 
1~ minutos.) 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N.0 1170 

A Diretoria do Patrimônio faz público, para conheci­
mento dos interessados, que abrirá, às 16 (dezesseis) ho­
ras do dia 18 de agôsto de 1970, _na Seção de Aquisição 
de Material, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado Fe­
deral, em Brasília - DF., propostas de preços dos mate­
riais conforme especificações e ~ondições abaixo mencio­
nadas: 

36 microfones marca RCA modêlo BK1-A, ou similar. 

CONDIÇOES GERAIS 

1.• - As propostas deverão ser entregues até às 15 
(quinze) horas do dia 18 de agôsto de 1970, na Diretoria 
do Patrimônio, 8.0 andar do Edifício Anexo do Senado 
Federal, em Brasília - DF., datilografadas em papel Um­
brado da firma, em duas vias, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contidas em invólucros fechados, constando, 
obrigatóriamente, os seguintes elementos: 

a) nome e enderêço do proponentoe; 

bl menção à Tomada de Preços (n.0 J e ao dia 
da abertura; 

c) especificação clara e detalhada do material 
oferecido; 

d) preço total em algarismo e por extenso, com 
a parcela referente ao impôsto, separada; 

e) validade da proposta (minlmo de 45 dias); 

f) prazo de entrega do material~ 

g) declaração expressa de aceitação plena e to­
tal das condições dêste Edital. 

2.a - Exige-se de cada licitante a apresentação, em 
sobrecarta, também fechada, do certificado de Fornecedor 
do Govêrno Federal ou Estadual (fotocópia), devidamente 
atualizado, constando na referida sobrecarta o nome e 
enderêço do proponente, bem como menção· à Tomada de 
Preços (n.0 ) e ao dia da abertura. 

a.a - Caso a adjudicatária se recuse a fornecer o 
material proposto; ou o faça fora das especificações, re­
serva-se ao Senado Federal o direito de optar pela ad­
judicação à seguinte colocada, sujeitando-se a firma fal­
tosa às penalidades legaís cabíveis, bem como ao ônus 
da despesa resultante da diferença de preços verificada. 
A segunda adjudicatár\a, nesse caso, estará sujeita às 
mesmas exigências feitas à primeira. 

4.a - Não serão consideradas as propostas feitas em 
desacôrdo às especificações, exigências e condições do 
presente Edital. 

lf.• - Fica estabelecido o percentual de 0,3% <três 
décimos por cento), a título de multa sôbre o total da 
adjudicação, por dia de atraso na entrega do material, 
até 30 (trinta'i dias após o vencimento do prazo, devida­
mente cbmprovado. Findo êsse prazo, serão aplicadas as 
penalidades previstas no Item 3 das condições gerais dêste 
Edital. 

' 
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ATA DAS COMlf5ÕES 
COMISSAO DE FINANÇAS 

22.0 REUNIAO (11.0 EXTRAORDINARIA), REALIZADA 
EM 28 DE JULHO DE 1970 

As 16:00 horas do dia 28 de julho de 1~70, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. Argemiro de Fi­
gueiredo, presentes os Srs. Júlio Leite, Walctemar Alcân­
tara, Carlos Lindenberg, Dinarte Mariz, Raul Giuberti, 
Carvalho Pinto, José Ermírio, Mem de Sá, Mello Braga e 
Flávio Brito, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Cattete Pinheiro, José Leite, Clodomir Mlllet, Adolpho 
Franco, Vasconcelos Tôrres, Attílio Fontana, Bezerra Neto 
e Pessoa de Queiroz. 

\ 2 lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

São lidos os seguintes pareceres~ 

Pelo Sr. José Ermírio 

- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 47, 
de 1970, que aprova o Decreto-lei n.0 1.108, de 24 de jurljho 
de 1970, que dispõe sôbre retriPuição dos Fiscais de Tri­
butos do Açúcar e do Álcool, e dá outras providências. 

Pelo Sr. Dinarte Mariz 

- favorável à emenda e ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 4, de 1970, que estabelece limite máximo para a co­
brança dos direitos autorais e os conexos, relativos a obras 
litero~musicais divulgadas pelas permissionárias ou con­
cessionários dos serviços legalmente instaladas no Pais, e 
dá outras providências. 

Pelo Sr. Carlos Lindenberg 

- favorável ao Projeto de Lei da Câmarr n.O 17, de 
1970, que autoriza o Ministério da Educação e Cultura a 
celebrar contrato de serviços técnicos com o Consórcio 
Nacional de Planejamento Interno - CNPI -, e dá outras 
providências; e 

- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1970, que aprova o Decreto-lei n.0 1.107, de 18 de junho 
de 1970, que regula a destinação do Fundo de Assistência 
ao Desamparado em casos excepcionais. 

Pelo Sr. Júlio Leite 

- favorável ao Projeto de Decre-to Legislativo n.0 45, 
de 1970, que aprova o Acôrdo Básico entre o Govêrno do 
Brasil e o Instituto Interamericano de Ciências Agronô­
micas sôbre Privilégios e Imunidades do Instituto, fir­
mauo em J:itasllia, a 2 de março de 1970; 

- favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.O 20, de 
1970, que concede pensão especial à Senhora Ramona 
Santos de Vargas, viúva de Alvício de Vargas, morto no 
cumprimento do dever, e dá outras providências. 

Pelo Sr. Waldemar Alcântara 

- Pelo arquivamento do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 19, de 1964, que cria o Quadro de Magistério do Exér­
cito <QMEJ e dá outras providências. 

Pelo Sr. Mello Braga 

- favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 46, 
de 1970, que aprova o Decreto-lei n.0 1.106, de 16·6·70, que 
cria o Programa de Integração Nacional, altera a legis­
lação do Impôsto de Renda das pessoas jurídicas na parte 
referente a incentivos fiscais, e dá outras providências. 

Os pareceres são aprovados pela Comissão, tendo o 
Sr. José Ermirio se declarado vencido conforme voto em 
separado e os Srs. Carvalho Pinto e Waldemar Alcântara 
manifestados restrições quando ao financiamento que 
trata o presente Projeto de Decreto Legislativo n.O 46, de 
1970. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrlguea Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

23.• REUNIAO (12.• EXTRAORDINARIA) REALIZADA 
EM 30 DE JULHO DE 1970 

As 15:00 horas do dia 30 de julho de 1970, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Sr. Argem!ro de 
Figueiredo, presentes os Srs. Waldemar Alcântara, Mem 
de Sá, Carlos Lindenberg, Flávio Brito, Mello Braga, Raul 
Giuberti, Júlio Leite, Petrônio Portella e Guido Mondin, 
reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Carvalho Pinto, Cattete Pinheiro, José Leite, Clodomir 
Millet, Adolpho Franco, Vasconcelos Torres, Attíllo Fon­
tana, Dinarte Mariz, Bezerra Neto e Pessoa de Queiroz. 

E lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Mem de Sá que emite parecer favorável, concluindo 
por apresentação "de Projeto de Resolução ao Ofício S-11, 
de 1970, do Sr. Prefeito do Município de Ijui - Rio Grande 
do Sul - solicitando ao Senado Federal licença para tran­
sacionar com o exterior, com o fim de adquirir do Grupo 
Industrie Eletro Meccaniche Implant All "Estero", com 
sede em Milão, Itália, a maquinaria necessária para ins­
talação do 2.0 Grupo Gerador da Usina de Passo de Aju­
ricaba. 

O P'Vecer é aprovado pela Comissão. 

A seguir o Sr. Waldemar Alcântara lê parecer favo­
rável ao Projeto de De<lteto Legislativo n.O 49, de 1970, 
que aprova o Decreto-lei n.0 1.109, de 26 de junho de 19'70, 
que reformula o Decreto-lei n.0 157, de 10 de fevereiro 
de 1967, e altera a legislação sôbre o Impôsto de Renda. 

A Comissão aprova o parecer. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário, a 
presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presidente. 

''.'· 
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COMISSA O DE V ALORIZAÇAO DA AMAZ()NIA 

3.• REUNIA O (EXTRAORDINARIAl, REALIZADA 
EM 4 DE AGOSTO DE 1970 

Aos quatro dias do mês de agôsto do ano de mil nove­
centos e setenta, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões , 
das Comissões, presentes os Senhores .Senadores Dinarte 
Mariz, Presidente eventual, Flávio Brito, Cattete Pinheiro 
e Lobão da SUveira, reúne-se a Comissão de Valorização 
da Amazônia . 

Deixam · ele comparecer, por motivo justif-icado, os 
Senhores Senadores Clodomir Millet, Milton Trindade, José 
Guiomard, Oscar Passos e Adalberto Sena. 

O Senhor Presidente eventual, declara iniciados os 
trabalhos, dando a palavra ao Senhor Senador Flávio 
Brito, que na qualidade de Relator, emite parecer favorá­
vel ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 46, de 1970 
(n.0 146-A/70, na Câmara) que "aprova o Decreto-lei 
n.0 1.106, de 16 de junho de 1970, que cria o Programa de 
Integração Nacional, altera a Jegislação do Impõsto de . 
Renda das pessoas jurídicas na parte referente a incen­
tivos fiscais, e dá outras providências". 

O referido parecer é discutido e, a seguir, aprovado 
pelos Senhores Senadores presentes à reunião. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
enrerra a reunião. 

· Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
26.• REUNIAO (EXTRAORDINAR!Al, REALIZADA 

EM 5 DE AGOSTO DE 1970 

As 16 hOI·as do dia 5 de agôsto de 1970, na Sala das 
Comissões, sob a presidência do Senhor Senador Petrô­
nio Portella, presentes os Senhores Senadores Antônio 
Carlos, Carvalho Pinto, Guido Mondin, Carlos Linden­
berg, Josaphat Marinho, Adolpho Franco e Benedicto Val­
ladares, reúne-se a Comissão de Constituição e J_ustiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senaclores Milton Campos, Eurico Rezendê, Arnon 

·de Mello, Clodomir Millet, Bezerra Neto e Antônio Bal­
bino. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Iniciados os trabalhos, o Senhor Senador Carlos Lin­
denberg relata os seguintes projetos: pela audiência dos 
Ministérios do Trabalho e Previdêncía Social e do Plane· 
jamento e Coordenação Geral sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 25/70 - Altera a redação do art. 6.0 do Decre­
to-lei n.0 2 .162, de 1-5-40 e pela constitucionalidade, com 
duas emendas, do Projeto de Lei do Senado n. 0 13/70 -
Restringe o uso da palavra "Nacional", na denominação, 
às sociedades de economia mista com participação majo­
ritária da União. Os pareceres são aprovados unânime­
mente. 

O Senhor Senador Antônio Carlos lê os seguintes pa­
receres: pelu. audiência dos Ministérios da Fazenda e da 

Agricultura sôbre_ o Projeto de Lei da' Câmara n.0 175/68 
- Dispõe sôbre os incentivos :fiscais para empreendi­
mentos de florestamento e reflorestamento; pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 22/70 -- Denomina Conjunto Petroquímico Oscar 
Cordeiro o atual Conjunto Petroquímico da Bahia e pela 
inconstitucionalidade do Projeto de Lei do Senado núme­
ro 19/70 - Faculta aos deficientes de visão o ingresso 
no serviço público federal. Submetidos a discussão e vo­
tação são aprovados sem quaisquer restrições. 

A seguir, com a palavra o Senhor Senador Adolpho 
Franco dá parecer favorável ao Projeto de Resolução 
apresentado pela Comissão de Finanças ao Ofício núme­
ro 12/70 - do Governador do Estado da Guanabara - so ... 
licitando autorização ao Senado .para contrair empréstimo 
externo, destinado à execução dos projetos de implanta­
ção do Interceptar OceânicO de Copacabana, e o Senhor, 
Senador Josaphat Marinho relata favoràvelmente o Pro­
jeto de Resolução, também da Comissão de Finanças, 
ao Ofício n.C 13!70, do Governador do Estado da Bahia, 
solicitando autorização ao Senado para contrair emprés­
timo externo para a aquisição de máquinas e equipamen­
tos para a recuperação e ampliação da Imprensa Oficial 
da Bahia. Os pareceres, submetidos a discussão e vota­
ção, são aprovados por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
8.• REUNIAO, REALIZADA EM 5 DE AGOSTO DE 1970. 

As dezesseis horas do dia cinco de agôsto do ano ci.e 
mil novecentos e setenta, presentes os Senhores Senado­
res Waldema.r Alcântara, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Antônio Carlos. Petrônio Portella, Adolpho 
Franco, Guido Mondin, Carlos Lindenberg e Carvalho Pin­
to, reúne'-se a Comissão de Projetos do Executivo do Se­
nado Federal. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Daniel Krieger, Eurico Rezende, Raul 
Giuberti, José Ermírio, Aurélio Vianna, Ruy Carneiro e 
Mem de Sá. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da Reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente coucede a palavra 
ao Senador Antônio Carlos que lê se·.t parecer favorável 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 25, de 1970, que autoriza 
o Poder Executivo a criar a emprêsa pública "Hospital de 
Clínicas de Pôrto Alegre" e dá outras providências. 

Em discussão, usam da palavra os Senhores Senado­
res Waldemar Alcântara, Guido Mondin, Carvalho Pinto e 
Petrônio Portella. 

Em votação é o parecer aprovado por unânimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário da 
Comissão, a. presente Ata que, uma vez lida e aprovada. 
será assihada pelo Senhor Presidente. 



COMISSAO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 

E CONCESSAO DE TERRAS PúBLICAS E POVOAMENTO 
10.• REU"'IAO IEXTRAORDINARIA), REALIZADA 

EM 5 DE AGóSTO DE 1970 

As 16,30 horas do dia 5 de agôsto de 1970, na Sala das 
Comissões, sob a presidênch do Sr. Senador José Cândido 
Ferraz, Vice-Presidente no exercício da presidência, pre­
sentes os Srs. Senadores Waldemar Alcântara, Antônio 
Carlos, Petrônio Portella, Guido Mondin e Ruy Carneiro, 
reúne-se a Comissão dos Estados para Alienação e Con­
cessão de Terras Públicas e Povoamento. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Milton Trindade, Flávio Brito, Eurico Rezende, 
Antônio Balbino e Argemiro de Figueiredo. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 

Com a palavra o Sr. Senador Waldemar Alcântara re­
lata favoràvelmente o Projeto de Resolução da Comissão 

de Finanças ao Oficio n.0 12/70 do Sr. Govemador do 
EstadB,lla Guanabara solicitando automlic;i.o ao Senado 
Federa:t para contrair empréstimo externo destinado à 
execução dos projetos de Implantação do Interceptar 
Oceânico de Copacabana, que submetido a discussão e vo­
tação é aprovado por unanimidade. 

Prosseguindo os trabalhos, o Sr. Senador Petrônlo 
Portella lê parecer favorável ao Projeto de Resolução da 
Comissão de Finanças ao Oficio n.0 13/70 do Sr. Gover­
nador dÓ Estado da Bahia solicitando autorização ao Se­
nad9 Federal para contrair empréstimo externo para a 
recutieração e ampliação da Imprensa Oficial da Bahia. 
Submetido a discussão e votação é aceito sem quaisquer 
restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, ~ecretária, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada t revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com I . 115 páginas 

Legislaç·ão brAsileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional cuntcm1o: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n. 0 4.214/63 ("Estatuto do Tralmlhndor 1\ural") 
- altera~·ões, regnlamentações e remissões da legislação transL:rita 
- ementário da legislação correlata 
- histórieo das leis (tramitação completa e detalha da no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índic·e por assunto de t(llla a matéria, com a cita~·ão 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRES'VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

. 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GETúliO VARGAS - Sede, Praia de Botafogo, 190 - ZC 02 - Rio ce 
·Janeiro - GB - (atende, também, pelo Serviço de Reembõlso Postal) - Lojas: na Rio de Jcneiro - Av. Gro1a Arcnha, 2t: 

em Brasilia - SQS 104 - Bloco "A" - loja 11 
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MESA 

Presldonte: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DO GOV@RNO 

Lide r: 
J~lo Cleofas (ARENA - PE) 

11?-Vlce-Presidente: 
Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vfce-Presldente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

14?-Suplente: 

Fillinto Müller (ARENA - MT) 

Vice-Lfderes: 
PetrOnio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - RS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Llno de Mattos (MDB - SP) 

1 9-Secl'etárlo 

Sebasllao Archer (MDB - MA) 

29-Suplente: 

Fernando' Corrêa (ARENA ~ MT) 

29-Secretárlo: 

Slgefredo Pacheco (ARENA - Pl) 

39-Suplente: 
DO MDB 

L f der: 

Edmundo Levi (MDB - AM) 

31?-Secretárlo: 

Domiclo Gondlm (ARENA - PB) 

4<;1-Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Lideres: 
Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA - RJ) José Fellciano (ARENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
VIce-Presidente: Teotônio VIlela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio VIlela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
! 

SUPLEN'I'ES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
V!ctorlno Freire 

MDB 
José Ermirio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa -R. 360. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sa.la de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
VIce-Presidente: Attílio Fontana 

TITTJL.ARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attillo Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto VaUadares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Millet 

MDB· 

José Ermlrlo Aurélio VIanna 
Argemlro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala ele Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA .ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COM~RCIO 

- ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vlce-Presl<lente: Aurélio VIanna 

TITULARES 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

. Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314, 
Reuniões: quintas-feiras, às Hl horas. 
Local: Sala' de Reuniões da ComissãO de Relaçõet 

F.xtertores. 

COMISSAD DE CONSTITUIÇAD E JUSTIÇA 
(!3 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Petrõnio Portella 

VIce-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPU!."'NTES 

Mem de Sã 
F lã via Brito 
Benedicto Valladares 
Milton 'Trindade 
Júl!o Leite 
Vasconcelos Torres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões d~ Comissão de Constituição 

e Justiça. 



CO!fiSSAO DO DISTRITO FEDERAL 
OI Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Dlnarte Mariz 
Vice-Presidente: Adaiberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attillo Fontana 
Júllo Leite 
Clodomlr Mlilet 
Guldo MondJn 
Antônio Fernandes 

Auréllo Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MI>B 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
OI Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sã 
Vice-Presidente: José Ermirio 

TITULARES 
Mem de Sã 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attillo Fontana 
Duarte Fillio 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Fillnto Müller 
Petrônlo Portella 
Euiico Rezende 
Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
José Ermirlo Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Clâudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: terças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
VIce-Presidente: Guldo Mondln 

TITULARE!! 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guld9 Mondln 
Cattete Pinheiro 
.Duarte Fillio 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio VIlela 
Raul Glubertl 

MDB 
Adalberto Sena Ruy Carneiro 
Antônio Balblno 

Secretário: Clâudio Carlos Rodrigues COsta - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão ele Relações 

Extertores. 

DOS ESTADOS PARA AUINAÇAO 
CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Moura Andrade 
Vice-l'residente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carl<>s 
Waidemar Alcântara 
Milton 'l'J!lndade 
Flávio i\lilto 
José Olndido 
Eurico Rezende 
Guido Mondln 

ARENA 
SUPI.BNTBS 
José Gulomard 
Vletorlno Freire 
Flllnto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Glubertl 
l'etrônlo Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
Antônio Balbino José Erroirlo 
Argemlro de Figueiredo 

Secretária: Maria Helenâ B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSlO DE FINANÇAS 
(17 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemlro de Figueiredo 

VIce-Presidente: Carvallio Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodonúr Millet 
Adolpho Franco 
Raul Glubertl 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attíllo Fontana 
Dlnarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberll: 
TeotOnio VIlela 
José Guiomard 
Daniel Krleger 
l'etrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Flllnto Müller 
Duarte Flllio 
Eurico Rezende 

MDB 
Argenúro de Figueiredo · OScar Passo.s · 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Auréllo Vianna 
José Ermirlo Nogueira da Gama 

Se<:retárlo: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas . 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -
Ramais 172 e 173. 

COMISSAO DE INDOSTRIA E COMtRCIO 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ernúrlo 

VIce-Presidente: Júlio Leite 

TITULARE!! 
Flâvlo Brito 
Adolpho Franco 
Júllo Leite 
Mem de Sã 
Teotônio VIlela 

ARENA 
SUPLBN'l'IIS 
José Cândido 
Mello Braga 
Amon de Mello 
Clodomlr Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balblno Ruy Carneiro 
José Ermirio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Conússão de COnstltulçáo 

e Justiça.· . , . . . . . . . . .. 

\' 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 
ARENA 

TITtli..mB'S 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attilio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio VIanna 
Josaphat Marinho 

BUP.L:!NTES 

Celso Ramos 
, Milton Trindade 

José Leite 
Raul Giubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Mascus VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartarfeiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
VIce-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões; têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS S'CAS 

(7 Membros) 
COMPQSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomlr Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto. Sena 

Secretátio: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ra­
mal 313. 

Reunlõ&s: -quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros> 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos L!ndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrõnio Portella 
José Leite 
Ney "Braga 
Milton Campos 
Fillnto Müller 
Guido Mondin 
José Guiomard 

MDB 
José Ermírlo Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy carneiro 

Secretário: Afrânio CavalcanU Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
PresidenOO: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MD"8 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra -Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. ' 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gilberto Marinho 

VIce-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Filinto Müller 
Waldernar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrõn!o Portella 
José Leite 
Teotônio VIlela 
Clodomir Millet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Josaphat Marinho 
Aurélio Vianna Antônio Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Secretário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e ao minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 

TITULARES 

COMISSAO DE SAODE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

VIce-Presidente: Rani G!uberti 
ARENA 

SUPLENTES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres Raul Giubertl 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy CarneJro 

Secretário: Marcos VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

D!retor-G<:ral. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: V!ctor!no Freire 

VIce-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

V!ctor!no Freire 
José Gu!omard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 
F!l!nto Müller 
Attí!io Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argem!ro de Figueiredo 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

VIce-Presidente: José Guiomard 
ARENA 

TJTULA!tES 

V!ctor!no Freire 
Carlos L!ndenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubcrti 
~osê Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrón!o Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMI$SAO DE TRANSPORTES, COIIUNI(:AÇOES 
E OBRAS POBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIQAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice"Pres!dente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Gu!do Mond!n 
Attil!o Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos L!ndenberg 

.MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quartas-·teiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO. DE VALORIZAÇAO DA AMAZONIA 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodom!r M!Jiet 

Vice-Presidente: Mllton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Ouiomard 
Flavio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio VIanna 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRAStLIA, /1. FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . • Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 
Semestre • , Cr$ 40,00 
Ano • . • . • • Cr$ 80,00 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO lEGISLATIVA 
Editada pelo senado l'ederal 

DIRETORIA l>B INfDRMAÇAO LEGISLATIVA 

Dltqlo 

NOMEROS PUBLICADOS: 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

COLABOR.AÇAO 

- março n,o 1 (1964) , , •••• , ••••••••••••• 
- junho n.• 2 (1964) , , •. ., •• ., ., ., . , ., 
- setembro n.o 3 .(1964) ........ , . , .• o • o • 

- dezembro n.o 4 (1964) ................. o 

-março n.0 5 (1985) ........ ; ......... .. 
- junho n.• 6 (1965) , ., • ~ , • ., ., , , , . 
- setembro n.0 7 (1965) ................ .. 
- dezembro n.0 8 (1965) ............. ~ ... 
- março n,o 9 (1966) .................. , 
- junho n.• 10 (1966) , .. ., , , • , ., , .. 

5.00 
5,00 

esgotada 
5,ÓO 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 
" 

1NDICE DO SUMARio' DA REVISTA DE INF. LEGISLA­
TIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente a. quem nos 
solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) • . • . . . . . . . • . • . . . esgotada 
- outubro/novembro;dezerubro número 12 

<1969) .............................. .. 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) •.•• 
- junho a dezembro n.Os 15 e 16 (1967) . • 5,00 
- janeiro a março n.O 17 (1968) .•. o...... 5,00 
- abril a junho n.() 18 (1968) ....•. .-o •.. , 5,00 
- julho a setembro n.O 19 <1968} . • • • • • • • • 5,00 
- outubro a dezembro n.0 20 (1968) .. , . • 5,00 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE !NFORMAQAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI- N.• 21- Janeiro a Março de 1969 - Preço: 5,00 
Sumário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO FINANCEIRO NA CONSTITUIÇAO DE 1867 

Ministro Altomar Baleeiro 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PENAL NA CONSTITUIQAO DE 1967 

Prof. Luiz Vicente Cernicchiaro 

COLABORAÇAO 
ABUSO DE PODER DAS COMISSOES PARLAMENTARES 

DE INQln:RITO 
Roberto Rosas, Professor da Uitlversidade de 
Brasilia, da Universidad.e do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Distrito Federal. 

1) A importância das comissões -parlamentares de 
inquérito. 2) Textos sôbre o assunto nas Constitui~ 
ções brasileiras e estrangeiras (Estados Unidos, Itá~ 
lia, Frnnça, Alemanha, Bélgica, Japão). 3) Delimita­
ção da competência das comissões. 4) As Leis mime~ 
ros 1.579, de 1952, e 4.595, ele 1964. 5) OS podêres das 
comissões parlamentares de inquérito vistos pelo STF 
e pela suprema Côrte e.mericana. 6) Abuso de poder 
de inquirir. 7) Conclusão. · 

COLABORAÇAO 
O TRIBUNAL DE CONTAS E AS DELIBERAÇOES SOBRE 

O JULGAMENTO DA LEGALIDADE DAS CONCES· 
SOES 

Sebastião B. Ajjoruo, Diretor no Tribunal de 
Contas da União. 

Concessões de aposentadoria. refonnas e pensões: 
:;- Competência constitucional do Tribunal de Con .. 
tas - Efeitos jurídicos do julgamento da legalidade 
""':" Natureza e revisão d.essas <lec:;lsões - Recurso ao 
Congresso Nacioilalo 

CONTROLE FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS E EMPR!!:­
SAS PúBLICAS 

Heitor Luz Filho, Advogado 

DOOUMENTA~lAO 

SUPLENCIA 
Norma Izabel Ribeiro Martins, Orientadora. de 
Pesquisas Legislativas, Diretoria d.e Infonnação 
Legislativa. 

I - ConstitUição de 1967. II - AB ConstitUições an­
teriores. III - Renúncia: - alguns casos de renún~ 
cia d~ suplentes: a) Padre Constantino Vieira; b) 
Senador José Feliciano; c) Senador AlO Guimarães. 
IV - Afastamento do exercício do mandato - con~ 
vocação de suplentes: a) Senador Nereu Ramos; bJ 
Senador Afonso Arinos, V - Provocação de perda 
<le mandato por suplente: - Deputado Adelmar da 
Costa. Carvalho. VI - Ineompatibilida.de: - Sena· 
dor Antônio Jucá; - Dr. Mário Pinotti. vn - Ine-
legibilidade. VIU- Legislação. · 

PESQUISA 

O PARLAMENTARISMO NA REPúBLICA 

Sara Ramos de Figueiréào, Orientadora. de Pes­
quisas Legislativas, Diretoria de Informação Le· 
gislativa.. 

- Ato Adicional - Atribuições do Presidente da. Re· 
pUblica - Gabinete Ta.ncredo Neves - IndlcaçAo do 
Sr. San Thiago Dantas para Primeiro-Ministro -
Indicação do Sr. Auro Moura Andrade para. Primel­
ro-~Iinistro - Gabinete Brochado da Rocha - Ga­
binete Hermes Lima - Leis Complementares e De~ 
legadas - Criticas ao parlamentarismo - Revoga­
ção do Ato Adicional - Plebiscito - Emenda Cons· 
titucional n.o 6, de 1963. 

ANO VI - N.• %2 - Abril a Junho de 1969 - Preço: 5,00 
Sumário: 

COLABORAÇAO 
O DIREITO PROCESSUAL NA CONSTITUIQAO DE 1967 

Prof. Francisco Manoel Xavter de Albuquerque 
COLABOR.AÇAO 
TRATAMENTO JURIDICO DAS REVOLUÇOES 

Dr. Clóvis Ramalhete 
Teoria. sociológica das Revoluções. - O fato ajuri­
dico da. fõrça. - O fató e a norma.. - ~ eficácia dos 
editos revolucionários e sua. legitimação. - Direito 
revolucionário. - Direito de resistência. e Estado de 
Direito. - Tratamento preventivo das Revoluções no 
Direito Interno. -No Direito Internacional. -Di­
reitos Fundamentais e Revolução. - Convenção de 
Estocolmo, da Cruz Vermelha. - A COrte Européia 
e o r:a.so Lawless. 

COLABORAÇAO 
O NEGOCIO JURfDICO INTITULADO "FICA" E SEUS 

PROBLEMAS 
Domingos Sávfo Branddo Lima, Desembargador 
do Tribunal de JustJça e Professor Titular <la 
Faculda.de Federal de Direito de Mato Grosso. 

I- Introdução. U- Valor e Fôrça dos Usos eCos­
tumes no DireJto. m -A$ Bes Manctpi em Roma. 
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IV - Primórdios da Pecuária Mato-Grossense. V -
Origens do Negócio Jurídico "FICA". VI - Conceito 
e Evolução do "FICA". VII - Espécies de 11FICA". 
VIII - Compra e Venda a Entregar: IX - Nota 

'•promissória Pecuarista. X- Parceria Pecutíria. XI 
- Interpretação do Contrato. XII - Simulação. 
XIII - Depósito. XIV - Ação Executiva e Reivin­
dicatória. XV - Concl~ões. 

COLABORAÇAO 

DOS RECURSOS EM AÇõES ACIDENTARIAS 

Paulo Guimarães de Almeida, Procurador do 
INPS 

PROCESSO LEGISLATIVO 

VETOS - LEGISLAÇAO DO DISTRITO FEDERAL 

Jésse de Azevedo Barquero, Orientador de Pes­
ql.lisas Legislativas e Santyno Mendes dos Santos, 
Díretoria de Informação Legislativa. 

1.° Capitulo 

- Legislação (de 1889 a 1969l 

2.o Capítulo 

- Apreciação dos vetos 
1 - Cisão de veto 
2 - Cisito de veto parcial 
3 - Cisão de v-eto total 
4. - Canvocaçâ.o do &nado Federal no inter­

valo das sessões legislativas para delfbe- · 
rar sôbre matérias de sua cofnpetência. 
exclusiva, dentre elas "a apreciação ,dos 
vetos do Prefeito do Distrito Federal" 

5 - Decurso de prazo 
6 - Prazo para preclusão do veto 
1 - Prazo para pronunciamento sObre veto 
a - Prazo do veto - interrupção (sessão le­

gislativa convocada para fim especial -
interpretação) 

9 - Razões do veto 

DOCUMENTAÇAO 

REGULAMENTO DAS PROFISSOES: TI:CNICO DE AD· 
MINISTRAÇAO -ECONOMISTA 

PESQUISA 

CAPITAIS ESTRANGEIROS NO BRASIL 

Ilvo Sequeira Batista, Diretoria de Informação 
Legislativa 

I - Histõrico da Legislação; TI ·- Conceituo.ções 
III - O Capital Estrangeiro na Constituição de 1967; 
IV - D'epoimentos na CPI sôbre Transações entre 
Emprésas Nacionais e Estrangeiras; V --Discursos; 
VI -.conclusão. 

ANO VI - N,11 23- Julho a Setembro de 1969- Preço: 5,00 
SWJiário: 

COLABORAÇAO 

DA FUNÇAÓ DA LEI NA VIDA DOS ENTES PARAES-
TATAIS 

Rubem Nogueira, Deputado Federal, Professor 
Titular de Teoria Geral do Direito na Faculdade 
de Direito da Pontifícia Universidade Católica da 
Bahia. 

COLABORAÇAO 

DO PROCESSO DAS AÇOES SUMARIAS TRABALHISTAS 

Domi1lgos Sâvio .Brandão Lima, Desembargador 
do Tribunal de Jvstiça do Estado de Mato Oras~ 
so e Professor Titular da Faculdade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

Il) Quinta-feira 6 3121 

ASPECTOS DO CONTROLE DA cONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

Roberto Rosas, Professor da. Universidade de 
BrasUia. da Unlversldade do Distrito Federal e 
da Faculdade de Direito do Oistrito Federal. 

1 - Constituições rfgldal e flextveis. 2 - Conceito 
de constitucionalidade. -Presunção de constituciona­
)i4ade. 3- Origens. Marahall e a inconstitucionali­
_d...de das leis. 4 - O Contrõle no Brasil. As Cons-

A .. tuições: de 1824 à Emenda Constitucional n.0 1. A 
gislaçã.o pertinente. r, - Inconstitueionalidade em 

ese. Sistemas de contrOle. 6-OS. T.F. e o con­
trôle. A funçlo do Procurador-Geral da República. A 
liminar. Deslstfncia. 7 - A inconstitucionalidade no 
Tribunal de JUstiça. Prejudicial de inconstituciona­
lidade. A declsão do juiz singular. 8 - Os efeitos da 
declaração. O papel do Senado. Apreciação pelo Tri­
bunal de Contas. 9 ~ COnstitucionaUclade ele tratado 
ou acõrdo. 

COLA8(>ltAÇAO 

DÍI!PONIBILIDADE GRAFICO·EDITORIAL DA IMPREN-
SA. ESPECIALIZADA 

Pro!. Roberto Atila Amaral Vieira. Chefe da Di­
visão Editorial do Serviço de PUblicações da Fun­
dação Getúlio Vargas e Professor de Economia 
Polftica na Faculdade de Ciências Jurídicas do 
Rio de Janeiro. 

I. Introdução; li Ausência de Informação; UI. 
Problemas PecUliares à Imprensa Especializada; IV. 
Tendências da Indústria Grá!ica: V. conclusões. 

DOCUMENTAÇAO 

A PRESIDeNCIA DO CONGRESSO NACIONAL 

I - Emenda Constitucional n.0 1, de 1969. Constitui­
ção do Brasil de 1967. li - As Constituições ante­
riores. III - O Projeto de Constituição e as emendas 
apresentadas ao seu texto no Congresso Nacional. 
IV- Resolução do congresso Nacional n.o 1, de 1967. 
V - Pareceres de Juristas: 1 - Alfredo Buzaid; 2 
- Frederico Marques; 3 - José Loureiro Júnior; 
4 - Lafayette Pondê; 5 - Miguel Reale; 6 ~ Pau­
lino Jacques; 7- Pontes de Miranda. VI- Comen­
tário da Imprensa. VII - Mandado de Segurança 
impetrado pelo Senador Aura Moura Andrade contra 
Ato do Presidente da Câmara dos Deputados, para 
assegurar ao impetrante, Presidente do Sen!ldo Fe­
deral, a direção das Sessões conjuntas do CongrtsM 
Nacional. Decisão do Supremo Tribunal Federal !in­
tegra. - Audiência de PUblicação de 27 de agósto de 
1969>' 

DOCtJr.fENTAÇAO 

INCOMPATIBILIDADES 

Sara Ramos de Figu.eirêdo, Orientadora de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria de IrúC!nnação 
Legislativa. 

I- Conceito. IJ- As incompatibilidades nas Cons­
tituições brasileiras. III - Casos de incompatibilida­
des; 1 - Incompatibilidade do mandato de Senador 
como o exercício do cargo de Prefeito- Senador Lino 
de Mattos - Senador pelo Estado de São Paulo, 
eleito para o cargo de Prefeito da capital do mesmo 
Estado - 1955; 2 - Incompatibilidade do mandato 
de Senador com o exercício do cargo de Governador: 
a) Senador Moysés Lupion - Senador pelo E!>tado 
do Paraná, eleito para o carao de Governador do 
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mesmo Estado - 1956; b) Senador Dinarte Mariz 
- Sr-nador pelo Estado do Rio Grande do Norte, elei­
to p~~ra o cargo de Governador do mesmo Estado -
1956. IV - CompatibiUdade do ma.ndato de Senador 
com o cargo de Vlce·Governador âe Estado: Sena­
dor Ar-thur Bernardes Filho - Senador pelo Estado 
de Minas Gerais, eleito Vice-Governador do mesmo 
Estado - 19_55. V.......,. Comp~tibilidadez e incompati­
bilidades do mandato com o exercicio de ml.ssões 
diplomáticas: 1 - Indicação n.o 5, de 1951 (de cará­
ter geral> , do Senador Mozart Lago (consulta à Co­
missão de Constituição e Justiça; Parecer n.0 396, de 
1952, da C. c. J.) ; 2 - Senador Assis Chateaubriand, 
nomeado Embaixador Especial e Plenipotenciário jun­
to ao Govêrno da Grã-Bretanha; 3 - Vigência da 
ConstJtuJção de 1967; Senador Auro Moura Andrade. 
nomeado Embaixador Extraordinário e Plenipoten­
ciário junto ao Govêmo da Espanha. VI - Compa­
tibilidades: 1 - Escola superior dé Guerra; 2 -
Cargo consultivo e efetivo em instituição de caráter 
público. 

DOCUMENTAÇAO 

A PROFISSAO DE JORNALISTA 

Fernando Giuberti Nogueira, Orientador de Pes­
quisas Legislativas - Diretoria. de Informação 
Lee!slat!va. 

ANO VI - N.• 24 - Outubro a Dezembro de 1969 
Preço: Número Espe<:ial-10,00 

CQ_LILBORAÇAO 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETOS·LEIS SOBRE 
INELEGIBILIDADES 

Josaphat Marinho, Senador - Professor da Fa­
c-UlQ.ade de Direito da. Universidade da Bahia. 

1- Decreto-Lei n.0 1.069. 2- Decreto-Lei n.0 1.063. 
3 - Emenda Constitucional n. 0 1 e vacatio legis. 4 -
Importância da complementaçlo da Lei. 5 - A 
Constituição de 1967 e a Emenda n.0 1. 6 --·Atos 
Institucionais. 7 - Derrogação e ab-rogação. Atos 
nulos. 8- Segurança nacional. 9- O S.T.F. e o 
conceito de Segurança Nacional. lO - O S.T.F. e 
o Decreto-Lei n.0 314. 11 - Eleições mUl'licipa.i.s em 
parte da Federação. 12 - Constituição, decreto-lei 
e lei delegacia. 13 - Inelegibilidades e lei comple­
mentar. 14 ...._ Partilha do poder de legislar: delimi­
taçã.o. 15- conclusão. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DO PODER JUDICIARIO AMERICANO E 
BRASILEIRO 

Prof. Paulino Jacqu.es 

COLABORAÇAO ... 
"MANDATOM IN REM SUAM" 

Domingos Sávio Brand(i.o Lima, Desembargador 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros· 
so e Professor Titular da. FacUldade Federal de 
Direito de Mato Grosso. 

COLABORAÇAO 

ASPECTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS 
Roberto Rosas, Professor da Universidade de Bra.­
sllia, da Universidade do Distrito Federal e da 
Faculdade de Direito do Distrito l:o~;deral. 

o escopo da criação do Tribunal de Contas. O pen· 
sàmento de Rui Barbosa. As tentativas anteriores de 
criação do Tribunal de Contas. As Constituições bra-

silelras U824 a 1967l • Os problemas da consolldaçA.o 
d,o Tribunal como lnstitulçA.o. Relação Cllm os outr08 
Poclêres. Função jurisdicional As contas anuals do 
Executivo federal, estadual, municipal e do D~. Con­
trõle externo e interno. As alterações feita8 pelos 
Deeretos~Leis n.0s 200 e 900. A legalidade das apo­
sen.tadorias e pensões. 

CóDIGOS 

CóDIGO I•ENAL 

P PARTE: I - Anteprojeto do Ministro Nelson 
Hungria. II - ExposiçfLO de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940) . III -
Exposição de Motivos do Min1stro Gama e Silva (Có .. 
digo Penei de 1969J . 

2.• PARTE: Quadro Comparativo: Decreto-Lei núme­
ro 1.004, de 21 de outubro de 1969 - Decreto-Lei 
n.0 2.848, de 1 de dezembro de 1940 e legJslayâo cor· 
relata. 

Aos Srs. Criminalistas, .Juristas e Mllltant:et Forenses 

O n.• 2!1 da "Revista de lnfonnaçlo Lectslatlva" traz amplo 
estudo sôbre o "Código Penal", compreendendo urn quadro com­
parativo, em que slo cotejados, em todos os seus dispositivos, o 
Códlro Penal vlrente e o que teci vigência a partir de 1.• de 
agôsto. Em notas, slo assinaladas as alteraç6es sofridas pelo Códi·_ 

-ro Penal d~ 1940 e a leglstãçlO cotrelat:a. 

DISTRIBUIÇAO 

As obras publicadas pela DIRETORIA DE INFORMA· 
ÇAO LEGISLATIVA são distribUidas pélo SERVIÇO ORA· 
FICO DO SENADO FEDERAL a: 

- órgãos estatais 
- Assembléias Legislativas 
- Câmaras de Vereadores 
- Prefeituras 
- bibliotecas públicas 
- universidades 
- faculdades de Direito 
- Embaixadas 
- Cmúederações e Federações de Indústria, Comér· 

cio e Agricultura. 
- autoridades <Podêres Executivo, Leglslativo e Ju­

diciário) 

Particulares 

Os pedidos devem ser enderecados, acompanhados de 
cheque visado, pagável na praça. de Brasllla, ordem de paga­
mento bancária ou vale postal, a favor do SERVIÇO ORA· 
FICO DO SENADO FEDERAL- Praça dos Tr~ Podêre!­
Caixa Postal n.O 1. 503 - Brasllia. - ,Dl.8trito Federal. 

PREÇOS: 

Número Especial ..•....................•...••.•..• 
Número AWlso ....•................................ 
Número Atrasado 

AllliDAtun Anual 

Via Superffcie .............•....•••.•...•. , •••••...• 
V!a Aérea 

Cr$ 

10,00 
5,00 
6,00 

20,00 
<0,00 



INELEGIBIU 
LEI COMPLEMENTAR N' 5; DE 29 DE ABRIL DE 1970 

.~.· 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda b'i,ptitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

fNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 5.581, DE 26 DE M.t!O ÔE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições e~~70, e d áoutras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisido t impresso pelo Serviço Grífico do Senado Federal 

Noto: A distribuição' desta obra foi entregue à FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 

A quem devem ser endereçados os podidos: NO RIO DE JANEIRO: Praia de Botafogo, 190 - ZC·02 
e Av. Graça Aranha, 26. EM BRAS!LIA: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja 11. (Atende pelo Serviço de 
Reembôl.so Postal.) 

Constituição ela República Federativa elo Brasil 

Contém, comparadas em 
todos os artigos; 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n° 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de ianeiro de 1967 (e as alteraçi'es 

introduzidas pelos Atos Institucionais de números 5 a i7 e Ato 
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